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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

ANNO XXX 
I 

5 DOMINGO, 9 DS NOVEMBRO DE 1919 

SENADO FEDERAL 

93a SESSÃO. EM 8 DE NOVEMBRO DE 1019 

P?.E3ingNC!A DOS SRS. ALENCAR GUIMARÃES, Io SECRETARIO. E 
CUNHA MACHADO, 2° SECRETARIO 

A's 13, horas, abro-se a sessão, a que concorrem os Srs 
Alencar Guimarães. Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes 
Lopes Gonçalves, Rego Monteiro, Justo Ohormont, Josí Eu- 
«ebio. Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, Pires Ferreira 
■Benjamin Barroso, Francisco Sã. Eloy de Souza, Veuanció 
LVeiva, Antonio Massa, José Beserra. Eusebio de Andrade Hav- 

■mundo de Miranda, Seabra. Jeronymo Monteiro, Bueno de 
sPaiva, Alfrçdo Ellis, Álvaro de Carvalho, Eugênio Jardim Goii- 
'zaga Jayme. José Murtinho, Xavier da Silva, Victorino Mon- 
teiro, Rivadavia Corrêa e Soares dos Santos (30}. 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Srs A'- 
Azeredo. Abdias -Moves'. RHverio Nery, Firmo Braga. Ladiõ dõ 
Brasil. Pedro Borges, João Lyra, Antonio de Souza Rosa e 
Silva. Ribeiro de Bri to, Araújo Góes, Gonçalo Rollemberg Oli- 
veira Valladão, Siqueira de Menezes, Ruy Barbosa. Luiz Vianna 
Mareilio de Lacerda, Nestor Gomes, Modesto Leal. Miguel de 
Carvalho, Lourenço IBaplista, Octarilio 'de Camairá. Irineu 
Machado, Metolló Júnior, Bernardo Monteiro, Fxancisco Sal- 
les, Adolpho Gordo. Pedro Celestino, Generoso Marques, Fe- 
Ifppe 8- 'niidt, Vidal Ramos e Lauro Müller (32* . 

i pós*e em discussão e approvada a áctn da sessão 
auí erior. 

O Sr. 2" Secretario (servindo de i°) dá conta do-seguinte 

EXPEDIENTE 
Officio do Sr. 1° Secretario da Gamara dos Deputados 

remeitendo a seguinte 

• PROPOSIÇÃO '■ 
N. 219 — 1919 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 1.° Fica approvado o Tratado de Paz, assignado em 

Versailles, no dia 28 de junho do corrente anno, entre os 
paizes sitiados, associados e o Brasil, de um lado, e. do outro 
lado. a Allemanha, e é o Poder Executivo autorizado a pra- 
ticar, todos os aclos necessários á execução do mesmo Tra- 
tado. 

Art. 2.' Fica o Poder Executivo, igualmente, autorizado 
a lazer as despezas decorrentes dos encargos creados no so- 
toredito compromisso internacional, abrindo, desde logo, os 
necessários credites para o referido fim. 

Art. 3." Revogam-se as disposiçCes em contrario. 
Camara dos Deputados, 7 de novembro de toio.   As- 

tolpho Tinira Nifiaeio. Presidente. — A. V. de Andrade Be- 
zerro. V Secretarie. — João Pernetta. 2° Secretario interino. 
—\s Commissões de Constituição e Diplomacia, de Justiça e 
Legislação e de Finanças. 

(O Tratado a que se refere a preposição será opportu- 
namente publicado). 

O Sr. A" Secretario (servindo de 2") declara que não ha 
pam-cres. 

[beira a cadeira da presidência o Sr. Alencar Guimarães, 
■ -ssonrfo a ocrupal-a o Sr. Cunha Pedrosa. 2° Secretario.) 

O Sr. Alencar Guimarães — Peço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Alencar Gui- 

maries. 
O Sr, Alencar Guimarães (*) — Sr. Presidente, fui 

hoje desagradavelmente surprehendido com a leitura dê um 
'eiôgramma de Curityba, publicado n' O imparcial. O tele- 
Mamma é o seguinte; 

«Curityba, 7 — 0 Estado, orgão do partido Senador 
JMFar Guimarães, affirmou que n Sr. Affonso Camargo of 

i N. 158 

driL -7if\ ' vmi '» m itaiucui»i — rtítooera 500 contos ao Senador Adolpho Gordo para comba- 
ter o projecto) de intervenção.» - 

^ ts\ revisto pelo orador, 

norcmL term(ls d0 do O imparcial denunciam*a perfídia que houve na transmissão desta noticia 3 

Sc âccnt 0 de^uÍ a nota infamanle contra o eminente ^.fenador por S Paulo foi publicada nu orgão dó meu 

desta informação" 1 qUe 081011 ou com 8 responsabilidade 
Escuso-me, diante do Senado, do defender-me dp n miA 

nacmC i S 8i ordem. Como, porém, sinto que da minlri parte cabe o dever de dar uma satisfação publica ao collca 
tao injustamente ferido na sua honra... conexa, 

O Sr. Alfredo Ellis — Apoiado. 
u Alencar Guimarães — ...venho dar conlieeimen- 

íle^a0 fnforSaeão immcdiatamenic ã leitura 
««ir» u ao "»•»"" 

. J,J telegramma é o seguinte, e vale por Toda e qualquer 
dur níc0t;qUD s^"tls®e d0 meu dever dar ao honrado Sena- 
ru o ^pin ftcrncD « i'S c0ni0 ao Senad0 da Re-puhiica. em 
inmap dLÍmVr ' .(,omo u"in das personalidades de 
cnUni.n» / í1 ■ 'o ',uo ">«18. respeito inspira a todos os seus coltegas. (Apoiados uerans.) 

«Redacção listado, Curit.yba — Imparcial publica (ele- 
gcamma datu, informando que Estado faz imputácão infa- 
manlo Senador Adolpho Gordo, suppondo-o capaz transaecSc 
immorat governo Afionso, fim combate projécto intervenção 
Lamonrondo estranha leviandade, dispenso-me affinnar-üms 
profundo desgosto com que vejo orgão partido agazalnfir 
suas coluninas miserável noticia, ferindo honra até boje in- 
aíacada de uni dos meus djlectos amigos e que. além do tnais 
o mais .espeiuveis-figuras do Senado da Republica. 
— A.tenrar Ouiin iraes.e 

Era o que tiniba a dizer. (Muito bem; muito bemA 
(Reassume a caaeira da presidência o Sr. Alencar Gui- 

marães.) 
O Sr. Cunha Pedrosa (*) — Sr, Presidente, em 1917, a 

requerimento da Commissão de Legislação e Justiça, foi no- 
meada uma commissão especial, de cinco membros, [tara tomar 
eonhecimepto dos projectos do Codigo Penal Militar que so 
achava nos archivos daquella Commissão. 

A Commissão nomeada compunha-se dos illustres col- 
logas Srs. Mendes de Almeida, Rege» Monteiro, índio do 
Brasil, Siqueira de Menezes • e do humilde orador que ora se. 
dirige ao Senado. 

Eleito Presidente da Commissão o Sr. Senador Mondes de 
Almeida. S. Ex. designou-me para Relator, afim de tomai 
conhecimento dos projectos existentes e formular um substi- 
tutivo para ser submet i ido á decisão desta Casa. 

Recebidos os papeis, emprehondi. com afinco, o meu tra- 
balho, e, dentro de poucos mezes, dei por finda a minha ta- 
refa, entregando á Commissão o fruoto das minhas locubraçõos. 
Por essa occusião, porém, a Camara dos Deputados também 
rommetteu a uma Commissão Especial a incumbência de ela- 
borar um projecto sobre o mesmo assumpto. 

Convinha então, que o projecto, que já estava fundamen- 
tado pelo respectivo Relatox, proseguis.se em seus tramites, 
para qm- dentro em breve fosse estudado pela Camara dos 
Deputados. 

A' vista disso, a Commissão do Senado deliberou aguar- 
,dar o trabalho da Camara. afim de que, do estudo compara- 
tivo entre os dous projectos, se pudesse colher o que de me- 
lhor existisse, e assim habilitada, apresentasse ao Senado ura 
trabalho mais aperfeiçoado. Resolveu-se, também, que fosse/ 
•publicado, em avulso, o meu trabalho, não só com relação vm | 
projecto, como sobre o parecer que justificava aquellc s-.ib- 
Slilutivo, para que a Commissão o estudasse, emquanlo aguar- 
dava o trabalho da Gamara. Aconteceu, porém, Sr. iPresirVentr. 
que até hoje nade mais houve a respeito e nem tivemos mais* 
noticia do projecto da Camara. 

Neste pé a questão, não se tratando mais do fi&sumpto 
aliás de summa importância, como elle é, estando dissolvida 
a Commissão especial, á qual eu pertencia, parece,u-me inato 
que eu tivesse a compensação de ver o fruclo do meu trabalho '' 
ficar nos Annaes do Congresso Nacional, como um» prevp de 

[('). Não fei misto pelo prstdor. 

ir 
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'que não dnscurei do men dever e que dei cumprimento á mis- 
são ou incumbência de que fui eftcarregado peia CommissSb 
tio Codifo Penal Militar dc 1917. 

Mó é por vaidade que assim procedo, mesmo porque nao 
tendo a veleidade de suppor ter feito trabalho meritorio, a 
altura do avanço da sciencia; ao contrario, sou o primeiro a 
reconhecer a sem valia do meu emprehendimento. San todo o 
caso é um trabalho que representa esforço de minha parte e 
que bem ou mal, é um trabalho parlamentar, que deve cons- 
lar dos Annaes do Congresso. 

Requeiro, poifr a V. Ex. se digne providenciar iio sen- 
tido de serem publicados no Diário do Congresso não so o 
parecer, como o projecto de que sou autor, para que fiquem, 
como já dinse, consignados nos Annaes, de modo que eu me 
possa, em qualquer tempo, defender da pecha de desidiosa 
no cumprimento dos meus deveres. . 

Convém salientar que o projecto vem agora acoresçido de 
mígumas modificações, não só quanto á doutrina, como a re- 
dacçâo. modificações que foram introduzidas no intuito de 
melhorai-o e aperfeiçoai-o, em virtude de suggestões oriundas 
de criticas que recebi de competentes na matéria. 

Oxaiá que, quando um dia o Congresso Nacionhl tiver o 
ensejo de dotar o paiz de um Codigo Penal Militar, sirva o 
meu humilde trabalho de base áquelles que vierem a tratar 

■do assumpto. i 
Era isto*o que pedia á Mesa. (Muito bem; muito bem.) 
0 Sr. Presidente — A Mesa tomará as providencias reque- 

ridas por V. Ex. 
0 Sr. Mendes de Almeida — Peço a palavra. 
0 Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Semiuor. 
0 Sr. Mendes de Almeida — Sr. Presidente, a tommis.- 

sáo Especial nomeada para estudar o projecto de Codigo Penal 
Militar deixou de íunccionar este anuo pela deliberação to- 
mada de aguardar que da Gamara viesse o projecto enlão em 
andamento, como disse o nosso ^ prezado collcga, represen- 
tante da Parahyba. 

Acontece que, quando ha dias (ha talvez um mezj, ap- 
reçou o proj.cto sobre a Justiça Militar, organizado pelo 
íSr. Presidente da Republica de collaboraçao com o audúüi 
de Marinha, Sr. Dr. João Pessoa, que está servindo como 
ministro togado do Supremo Tribunal Militar, fui á Gamara 
para verificar em que ponto, em que termos eslava o pro- 
jecto que a Commissão Especial aguardava. 

Devo dizer que já eu teria juntado esses elementos para 
requerer á Mesa, que se dignasse nomear de novo a Contmis- 
são Especial ou aquella que elía entendesse, porque o nosso 
mandato tinha findado na forma do Regimento. 

íia Gamava nada achei a respeito, nem ninguém me^ pude 
informar, porque o projecto jazia ainda i/o limbo. 

•vendo assim graças a Deus pela lembrança que leve o 
jiosso prezado colièga. Senador pela Parahyba, que ine da 
ensejo de dizer que o trabalho de S. Ex. loi mandado mi,- 
primir, na occasião, para estudos. 

Como Presidente da Commissão Especial mandei cgio se 
fizesse a expedição de impressos destinados aos professores 
de direito penal das faculdades officiaes e equiparadas, aos 
auditores e aos Ministros da Justiça Militar. 

De modo que não houve a menor falta ou descuido em 
relação a este assumpto. 

O «Sn. Cunha Peorosa —► Perfeitamente. O que eu quero 
é que o meu trabalho fique registrado nos Annaes do Con- 
gresso. 

O 6k. Mendes de Almeida   Bem sei. S. Ex. quer que 
o que está feito para estudos seja publicado já. Sócia, porém, 
mais conveniente que à Mesa restaurasse a Commissão, le 
modo que se pudesse continuar nos trabalhos. 

O 68. Presidente — V. Ex. mandará o seu requeri- 
mento á Mesa para que o Senado possa tomar uma delibe- 
ração . 

O Sn. Mendes de Almeida — Nosso caso maudarei, á 
, Mesa o meu requecimonlo por escripto para que a Commissão 
1 continue os -seus trabalhos, visto como já se podem addi- 
Icionar ao projecto da Camaifi. mais estes elementos para um 
Viíudo completo. 

0 Sr. Cunha Pedrosa — Seria melhor que se aguar- 
d,Wo o projecto da Gamara. 

O Sr. Mendes de Almeida — Muito bem. Mas é que a 
i Coi/Mftissão está com o seu ináudalo findo. 

por essa razão que peço se aguarde opportunidade. 
O Sr. Presidente — Pergunto: V. Ex. requer agora 

ou preiVre aguardar a vinda tío projecto da Gamara ? 
O áif. Mendes de Almeida — Aguardarei a opportuni- 

dade. Por agora só queria explicar que não houve descaso 
ou descuido neste assumpto. (Muito bem; muito bem.) 

0 Sr. Presidenta — Continúa a hora do expediente, ■ 
.0 Si. Mendí» de Almeida Peço a palavra. 

O Sr. Presidente 
de Almeida. 

Tem a palavra o Sr, Senador Mendéf 
d 

0 Sr. Mendes de Almeida —- Sr. Presidente, lenho noticia, 
agora, da chegada ao Senado da proposição da Câmara dos 
Deputados approvando o Tratado de Paz, celebrado entre as 
naçõte^ alliadas, associadas e o Brasil com a Allemanha o ha- 
vendo naturalmente uma certa urgência de cogitar delia, de-, 
vendo elle ir a três Commissões, a de Constituição e Diplo- 
macia, a de Legislação e a do Finanças, vou enviar á Mesa. 
um requerimento, para que a Senado permitia que essas 
Commissões trabalhem conjuntamente afim de que se possa 
.tratar do assumpto, o mais depressa possível. 

O requerimento a que me refiro é esto que envio á Mesa. 
{Envia á Mesa o requerimento.) 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto eni discussão, que 19 
encerra sem debate, ficando ad o ta a votação, o seguinte , 

REQUERIMENTO * 
N, 20 — 1919 

Requeiro que, de accòrdo com a deliberação do Senacld 
tomada em sessão de 24 do setembro de 1906, sejam reunidas 
as Commissões de Constituição e Diplomacia, de Justiça o Le- 
gislação e de Finanças, para o fim de, conjuntameute, estuda- 
rem o emittirem parecer sobre a proposição da Gamara dos 
Deputados que approva o Tratado de Paz, assignado em Ver- 
sailles, no dia 28 de junho do corrente anno, entre os paizes 
alliados, associados e o Brasil, de um lado, e, de outro lado' 
a Allemanha e autoriza o Poder Executivo a praticar todos 
os actos necessários á execução do mesmo Tratado. 

Sala das sessões, 8 de novembro de 1919. - Mendes 
de Almeida. 

lORDEm DD i >IA % 
O Sr. Presidente — A primeira parte da ordem do dia 

consta de votações, para a- quaes não ha numero, por isso 
passa-se ás matérias em discussão. I 

CONCESSÃO DE LICENÇAS 
Continuação da S* discussão da proposição da Ganu-ra do» 

Deputados n. 86, "de 1919, regulando a concessão o licença 
aos funccionarioa públicos>civis e militares da União. 

Encerrada c wJiadá a votação. 

REVISÃO no ALISTAMENTO MILITAR 
2" discussão, da proposição da Gamara dos Deputados 

n. 111, de 1919, que iipprova o decreto n. 12.790, de 2 de 
janeiro de J918, relativo a revisão da lei n. 1.860. de i de. 
janeiro de 1908. na parte concernenle ao alistamenlu sor- 
teio militar. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE D. ANTOMETTA ARAR1PE 
2' discussão da proposição da Gamara dos Deputado?" 

n. 199, de 19)9, que abre, pelo Ministério da Fazenda, o eré- 
dilo especial de IO:3:êi820S, para occorrer ao pagamento do- 
que é d'vido a D. AntonleJá Araripe, em virtude de senfenca 
judie iaria. 

Encerrada e adiada a votaçSq. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS PEXAKS 
discussão do projecto do Senado n. 36, de, 1919, man- 

dando adquirir por preço não excedente a 30:00(1$ a «Consov 
iiuação das leis penaes», do Dr. •Eugênio Ferreira da Cunha, 
afim dc substituir o Godigo Paul, emquanto não for promul- 
gado . # * 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA CONCERTO* NO ITAMARATT 
GonlinuaçSo da 2* discussão da proposição da Gamara Los 

Deputados n. 80, de 1919, que abre, pelo Ministério das ]P3f 
1 ações Exteriores, o credito evtraorefinario de 35O;OOü|0w,; 
destinado a concertos no palacio Itamaraty, e á restauração 
e substituição de moveis e alfaias pertencentes a mesma se- 
cretaria . 

Eacerrada e adiada a votaçãou 

LICENÇA AO SR. .ÍOSC'AH1UNDA 
3" uis.cussão da proposição da Gamara dos Deputados 

n. 133, do 1919, concedendo u José Miranda, operário da Es- 
trada de Ferro Central do Brasil, um anno de licença es»» 9 1 

pnlçnado, para tratamento de saúde, '• t 

iâBÊêWâííâ S a yotaeão. 
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CWNTUACTO COM LUÍS DE MACEDO 

âlsc.Hf?^0 da Pl'oposiç.ao da Gamara dos Dapubados 
âi 121' ; aPP1,ovarido o acto do Govorno qué mandoü fllwçtt|ar os contractos celebrados pelas Direolorias Geral do 
IContaoilidade da Guerra e do Gollègio Militar de Barbacena, 
jtpm as firmas Luiz de Macedo & Comp. c outras, para for- 
necimentos de artigos de expediente e fardamentos. 

JCucerrada e adiada a votação. 

LICENÇA AO SR. CARLILÉ PRADO 
s* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

xi. ttf., de^l919, concedendo a Carlile Prado, guarda de 2* 
classe da Estrada de Ferro Gentral do P asil, sei- me/e- de 
licença, com metade da diaria. 

Encerrada e adiada a votação. 

LICENÇA AO SR. SERAPHIM CARDOSO 
3" discussão da proposição da Gamara dos Deivita.ios 

u. 183, de 1919, concedendo a Seraphim Felippe iwr.'..-.) ope- 
rário das officinas da Estrada de Ferro Centi il do -liras- seis 
qièzes de licença, com metade da diaria e em proroc .eão para 
tratamento de saúde. 

Fnc -rrada c adiada a votação. 

LICENÇA AO SR, CÂNDIDO TORRES 
3a discussão da proposição da Cam^a uo-, u .atado-, 

n. 18o. do 1919, conci lendo um anno dc licçnca. i-om a" respe- 
ctiva diaria, para tratamento de saúde, a Cândido Felix Tor- 
res. írabalbador da Estrada de Ferro Central do Brasil 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. PICIÍIC» SOEIRO 
3" discussão da proposição dá Gamara dos Deputados 

n . 180, de 1919, nue qbro, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito, especial de 13:0618827, para pagamento aos herdeiros de 
Pacifico Evaristo Duarte Soeiro, ox-encarregado do 4° Posto 
fiscal rio Alto Acro, rios vencimentos que deixaram Je ser pa- 
gos áquelle funccionario 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A BONIFÁCIO SILVEIRA 
3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

n. 18/, de 1919, quo abre, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito especial de 20:2238717, para oocorrer ao pagamento do 

■uue é devido a Bonifácio Magalhães da Silveira, em virtude 
rie sentença judiciaria. 

Encerrada e adiada a votação. 

CONFEDERAÇÃO' DE DESPORTOS 
3" discussão ca proposição da Gamara dos Deputados 

xi. 102, de 1919, considerando de utilidade publica a Gonfe- 
deração Brasileira de Desportos, a Associação do Gbroni-tas 
Desportivos e o Audax Club. 

Encerrada e adiada a votação. 

FEDERAÇÃO MARÍTIMA DO PARÁ 
3' tfi ussâo da proposição da Gamara dos Deputados 

n. 170, de 1919, que reconliece de utilidade publica a Fe- 
Kleração Maritima do Pará e o Instituto Histérico e Geoura- 
ptiiio de Sergipe. 

Encerrada e adiada a votação. 

UNIÃO OPERARIA BENEFICENTE 
3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

*,.. «e 1919, reeonliecendo como associação de utilidade 
publica a Luião Operaria Beneficente du cidade de Diaman- 
.1.1 ua. 

Encerrada e adiada a votação, 

ESCOLA DE AGRICULTORA E PECUÁRIA 

, /a. áA .Pr0P"siCaí da Gamara rios Deputados r. 191, de 1919, reconhecendo de utilidade publica u Escola 
jue Agiu ultura e Peruana de Passa Quatro 

Encerrada e adiada a votação. 
O Sr. Presidente 

jantar a sessão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em discussão única, do requerimento do Sr. 

Wendps de Almeida, solicitando que, de acctH-do rom a deli- 
bera^e (ornada polo Senado, em 24 de setembro de 1900, as 
Cnmiui -oes de Constituição e Diplomacia, do Justiça v Le- 

Nada mais havendo a (rat«r, vou le. 

gifelação e de Fjnanoas, ás quaes foi distribuiria a pronosioãd f 
da Gamara díR Deputados n. 219, do çorrenle oMo aporo-/ 

cUvo"parecer; Paz' pÒssam reunidas' Q mpej 

discussão, da proposição 
ae 191o, que approva, corri 

■tnn r ^^'imsões de Constituição e Diplomacia e de hoi* e LeflisOiçao, offcrecendo emendas): 

trict(V'fee%|enn d1, üÍea< d0 vft0 fl0 P^feito do Dis* 
nicinal nn« de .í91.9- â resolução do Conselho Mu- 

r ífíâ.t» .ss« as que foram promovidas antes da vigência'deste ultimo de 

^ol.açao, em 1* discussão, do projeclo do Senado n az 
Teorgamzando o Laboratório Nacional de AnalysL (ro « m 
tecer .avoravel do Com m issão de ConstitmcTo eDiplZZrZ': 

p. VqbiCão. em 2" discussão, da proposição da Gamara dn« 
Deputados n. llü, de 1919, considerando de utilidade' uu- 
olica a Liga do Ensino e o Instituto Histórico e Geogranhicr» 

t<jlZU)T PUreCer faVOrave1 d" Commissão de' 

" DepuTadofn Tio^dí^fo^à ?a JP^cSo da Gamara dos • i t .■ ü' 2? 19IJ' autorizando a abrir pelo Mir.k L no da Justiça e Negócios Interiores, o credito sunniè~ 
men ar do 50:090$, á verba 39», do art. V da lei do orra" 

anna {COm mrecer («cravei da Commís- 
Votação, em 2* discussão, da proposição da Gamara rlre» 

Deputado r. 3t. de 1919, autorizando o Poder ExeeuUvo a 
concedor um antio de licença, sem vencimentos a Iroeimir» 
Bclfort de Paula Ramos, commissario de Policia de 2» da* sè 

de :J ede:'al (cf"" tonfrariSVcZnmS 

£222^' d0 P^jecto do Senado" n. 9 

Deputado^ n 3H0
dÍfoVfâ0' dil posição da Gamara dos • ' ' dG concedendo um anno de licenca a Octavio Navarro de Andrade, fiscal dê 

Commi sãn d?^ 19 :<:ral de riit,,minaCão (com emenda da t < mmtvSao de I .nanças jn approvacta); 

DeDuíadosap da proposição da Gamara dft ^ -pi.iac.ob u 189, de 19i9, que abre. polo Minislorio rf- 

(an^s ld»>U64*• õ 'OSfi^'1 p Ü.S ereditos supplemen- 
tractado ^ e ifp " 0?' as ,verbas 2' — Pessoal con- 
de 7 de janeiro de 1919, parâ^ltender áV de^om1 das mesm-S 

^^mnu^yFi^na^^ (m" ,ac0™V* 

Deputados'1 o en83'rif^qio550, da Proposição da Gamara dos i PUiacios n. 118, de 1919, que abri- peto Ministério rln Fn 
zenda o credito do 23:5988134. destinado á compíâ de aool 

iiiivt- ? divida publica, para o fim de custear, com os seus j s, uma aula de geoineina, em Goyaz, em cumprimento 
da- disposições testamentanas do Dr. Machado Corunibá fcowí 
parecer favorável da Com missão dc Firumras}; 

lotação, em 3a discussão, da proposição da Gamara rio** 

d^Piq/q0niiê 128-|
de i919 approvando o acto de 18 de junlu'» de 191.). pelo qual o Governo da Republica mandou executar 

o contracto celebrado pelo Ministério da Guerra, com as fir-' 
mas Azevedo Alves e outras, ao qual o Tribunal do Goutas 

í ènçm'•e!í'S 0 P"''GC'"'' f"uotavel da Commissão de /V- 
Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 

í?hnl'ru ?o«o- ^ do .I919-. af!»i'cvarulo o acto de 18 dc jn- 
J'0 ,' t|ua, 0 fil0verno da Republica mandou ex- 

u. in.mi fon'ractP celebrado pelo Conselho de Gompras do 
e oolêal /,0 r'•xe^,>,,0' «PP» as firmas J. L. Gosta & Comp.s onua. (rom parece/ favorável ria Commissão de Finanças'' 
ia '■ctaçao, em 3* discussão, da proposição da Gamara dos Deputados n. 130, de IRCO, approvando o acto de do ju- 
ntio de 1919, pelo qual o Governo da Republica mandou ox- 
Ocutar o contrario celebrado pela Intendencia da Guemt 
«om Jpsu Coelho & Comp. e outro?, para o fornecuuQy.oi 
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de solas o outros artigos (cora parecer, favorável cia Cora-* 
missão de Finanças); . 

Votarão, em 3* discussão, da proposição da Gamara doâ 
Deputados n. 137, do 1919, que abre, pelo Ministério da Fa- 
•enda, o credito do 10:009$, para pagamento de despezasf 
éom à instaÜacão da pagadoria da Delegacia Fiscal do The-i 
souro ÍNacionai em Minas Geraes e acquisição de objectoaf 
necessários ao serviço (com parecer favorável da Comi 
missão de Finanças); 

Votação, cm 3* discussão, da proposição da Gamara doa 
Deputados n. 138. de 1919, que abre, pelo Ministério da Fíi-i 
/onda, o credito especial do 20:5148832, para pagamento dd 
que é devido A D. Alice Pinheiro Coimbra e outros, em vir-; 
fude de sentença judiciaria {com parecer favorável da Comi 
missão de Finanças); , 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara doa 
Deputados u. 141, de 1919, que abre, pelo Ministério da 
Fazenda, o credito especial de 06:0708810, para occorrer ao; 
pagamento devido a Manoel Gonçalves Fraga, em virtude da 
sentença Judiciaria e dando outras providencias {com pm-s* 
cer favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em .i" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados p, 143, de 1919, approvando o acto do Vice-Pro- 
sidente da Hepublica, mandando executar o eontracto oçle-i 
brado pela fntendência da Guerra, com a firma Ferreira,. 
Passarello & Comp., para o fornecimento de 12.000 cobertor 
i-es de lã feaki para praças {com parecer favorável da Comi 
missão de Finanças), • 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 144, de 1919, approvando o acto do Governo,, 
inapqando executar o eontracto celebrado pela djrectoria do 
GtiTlegio Militar do Rio do Janeiro com Luiz Macedo e outros, 
para o fornecimento de artigos de expediente,, durante o JD 
semestre (com parecer favorável ria Commissão de Ft- 
nancas); 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara aos 
Deputados n. 145, de 1819, approvando o acto do Governo,; 
mandando executar o eontracto celebrado pelo commanoan- 
te do 13° regimento de cavallaria com as firmas Luiz de 
Macedo e outros, para o fornecimento de generos, ferragens, 
ferragens o artigos de expediente,- no corrente anuo {com 
parecer favorável da Commissão de Finanças : 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara uos 
Deputados n. 148, de 1919, concedendo um anuo 1c licen- 
ça, com o ordenado e cm prorugação, a Eduardo' do Souza 
Fcreira, conscrvador-preparador da Escola Superior de Agri-, 
cultura o Medicina Veterinária {com emenda da Commissão. 
lie Finanças, já approvada); 

Votação, cm discussão única, do parecer da Gommissãn 
<le Policia n. 351, do 1919, propondo a demissão de Mario de 
Abreu Teixeira Goelbé, lachygrapho dc %* classe, por haver 
sido denunciado pelo crime previsto no art. 294, do Codigo 
Penal; 

Volagão, cm discussão única, do parecer da Gommiásão 
de Finanças n. 340, de 1919, opinando pelo indelerimento do 
requerimento em que D. Josephina Menezes Santos, viuva do 
tenente-coronel honorário João IVticio do? Santos, solicita 
uma pensão para si e suas fres filhas; 

Votação, cm 2" discussão, da proposição da Gamara aos 
Deputados n. 01, de 1919, que abre. polo Ministério da Guer-. 
ia, o credito de 6:8098949.-destinado ao pagamento de gra-i 
íificações a docentes da Escola Militar, pela regência de tur- 
mas, em 1910, (com parecer favorável tia Commissão dc Fi- 
nanças) ; 

Votacãor em 2a discussão, da proposição da Gamara ddS 
Deputados n. 03, de 1919. que abre, pelo Ministério da Viação 
e Obras Publicas, o credito especial de tLsWõS, destinado ao 
pagamento devido a G. Lima e a Manoel f igueiredo Geraldo, 
de serviços e fornecimentos feitos cm 1911, ã Administração 
dos Gorreios do Amazonas {com parecer favorável da Comi 
■missão de Finanças): 

Votação, om 2" discussão, da proposição da Gamara aos; 
Deputados n. 109, de 1919, que abre, pelo Ministério da Via- 
ção e Obras Publicas, o credito especial de 170:0008, para a 
acquisição do sitio da Gascaiinha, na serra da Tijuca, no Ois-t 
Uieia Federal, com a área de 244.135m2,745, pertencente aos 
herdeiro» dos barões de Taunay {com parecer favorável 
da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2* discussão, da proposição da Gamara uusl 
Deputaéõs n, 132, do 1919, concedendo um anuo do licença 
para tratamento da saúde o com dons terços da diaria, a Al- 
cedo Liaríista cavaica.nf», lejcfrapííisla de 5* ciasse àít tem* 

tinão Geral dos Telegraphos {com parecer, f&voravel da Çohiu 
missão de Finanças); -* 

Votação, em 2» discussão, da proposição dà Gamara doU 
Deputados n. 136, de 1919, que abre, pelo Ministério da Via- 
ção e Obras Publicas, o credito especial de 5:0008, para pa- 
gamento ao engenheiro Gabriel Osorio de Almeida, como ar- 
bitro por parte do Governo na divergência havida entre está 
c a The Rio dc Janeiro City ímprovements Company Limited 
'(Com parecer favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2a discussão, da proposição da Gamara do^ 
Deputados n. 147, de 1919, concedendo um anuo de licençaí 
com dons terço? da diaria e em prorogação, a Thomaz AugustOi 
Pereira, praticante dc eonduetor de trem da Estrada dc Ferro 
Central do Brasil {com parecer contrario da Commissão do. 
Finanças); " 

Votação, em 2a discussão, da proposição da Gamara "doâ 
Deputados n. 171, de 4919, concedendo a Raul Jansen Fer- 
reira, telegraphista de 4" classe da Repartição Geral dos Te- 
legraphos, um anuo de licença, com o ordenado, om proroga- 
ção c para tratamento de sau4e (com emenda da CommissãQ 
dc Finanças); t 

Votação, cm 2a discussão, da proposição da Gamara dó.5 
Deputados n. 173, de 1919, que abre,AicIn Ministério da Via- 
ção o obras Publicas, o credito especial de 400:0098, para a-s 
despezas com o pessoal c material que forem necessários para! 
a conclusão dos estudos da Estrada de 3: erro Rio .segiu a 
Caxias [com parecer contrario do Commissão de FinançaspH 

Votarão, cm 2a- discussão, da prrfpesição da Gamara doí 
Deputados n. I9ò. dc 1919, concedendo um anuo de licença-- 
com todo o ordenado, o em prorogação a João Carlos Dia? da 
Motta, coramissàrio dc policia de 2" classe (com cmcMo da 
Commissão de' Finanças); 

Votação, em 2a discussão, da pçopusição da gamara dmi 
Deputados n. 86, do 1919, regulando a concessão do licença 
aos íunccioaarios públicos civis e militares da União .{•■o/ 
parecer favorável a ninas e contrario a outras das emenda 
apresentadas pelos Srs. Euseiiio de Andrade e OctoeUío 
Camarú); 

Votação, om discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados u 111,"de 1919, que ppprova o decreto n. 12i.799t 
de 2 de janeiro de 1918, relativo á revi-ão da lei n. 1.860. 
de 4 dc janeiro de 1908. na parte concernente ao alistamento 
e sorteio militar {'"•m parecer faroroVel da Commissão rhj- 
Marinha e Guerra); 

Votação, cm 21 discussão, da proposição 'da Gamara dos 
Deputados n. 199, .1c 1919. que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda. o credito especial de. 10:,16?8208, para. ocoon er -'.<4 
pagamento do que c i.ã-.vido a D- Aulonietta Ara ripe, om vu- 
tude, de sentença judiciaria ■ com parecer favorável ria Coin~ 
missão de Finanças): 

Votação, em 2" discus-ão. do projecto do Senado n. 30, dd 
1919, mandando adquirir por preço não excedente a 30:0008, a. 
«Consolidarão das Leis Penacs^. do Dr. Eugênio fciicua d.i 
Gunita. afim dc substituir o Codigo Renal, omquanto não lor, 
promulgado {com purr.ccres »juraraneis (Ias Commissões de. 
Justiça e LeoMaçio >■ de Finanças); 

Votação, em 3a discussão, da proposição da Gomara doa 
Deputados 11. 80, dc 1919, que abre, pelo Ministério das Re- 
(ações Exteriores, o credito extraordinário de 350:0008000'; 
destinado a vonccrtos no palácio Ilamaraly, o á restauração, 
e susbstituição de moveis e alfaias uertencentes á mesma sc- 
creiaria [com parmer favorável da Cominissão dc finanças)} 

Votação, em 3" liscussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 133. de 1919. concedendo a José Miranda, ope- 
rário da Estrada de Ferro Contrai do Brasil, um unno do 
licença com o ordenado para tratamento de saúde {com cmed" 
ija da Commissão de Finanças); 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Gamara UoS 
Deputados n. 177, de 1919, approvando o acto do Governo) 
que mandou executar os l ontractos celebrados pelas Directo— 
rias Geral de Conlabiiidade. da Guerra o do Collegio Militan 
de Barbacena, com ás firmas Luiz Uc Macedo & Comp. o ou- 
tras, para fornecimento? do artigos do expediente c farda- 
mentos {com parecer favorável da Commissão do Finanças)J, 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara do* 
Deputados n. 183, de 1919, concedendo a Carlito BradW 
guarda de 2a classe da Estrada de Ferro Central do Lrasi^ 
do Brasil, seis mezes de licença, com metade da diaria e env 
prorogação, para tratamento dê saúde (çom pnreceç façpravtt 
da Commissão de. Fipanças); 'r — " 



Pu mi ngo 9 CONGRESSO NACiuNAL l\u\cmijro tio Í0l. 

Votação, em S'1 discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 183, do 1919, concedendo a Serapliim Folippe 
iCardoso, operário da1- officinas da Estrada do ferro Centrai 
ífeis anezes de licença, com metade da diaria o em prorogação, 
í>ara tratamento do saúde (com parecer favorável da Cotn- 
•missão de Finança*); 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
■Deputados u. 185, do 1919, concedendo um aiino dc licença, 
com a respectiva diaria, para tratamento dc saúde, a Cândido 
jfolix Torres, trabalhador da Estrada do Ferro Central do 
Erasil (com parecer favorável dn Commismo de Finanças): 
v Votação, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados u. 186, do 1019, que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito especial de 13:061 $827, para pagamento aos 
íiordeiros dc Pacifico Evaristo Duarte Soeiro, ex-encarregado 
do Posto Fiscal do Alto Acre, dos vencimentos que deixaram 
«Je ser pagos áquelle lunccionario (com parecer favorável da 
Çommissão de Finanças); 

' Votação, em 3* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 187, de 1019, que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito especial de 20:223$717, para occorrer ao pa- 
gamento do duo é devido a Bonifácio Magalhães da Silveira, 
rtn virtude de sentença judiciaria (com parecer favorável du 
Çommissão de Finanças); 

Votação, cm 3* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 162, de 1919, considerando de utilidade publica 
a Confederação Brasileira de Desportos, a Associação de Chro- 
ni.stas Desportivos e o Audax Club (com parecer favorável da 
Çommissão de Justiça e Legislação); 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 176,«de 1919, que reconhece de utilidade pu- 
tolica a Federação Marítima do Pará e o instituto Histórico 
« Géograpliico dc Sergipe (com parecer favorável da Com- 
çniissão de Justiça o Legislação); 

Votação, em 3^ discussão, da proposição da Camara doa 
Deputados n. 190, de 1919, reconhecendo como associação de 
utilidade publica a União Operaria Beneficente da cidade do 
Diamanlinu (com parecer favorável da Çommissão dc Justiça 
e Legislação); 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados u. 191, de 1919, reconhocendo dc utilidade pu- 
blica a Escola de Agricultura e Pocuaria de Passa Quatro 
i(<;om parecer favorável da Çommissão de JnsTiça e Legis- 
lação) ; 

Discussão única da emenda da Camara dos Deputados, 
subslitlitiva do projccto do Senado n. 1, de 1918, que extende 
aos sub-officiaes da Armada o disposto no art. 9° do decreto 
li. 108 A, de 30 de dezembro do 1889 e concede favores ás 
viuvas e herdeiros dos inferiores, praças, contrariados e asse- 
melhados fallccidos em combate, ou nás operações do guerra 
(com parecer favorável dn Çommissão da Finanças); 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 195, di1 1919, que abre, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito especial de 59:3408081, para pagamento ao Dr. Augusto 
Saturnino da Silva Diniz o outros, do que lhes é devid" cm 
virtude de sentença judiciaria (com parecer favorável da 
Com missão da Finanças); 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n 192, de 1919, que abre, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito especial do 499$820, para pagamento do que é devido a 
Carlos Queiroz, cm virtude de sentença judiciaria (com parc- 
t.-r foro,■arei dn Çommissão do Finanças); 

2' discussão" da proposição da Camara. dos Deputados 
n. 19 4. do 1919, que abre, polo Ministério da Fazenda, o crc- 
dilo especial do 10:1218935, destinado ao pagamento do que 
6 devido a Mareolliuo Fernandes, escrivão do cxtinclo posto 
fiscal no Acre (com parecer favorável da Çommissão de Fi- 
rpinçus): 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 205. de 1919, que concede ao Dr. Anlonio Pedro Pimento!, 
iuspeclue üinitario da Direvloria Geral de Saúde Publica, um 
anuo de licença, com o ordenado para tratamento de saúde 
Ç nu. emenda da Çommissão'de Finanças); 

• ' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 200, de 1919. que Concede ao Dr. Norbcrto Bachmann, 
inspe tor ■sanitário do porto de Itajahy, em Santa Catbarina, 
ii.o anuo de Ucefiça. com vencimentos (com emenda da Com- 
hdssãu d,: Finanças). 

levaria-se a sessão ás 14 horas. 

Publicação a que se referiu o Sr. Cunha 
Ood.ig'o Penal Militae 

TITULO I 
Disposições geraes 

CAPITULO 1 
da lei penal e sua applujaçàc 

Ari, tNmguem poderá ser punido por facto que nãi> 
.euh:, _sido anteriormente qualificado crime; nem com penas 
que não estejam préviamente estabelecidas. 

A interpretação extensiva por analogia ou paridade não 
é admissível paia qualificar crimes ou appliear-lhes penas. 

Art. 2." As disposições da lei penal não teeni eifeito re- 
troactivo; todavia o fado anterior será regido pela lei nova: 

" si não for considerado passível de pena"; 
b si for punido oom pena menos rigorosa. 
Parasrapbo único. Em ambos os casos, embora tenha 

havido conderanação, se fará applicação da nova lei. a reqne- 
rímento da parte ou do auditor, por simples despacho do juiz 
ou (iibima! que proferir a ultima sentença. 

Art. 3.c As disposições deste codigo são appücaveis, em 
tempo de paz ou de guerra, a todo militar ou seu assemelhado 
qim commetter crime militar. 

Paragrapho único. As contravenções disciplinares serão 
punidas na conformidade do respectivo codigo. 

Art. 4." E' considerado militar todo o cidadão alistado no 
Exercito ou na Armada. 

Paragrapho único*. São considerados assemelhados aos 
militares, para o eifeito de ficarem sujeitos ás penas deste 
Codigo e á jurisdicção militar; 

o a Guarda Nacional, aquartellada para serviço, em 
tempo de guerra: 

b qualquer outra milícia cívica, incorporada áe forças 
armadas, para serviço em tempo de guerra; 

v os militares reformados e os offlciaes honorimes.*quan- 
do em serviço militar; 

ri) os inválidos asylados, em serviço militar; 
eK os maritimos, não militares, aggregàdos á Armada sob 

a sua autoridade; 
/ os que fazem parte das classes aunexas, como médicos 

pharmaceulicos, auditores, officiaes de Fazenda da Ari ladá e 
empregados da Contadoria da Guerra e outros, do pessoa i d » 
administração do Exercito,e da Armada, sujeitos ás leis im- 
liiares. 

Ari. ■•>.• E crime militar toda a accão ou omissão nrevista 
neste Codigo. 

Caracteriza este crime a infracção dos devores do soldado, 
da subordinação, dn boa ordem c da disciplina m litac. 

Art. 6,' Os crimes de que trata este codigo são pro*ea- 
eados e julgados pelos tribunaes militares, cuja competência 
é especial e restricta. 

Art. 7.* Ao militar que cmumelter em paiz estrangeiro, 
os crimes previstos neste Código, são applicuveis as sua- dis- 
posições quando voltar uo Brasil, ou for entregue por ex- 
tradição. caso não tenha sido punido no togar onde delinqui"- 

Art. 8.° Teem applicação ao diceilo penal miiiiar as dis- 
posiçõc- da h i penal commum, relativas ao crime, á pena c 
á rehabilitação do criminoso, com as modificações constan- 
tes da presente kf. 

Paragrapho unioo. Nos crimes previstos no presente Co- 
digo não constituem causa dirimente da responsabilidacle cri- 
minal a violência pbysica ou as ameaças acompanhadas de 
perigo actual. 

Art. 9.° Não é circmnstancia altenuante da responsabi- 
lidade, no crime militar, ter o agente commeltido o crime em 
estado de embriaguez oú impellido por ameaça.-. 

Art. 10. São circumst.ancias aggravantrs esricc.iaes alo 
crime de deserção; 

1°, ser a deserção realizada uo estrangeiro ou para o 
estrangeiro; 

2<-. ievar o desertor 
pertencentes á Nação; 

3°, apoderar-se di 

comsigo' armas ou quaisquer objectos 

embarcação da Armada, de auiniaei 
viaturas ou outros objectos do Exercito, para realizar o. seu 
intuito. 

Art. 11. 8io cireumstancias atleuuaules 
crime de deserção dentro do pai/, c em tempo 

1". a demora na concessão da baixa, após a 
(empo dc serviço; 

2", demora nos pagamentos ou ua entrega da ração, far- 
damento ou .outros beneficios a 
quente. 

Arf. 12. Não se considera criminoso 

speciaes do 
di paz: 
tenninatçãd do 

que tiver direito o clelin- 

aquelle que. nos 
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limites de sua competência, praticar, em tempo dq guerra^ 
um acto autorizado pelo direito da guerra. 

Art. 13. Não são também criminosos os militares que,; 
no exercicio de coinmando e na imminencia de perigo ou grava 
calamidade, empregarem meios violentos contra seus mie* 
riore?i . . ^ _ 

a) para compelil-os a cumprir uma ordem de serviço, 
não havendo outro meio de os ooftstranger á obediência de- 

*' ''d) para fotçal-os a executar manobras urgentes, a qud 
sejam obrigados por dever habitual, para salvar o navio, a 
nraca ou vidas; _ ... 

c) para evilar o fracasso das operações ou paia evuar 
o desanimo, o terror, a desordem, a sedioão, a revolta ou D 

' d) para conseguir a reunião de militares, iá em fuga ou 
debandada; , „ „V„T 

e) para defesa immediatamente seguida a uma aggressaa 
violenta praticada pelo offendido contra o superior ou con- 
tra a sua autoridade. . . . . , 

Art. 14. O "perdão da pena do primeiro crime nao ohsia 
a que seja considerada reincidência a pratica do segundo. 

A amnistia do primeiro crime, oBsta, porem, a que Q 
secundo seja considerado como imi caso de reincidência. 

Paragrapbo único. A reincidência verifica-se qv^ando q 
criminoso, depois de sentença condemnatorií passada em jul- 
gado commelte outro crime da mesma natureza. 

Art. 15. Considera-se existir tempo de guerra para os 
effeitos deste codigo: , , , • 

1'' desde que o Governo bedoral a declarar a mmugo 
externo on desde o inicio das hostilidades por parte deste, até 
o restabelecimento da paz; 

' o", em caso de còmmoçao interna, emquanio perdurar a 
hita armada entre os rebeldes e as torças legues, si assim 
fôr declarado por decreto do Poder Legislativo Federal. 

Ait. 10. Salvo declaração em contrario, o armistício 
não suspende a applu ação das leis penaes estabelecidas para 
o tempo de guerra. ' , , 

Art. 17. Nos crimes de violência carnal e de rapto, corn- 
mettido» por militar em tempo- de guerra, a ac£üo> penal, 
sem prejuízo do direito de queixa, será intentada por denun- 
cia do ministério publico ou ex-ojfreio, si não fôr apresen- 
tada a denuncia no prazo legal. . . 

Art. 18. A cimnnsfancia de se achar qualquer indiví- 
duo em serviço acfivi do Exercito ou da Arniuda aggravará 
especialmente os ccimes couiinuns ou políticos em segiüua 
■indicados, quando comractlidos .em tempo de guerra e em 
(território oii aguas militarmeute occupadas por forças em 
ppei ações; 

l", os crimes .contra H existência política da Republica, 
Befiniuas uo titulo f do livro II do Codigo Penal Commum; 

v. os crimes contra a segurança interna da Republica, 
definidos no titulo lí do livro IJ do Codigo Penal Com- 
Jinuti; , • , 

3*. os crimes contra a bõu ordem da administração put 
hlien, definidos uo titulo V do livro II do Codigo P nal Gom- 
mum (com as modificações das outras leis penaes em vi- 
gor , capitulo único, s.ecção 1 (prevaricação), seccão III 
l(p ita ou suborno), seeção IV (eoncussSo ■, sucção V _ (pe- 
culato). secção VII (irr gularidado de condueta); 

1", os crimes oonfra a fé publica, definidos no titulor VI, 
do livro II do Codigo Penal Comnium (com as modificações 
de outras leis penaes em vigor), capitulo I (moeda falsa)> 
«npilulo 11, secção 1 (falsidade dos títulos e papeis de cre- 
d tn do Governo Fodoral, dos Estados e bancos;, secção lí' 
Kfal sidade de certificados, documentos e actos públicos); 

5", os crimes contra a segurança da honra e da honesti- 
dado das famílias, definidos no titulo VIU do livro 11 do 
Codigo Penal Commum (com as modificações de outras leis 
em vigor), capiíulô 1 (violência carnal), capitulo II (ra- 
pto; ; 

6°, os crimes contra a segurança de pessoa e vida, defi- 
nidos no titulo X do livro 11 do Codigo Penal Commum. ca- 
pitulo 1 (honiicidio). capitulo V (lesões corporaes), capitulo 
»VI (duello); 

7o, os crimes contra a honra e a boa fama, definidos no 
titulo XI do livro Jl do Codigo Penal Commum, capitula 
junico (oalumnia e injuria), quando praticadas contra su- 
Jialterno ou corrtra superior hierarehico do criminoso; 

8". os crinKs contra a propriedade publica e parUcutar* 
definidos no titulo XIT, do livro IT do Codigo Penal Commum, 
•a ■ Pilo II (furto), capitulo IV (esíeüionato, abuso de con- 
fiança e' outras fraudes) 
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9°. os crimes contra a pessoa e a propriedade, definidos 
iimlo XIII do liwo II do Codigo Penal Commum, çapt. 

t I (roubo),, capitulo íí (extorsões) #   

1 
CAPITULO II 

DAS PENAS E SEUS EFPEITOã 
'Art.; 19. As penas estabelecidas neste codigo são"? r 

a) a morte, sõmente "aiiplicavcl em tempo de guerra »*« 
Serna; 1 

h) a prisão com Irabaibo; 
.p' c) a prisão simples; 

'd) a destituição; 
■sg: <?) a demissão; 

f) a privação do commando; 
0) a reforma. • ' 
Paragrapbo único. Si a guerra fôr interna", s peSi dq 

morte será substituída pela de prisão com trabalho, por 3Q! 
aunos, em todos os casos em que este codigo mandar ap- 
plical-a., , ^ 

Art. 20., O condemnaüo á morte será fuzilado, 
Art. 21. As penas estabelecidas para os crimes commot* 

lidos em lerppo de guerra serão applicadas, ainda quando S 
sentença seja proferida depois de restabelecida a paz, salvo 
a pená de- morte, que será substituída pela de prisãd corií 
Irabaibo, por 30 annos. 

Art. 22. A pena do prisão com trabalho será cumpridái 
no recinto de alguma penitenciaria ou estabelecimento. mili* 
lar, em presidio, em praça do guerra ou em obras militares';, 

Art. 23. A pena do prisão simples sujeitará o còu-, 
demnado a ficar recluso em prisão militar. 

Art. 24. A pena de prisão por mais de dous .annos' im- 
poria a exclusão definitiva e irrevogável do serviço militar^ 
do Exercito ou da Armada, acarretando a perda do posto . das 
honras militares. 

Paragrapbo uuico. O official-genoral, candemnado á 
pena do prisão por menos de dous anuos, será reformado. 

Art. 25. A coudemnação á pena de prisão por mais de 
dous anuos, pv.r crime commum ou puliücct, também acarre- 
tará para o condemnado a perda do posto o das honras mi- 
litares. ♦ 

§ 1," A pena do perda do cargo ou emprego, proferida 
contra militar pôr tribunal civil, de accôrdo com as leis pe- 
naes civis, produzirá todos os effeitos da pena do dcmi.^sãOi 
estabelecida, neste codigo, acarretando a perda do posto e das 
honras militares. , 

5 2." O offícial-general, condemnado por crime commufni 
ou político, á pena de prisão por menos do dous annos, sein. 
reformado. 

Art. 20. Durante á cumprimento da pena militar ou 
civil não se contará antigüidade ao condeijuiado-para nenhum 
efleito de direito. 

Art. 27. A pena de destituição produz os seguíntej 
effeitos; èr 

o) perda do posto o honras militares; ^ 
b) exclusão do serviço militar e inhabilitaçâo "para vol- 

tar a elle cm qualquer posto ou emprego. ■ ■ ■ 
Art. 28. A pena d" demissão importa na extnusão sim- 

ples'do serviço do Exercito ou da Armada, acarretando a perda 
do posto e honras militares. 

Art, 29. As penas do destituição o demissão não privaqa 
o condemnado do montepio nem do soldo de reforma, ou pen-f1 

são, de qüe já se, achar de posse por serviços anteriores. 
Art. 30. V pena de privação do commando inbabilUari* 

o condemnado de exercer qualquer commando, cm terra ou 
em mar, pelo tempo que a sentença de tarar. f 

Art.- 31. A pena'de reforma sujeitará o condemnado O 
deixar a effectividade do serviço no posto Ou emprego quar 
occupar, percebendo Inetade do soldo iiue deveria receber -f 
a reforma não fosso decretada como pena. ^ 

Art. 32. Quando a pena do crime consummado fôr a do 
morto, a tentativa será punida com 20 annos do prisão coó» 
trabalho. " "t 

Quando fôr alguma das mencionadas nas letlras d q q 
do art. 19, applicar-se-hãu as penas estabelecidas para tj 
gráo mínimo. ■ ? 

Em caso de cumplicidade applicar-se-hão as penas da 
tentativa. v 

Ari, 33. O livramento condicional será conecdiVlo pelo. 
Ministério da Guerra, ou da Marinha aos condemnados á 
prisão, mediante proposta da autoridade sob cujas orden- «õ 

,;icli tc o sentenciado. i 
Paragrapbo único.- As condições para quo soja coti.ççr 

d do c mantido o livramento condicional são as estabelecidcç», 
no Codigo Penal Commum. . * 

Art. 34. A jn -cripção da coudemnação 6 subordinada 
•os mesmos prazos que a da «cção. ' 

• Art. 35. A proscripção so regulará pela pena cojnmmadj 
do ssaso çoncrfii^ 

t 4 > ' 
i i 
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\rí. 30. A acção penal prescreve: 
«) em 25 annos, para os crimes a que fôr imposta a 

pena tle morte; 
bi em 10 annos, para os crimes a que fôr imposta a 

pena de destituição; 
, c) em oito arnios, para os crimes a que fôr imposta a 

ipena de derqissão.; 
d) em seis annos, para os crimes a que fôr imposta a 

pena de reforma; 
c) em quatro annos, para os crimes a que fôr imposta 

í< pena de privação de commando. 
" Ari. 37. O crime de deserção só prescreve passados 13 
ajuios contados do ultimo dia em que o deserto; devia estm- 
Ãa effectividade do serviço. 

Ari. 38. Não se considera prisão preventiva, para o 
j^ffeito de ser. levada em conta no cumprimento da pena, a 
ineiia^em concedida nas cidades, acampamentos e forta- 
lezas, 

\rl. 30. O indulto, como exercício do direito de graça, 
quando o indultado fôr official, não produzirá o effeito de 

■fr.zrl-o voltar ao posto que occupava, si a j" na tiver sido 
m; ; r de dous annos de prisão. 

TITULO II 
Dos crimes em especie 

CAPITULO I 
DA REVOLTA E DO MOTIM 

Ait. 40. Serão considerados em revolta o^ militares que, 
armados e reunidos em numero de quatro pelo menos: 

!". recusarem, á primeira inlimação, obedecer a ordem 
do seu superior: * 

2", praticarem violnecias, fazendo ou não uso de armas, 
<• ira iisarem dispersar-se ou entrar na ordem, á voz do seu 
Superior; 

3", machmarem contra a autoridade do commaudante: 
v, lugjrem, desobedecendo á ordem ou intimarão para 

voltar aos seus postos; 
•5", procederem contra as ordens estabelecidas ou dadas 

na (icrasiüo, ou so absliverem proposilalmcnte de as exe- 
tular: 

f -ra : Em tempo de guerra, de morte, no grão máximo; 
de 20 annos de prisão com trabalho, rio médio; c de to annos 
de prisão com trabalho, no mínimo. 

Km tciqpo de paz, cie 8 a 24 annos de prisão com tra- 
baltiu. 

\rf. 4 1. Dar-se-ha o estado de motim quando, occorrendo 
■qualquer das modalidades do crime de revolta, previstos no 
tirliuo anterior, faltar, entretanto, aJghma das suas condi- 
COes el< mentares, caracterizando, assim, um movimento menos 
agrg-ravado. 

Pcu.i: Em tempo de guerra, de prisão cora trabalho por 
J2 a 2 4 annos. 

Era tempo de paz, de prisão oom trabalho por quatr0 a 
•12 annos. 

CAPITULO i, 

DA DESOBEDIÊNCIA E DA INSUBORDINAÇÃC 

Art. .42. Todo militar que recusar obedecer ás ordens ou 
fiignaes dos seus superiores, oom relação ao serviço: 

£ 1.° Si for em tempo de guerra: 
Pena: de morte no.gráo máximo; de 20 annos de prisão 

eoiu trabalho no médio; e de 10 annos de prisão com trabalho 
B0 minimo. 

a 2.* Si for em tempo de paz; 
Peua: dr prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Ari. 43. E' lieilo representar com reverencia acerca da 

Ordem recebida, quando houver motivo para dírectamente 
Iduvidar-se da a»a legalidade, ou, quando da sua execução, se 
iüeva prudentemente reoelar qualquer grave mal, devendo, não 
obslanle, ser cumprida si o superior insistir. 

Ari. 44. Todo militar que, alterar a ordem do serviço es- 
íabelecido em virtude de instrucções especiaes ou conirauns 
ras praças do guerra, navios, acampamentos ou qualquer 
outro iiost.ü militar: 

S 1." Si for em tempo d;e guerra: 
Pena: de prisão com trabalho por quatro a 12 atmos. 4 í 2.° Si for em tempo de paz: 
Pena; de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Ari. 45, Todo militar que aggredir physicamentci seu 

iuperior, ou altentar contra a vida deste; 
i t." Si da aggressão resultar a morte: 
Pena: de prisão com trabalho por 10 a 30 annos. 
$ 2.° Si da aggressão resultar alguma lesão corporal: 
Pena: de nrisfto com trabalho por quatro a 12"turno».; 

§ 3." Si o crime for commeUido cm tempo de guorra'' 
Pena: de morte n0 gráo matimo; de 20 annos de rfllld 

com trabalho, no médio; o de 10 no mínimo. i 
Ari. 40. Todo militar que desacatar .seu suporior por pai 

lavras, escrlptos, ameaças ou gostos: ' ■ " 
Pena; de prisão com trabalho por uip a érps gmip^. * 

- Ati. . 47. Todo militar que acommetler, d mio armadff: 
«entuielia, vigia ou plantão: 

Ç ■ 0 Si o ciiine for commoüido om tempo de guerrtf 
Pena do morte, no gráo máximo; do prisão com trabalha 

por 20 annos, no médio, e de 10 annOs de prisão coou trabalhoj 
no minimo. 

■g l'." Si for em tempo de paz: 
Pena dr prisão com trabalho por oito a 12 íjrmos- 
§ 3.° Si a aggressão for comrnettida sem estar o criminoso 

armado; , 
Peua: cm tempo de guerra, do prisão com trabalho pon 

quatro.a oito annos; em tempo de paz, prisão com Irabalíiò''; 
de dous a seis anno-L 

Art. 48. Todo militar que offender por palavras, çsctm 
pios. Lcios ou gostos, se.itinella, vigia ou plantão; 

Pena de prisão com trabalho por um a ires annos. 
Art. 43. Todo militar que promover reuniões militarQjí 

ou nellas tomar parle, para discutir aclo de seu superior òir 
assumpto attineute á disciplina: 

Pena de prisão com trabalho por um a Ires annos. 
Ari. 50. 'Podo militar que, sem licença, publicar pela im* 

prensa documeqto official ou discutir pela imprensa aclo do 
superior ou assumpto alimente á disciplina; 

Pena de prisão com trabalho por um a dous annos. 
Ari. 51. Todo militar que, em publico, deante de guaiv) 

nição ou de força armada, destruir ou ultrajar, por rnéijus- 
preço ou villipendio, a bandeira nacional, ou outro qualquofel 
symbolo ou emblema da nacionalidade: 

Pena de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Art. 52. Todo militar que excitar o dcsconlenlamentni 

entre seus camaradas, relativamente ao serviço c a prôposiKi 
de ordem superior, verbalmente ou por escriplo ou de tiv 
quer outro modo: 

Pena de prisão com trabalho por um a Ires annos. 
Art. 53. Todo militar que, cm aclo de serviço, ou assi^jq-! 

pto a este referente, fatiar ao respeilò devido ao seu sunçruftv 
ou que, sendo reprehe.ndido. murmurar ou fizer observações:: 

Pena de prisão com trabalho por um a tres annos. 
Art. 54. Todo militar que. deante da tropa roqpjijjLPji 

na presença do inimigo, aconselhar ao seu superior, sèiunfiTo 
por e-te soja consultado: 

Pena de prisão com trabalho por quatro mezes a um anno, 
r 

CAPITULO III 
DA USURPAÇÃO DE AUTORIDADE 

Ari. 55. Todo militar que se arrogar ou exercer, sem or<* 
dem ou motivo legitimo, commando ou autoridade: 

Si em tempo de guerra: 
Pena: do prisão com trabalho por quatro a 12 annos. 
Si om tempo de paz: 
Pena; de prisão com trabalho por dous a seis annos. 
Art. 56. Todo militar que entrarJurisdiccionuhnoute çiUt 

aguas ou territórios de paiz estrangeiro, sem autond;yl,c Ifi^ 
gitima: 

Si em tempo de guerra: 
Pena: de prisão com trabalho por seis a 15 anãos.)\ 
Si om tempo do paz: V-W 
Pena: de prisão com trabalho por quatro a oito aniíosjj 

CAPITULO IV 
DO EXCESSO OU ABUSO DF, AUTORIDAD» 

Art. 57. Todo milhar que conservar reunida çmalaúPffli 
força, depois de receber ordem para dispersar ou 

Pena: de prisão com trabalho por um a tres annôs^ 
'Art. 38. Todo militar que: 
1". dirigir ou ordenar ataques, sem provocação, ordem oií 

autorizãção, contra forças ou subditos do qualquer potenci^ 
alliada ou neutra; 

2°. prolongar as- hostilidades, depois de haver recobidoi 
Communicaçâo official de se haver celebrado a paz ou lei1) 
sido ajustado armistício; 

S*. levantar, embora em paiz inimigo, sem autorização 
Ou excedendo seus limites, imposição de guerra ou conlribui-;, 
ções forçadas; í 

Penas: de prisão com trabalho por quatrn a oito 
Art. 50. Todo militar que expedir ordens ou fizer je*. 

fluisiçõos iliegaes: 
Pena: de prisão min trabalho por um a dons annos.- 
Ari. 00. Todo militar, que, sendo eucarrjüiulo 



3804 Domingo O CONGRESSO NACIONAL Novembro de U)|'.J 

serviço tendente a manter ou restabelecer a ordem publica, 
fizer ou mandar fazer U3n das armas, sem causa justificada 
ou antes de preenchidas as formalidades determinadas nas 
ordens militares: 

Pena: de prisão r-orn trabalho por um a dous annos. 
Ari. Gl. Todo militar que exceder a faculdade do re- 

prohcncier, corrigir ou castigar o inferior, offendendo-o por 
palavras, gestos, actos ou escriptos: 

Pena: ao superior em commando, privação deste por seis 
mezes a -um anno; ao que estiver lora dello, de prisão com 
trabalho por tres a seis mezes. 

AH. G2. Todo militar que, no exercicio de suas fun- 
egões ou a pretexto de execução de ordem, commetter, sem 
motivo justificável, qualquer ofíensa physica contra seu in- 
ferior; 

Pena: de prisão com trabalho por seis a 18 mezes., 
§ 1.° Si da ofíensa resultar a morte: 
Pena; de prisão com trabalho por lü a 30 annos. 
§ 2." 8i mutilação, amputação, deformidade ou privação 

permanente de algum orgão: 
Pena; de prisão com irabalbo por dous a seis annos. 
§ 3." Si incommodo de saudo com inhabilitação (jo pa- 

ciente para o serviço activo por mais de trinta dias: 
Pena: de prisão com trabalho por um a quatro annos. 

CAPITULO V 
DO exercício de autoridade illegalmente continuada 
Art. 63. Todo militar, que conservar commando ou au- 

toridade legitimamente assumida, depois do receber ordem do 
Governo ou dos seus chefes, para deixal-os ou entregal-os 
a outrem: 

Pena; do prisão, com trabalho por um a tres annos. 

CAPITULO "VI 
Da IN SUBMISSÃO 

Art, 64. E' considerado insubmisso: 
1", o indivíduo sorteado ou designado para o serviço mi- 

litar, o voluntário e o engajado que, sem causa justificada, 
deixar de apresentar-se dentro do prazo que lhe íòr mareado; 

2", o designado que, voluntariamente, crcar para si ura 
impedimento physico, temporário ou permanente, que o in- 
habilite para o serviço militar; 

3°, o designado que simular defeito, ou usar de fraude ou 
' artificio com o fim de isentar-sc do serviço militar; 

i", o alistado que, em conseqüência de conluio fraudu- 
lento, não comparecer ús manobras ou chamadas em virtude 
de mobilização: . , 

Pena: si em tempo de guerra, prisão com trabalho por 
um a quatro annos; si cm tempo de paz, do prisão com tra- 
balho por seis a 18 mezes. 

Paragrapho único. Incorrerá nas mesmas penas, e guar- 
dadas as mesmas distineções, o indivíduo que, conhecido o in- 
submisso como tal, dtr-lhe asylo ou transporte, ou tomal-o a 
seu serviço, ou proporcionar-lhe ou facilitar-lhe os meios 
para sua exclusão, isenção ou dispensa, ou directa ou indire- 
ctamente obstar-lhe a incorporação, ou de xiroposito occultal-o, 
ou por qualquer fôrma, demorar a sua partida para o ponto 
a que fôra chamado pela autoridade militar competente. 

CAPITULO VH 
DA DESERÇÃO 

Art. 05., E' considerado desertor: 
Io, todo militar que, excedendo a tempo de licença, dei- 

xar de se apresentar, sem causa justificada, á autoridade mi- 
litar e, na sua falia, a qualquer autoridade publica, dentro do 
oito dias, contados daquelle em que terminar a licença; 

2", o que deixar do apresentar-se dentro do mesmo prazo, 
contado do dia em que tiver sciencia de haver sido cassada 
ou revogada a licença; 

3", o que, sem causa justificada, ausentar-so do navio, 
quartel ou estabelecimento militar, não sc apresentando den- 
tro do prazo de oito dias; 

i°, o que, sem causa justificada, não se encontrar no na- 
vio, quartel ou estabelecimento onde servir, ou lhe tiver 
sido ordenado, no momento de embarque ou partida para via- 
gem ou commissão que lhe tiver sida designada, não se apre- 
sentando no mesmo momento, em que se verificar a au- 
sência; 

5", o que, tendo ficado prisioneiro de guerra, se não 
apresentar, sem causa justificada, até seis mezes depois do 
dia em que conseguir fugir ou se libertar; t 

6°, o que se não apresentar dentro do prazS dc oito dias, 
depois de ter cumprido sentença condemnatoria; 

7°, o que, sem obter baixa, verificar praça em dutra uni- 
4dade ou força pijitar, ou niiliUuraenle organizada^ não sç 

apresentando no prazo de 2i beiras depois do verificar-sp % 
ausência; " ij 

8", o que, fazendo parte das forças em operações, deixaR 
de acudir a qualquer chamada ou revista, não se apresentando 
na prazo do 2i horas: 

Pena: de prisão com trabalho dc um a dous annos. 
Paragrapho único. Si for em tempp de guerra: de prisão 

com trabalho, por dous a quatro annos. 
Art. 6G. Incorrerá nas mesmas penas, guardadas as mc-- 

mas distineções do artigo antecedente, o militar que der asyl«> 
ou transporte o desertores, sabendo que o são. 

1 CAPITULO VIII 
DO ABANDONO DO POSTO E OUTROS CRIMES, EM MATÉRIA 

DE SERVIÇO 
Art. 67. Todo militar que abandonar, som ordem supe- 

rior, ou força maior, o seu posto, anícs de ser rendido ou dai 
terminar o serviço de que houver sido encarregado; 

Pena: dc prisão com trabalho por dous a oito annos. 
Art.. 08. Todo cQmmandante que, em accasião do perigo, 

incêndio, inundação, olc. tiver do abandonar o seu navit>. 
acampamento, quartel ou estabetecimentd militar, não fôr o 
ultimo a se rei irar, ou não sc conservar no seu posto entre os- , 
«eus commandados, para os proteger o defender e, bou)'assim, 
defender e proteger os interesses da Nação: 

Pena: de destituição, no grão maximô; de demissão, no 
médio; e de prisão simples, por um anno, no minirao. 

Art. 69. Todo militar que, por occusião de incêndio, nau- 
frágio, encalhe ou outro perigo imminente, abandonar o na- 
vio, acampamento, quartel, ou outro eslabelecimenlo mililar, 
sem ler anles posto em pratica todos os meios ao seu alcancp, 
para salval-os, ou evitar a sua perda totaj: 

Pena: de prisão com trabalho por dous a quatro anno?. 
Art. 70. Todo militar, que furtar-se á execução do um 

Serviço perigoso, escondendo-se, mentindo ou usando, de meios 
fraudulentos; 

§ 1.° Si cm tempo de guerra: 
Pena: de prisão copa trabalho por quatro a oito annos. 
§ 2.° Si cm tempo de paz: 
Pena: de prisão com trabalho Jpor um a fres annos. 
Art. 71. Todo commandante de navio ou de força qu« 

perder ou concorrer para perder-se ou sef aprehendido um 
navio da Armada: 

§ i.° Si fôr devido ai negligencia: 
Pena; de destituição, no grão máximo; de demissão, 

médio; de prisão com trabalho gor 18 mezes, rio miuimo. v 
§ 2.° Si fôr aevido á impencia ou imprudência: 
Pena: de demissão, no máximo; de prisão com trabalha 

por um anno, no médio;, e do privação do commando por clouá 
annos, no mínimo. 

§ 3." Si o crime fôr commettido por outro oíficial qud 
não o commandante: 

Por negligencia: pena de demissão, no gráo máximo; de 
prisão com trabalho por um anno, no médio; de prisão con» 
trabalho por oito mezes, no minimo.- i 

Por impericia ou imprudência : pena de prisão com tra- 
balho por sois a 18 mezes. 

Ü i." Si o crinie fôr commeyido por praça: 
Pena: de prisão com trabalho por seis inezes a um anno., 
§ õ.ü Si o crime fôr commelüdo em témpo de guerra, 

guardadas as mesmas condições; 
Ao commandante: pena do prisão com trabalho por seis 

a 12 annos. 
Ao official. não commandante: pena de prisão com ira.- 

halho por quatro á oito annos. I- 
A' praça: pena de prisão com trabalho por dous a quatro! 

annos. 
Art. 72. Todo, commandante dc navio ou de força, que 

der causa a que seu navio ou força se separo do .chefe, ou,: 

por qualquer modo, concorra para esse resultado:' 
Sj por negligencia: pena do prisão com trabalho por unr 

a tres annos. 
Si por impericia ou imprudência: pena de privação do 

commando por seis mezes a um anno. 
§ 1." Si o crime fôr commettido por outro ofíicial que 

não o commandante. 
Si por negligencia : pena do prisão com trabalho por uip 

a dous annos. 
Si por impericia ou imprudência: pena dc prisão conj 

trabalho por seis a 18 mezes. 
§ 2." Si o crime fôr commettido por praça: 
Ser-lhc-hão auplicadas as penas do paragrapho antec& 

dente, diminuidas da 0* parte. 'i 
§ 3." Si o crime fôr comnietLido em tempo de guerra, 

penas serqo as mesmas deste artigo, applicadas, porém, ua 
dobro.- * 

& 



, Juiuiago CONGRESSO NAtiit/^Au novembro de 1919 3805" 

Art. 73. Toilo commaadafite de navio ou dc força, que': 
Io, deixar de desempenhar a commissão ou serviço de gud 

houver sido incumbido; 
2o, dqixar de manter 3 força, sob seu commando, em es- 

tado de maior eíficiencia, em relação aos meios de que pu- 
der dispor: 

Si por negligencia-; pena do demissão, no gráo máximo; 
de privação do commando por um annô uo médio; de prisão 
com trabalho por um anno, no minimo. 

Si por imperioia ou imprudência; pena do privação do' 
commando por um anno, no gráo máximo; de prisão com 
trabalho por um anno do médio; do prisão com trabalho por 
seis mozes, no minimo. 

Paragrapho único. Si o crime for commcttido cm lempíl 
de guerra: > 

\o raso de negligencia, de prisão com trabalho por qua- 
tro a oito annos: no caso de impericia ou imprudência, da 
prisão conv (rabalho por dons a quatro annos. 

Art. 71. Todo commandante de navio ou de força, que 
deixar de cumprir as ordens recebidas: 

Pena: de prisão com trabalho por dous a quatro annos: 
S 1. * Si o crime for commettido por outrem que uão o 

comfnandanle: pena do prisão com trabalho por um a quatro 
annos. 

S 2." Si fôr em tempo dc guerra; 
Para o t ommandante: pena de prisão com trabalho por 

quqlro a oito annos; para quem não for o commandante:; 
pena do prisão com trabalho por dous a seis annos. 

Art. 75. Todo militar que, estando de quarto, seulinelUv, 
plantão eu qualquer outro serviço de continua vigilância, 
deixar-se surprohender pelo sommo ou puzer-se em estado de 
llão poder cumprir as ordens recebidas; 

Pena: de prisão com trabalho por sois mezes a dous 
annos. 

ParagTapho único. Si fôr em tempo do guerra: 
Pena; de morte, uo gráo máximo; de prisão com tra- 

balho por 20 annos, no médio; de 10 annos do prisão com 
trabalho, no minimo. 

Art. 76. Todo coimuarjanto que, sem causa justificada; 
recusar soecorro a qualquer navio ou força que o implorar; 
estando cm perigo: 

Pena: de prisão com trabalho por seis a dezoito mezes.j 
'Paragrapho único. Sj fôr em tempo de. guerra: 

Pena: de prisão com trabalho por quatro annos, no gráo 
máximo; do prisão com trabalho por dous annos, uo médio; 
de ura anno de prisão com trabalho, no minimo, 

CAPITULO IX 

PA VIOLAÇÃO nos DKVKftES MILITARES, NÃO IMPLICANDO ASSIS- 
TÊNCIA Ao IXIMIOO 

Art. 77. Todo militar que se puzer em relação com al- 
gum indivíduo, pertencente á força inimiga, ou quo se ache 
em poder delle, sem a permissão do chefe, salvo caso do 
comprovada necessidade: 

Pena; de prisão com trabalho por ura a tres annos. 
Art. 78. Todo militar, quo violar, intencionalmente; 

convenção militar ajustada com o inimigo: 
Pena; do prisão com trabalho por quatro a oito annos. 
Art. 79. Todo commandante do navio ou de força que; 
1", se, deixar surprohender pelo inimigo; 
2°, não se prover opportunamente de viveres, munições 

6 de aprestos necessários para execução de ordens recebidas 
para atacar o inimigo ou resistir-lho: 

Si por negligencia: pena db destituição, 
• Si por impericia ou imprudência; pena de demissão, no 

gráo máximo; de prisão com trabalho por dous annos) no 
médio;, de um anno de prisão com trabalho, uo mhiimo. 

Art. Sü. Todo commandlante dc navio ou de forca quo 
so separar do comboio de que fôr eseojtador:. 

Si por negligencia: pena do prisão com trabalho por 
dous a quatro annos. 

Si por impericia ou imprudência: pena de prisão com 
trabalho por um a tres annos. 

Art. 81. Todo militar quo violar ou extraviar otfflcios 
erdem cu outro papel que lhe for destinado antes da occa-i 
sião para isso marcada, resultando ou podendo resultar pren 
juízo para as operações militares: 

Pena: do prisão com trabalho por dous a quatro annos., 
Paragrapho único. Apossar-se de idênticos papeis poq 

qualquer meio o para os mesmos fins, quando confiados a. 
outrem: 

Pena: de prisão com trabalho por tres a seis annos, 
Ait. 812. Todo militar que deixar de impedir, por todos" 

os modos, inclusive a destruição, que eiy poder dn mimigo 
póia a i ur.re.sfioudeucia. de qyc % portador, ojj pmcío, ofc 

dem ou outro papel que lhe tenha sido confiado para abrill 
.em certo tempo e especificada oceasião: 

Pemi: de prisão com trabalho por dous a quatro annos 
Paragrapho único. Si resultar damuo ou mal pará ai 

operações de guerra: 
Pena: dc prisãlo com trabalho por quatro a oito annos1., 
Art. 83. Todo militar que praticar contra o inimigo oíi 

neutro, actos contrários aos princípios dc humanidade a das 
leis da guerra, ou consentir na pratica de íaes actos; 

Pena; de prisão com trabalho por um a tres annos. além 
das mais em que possa incorrer. 

CAPITULO X • 
DA TRAIÇÃO 

Art. 84. Todo militar que: 
Ia, descobrir a ordem do dia, senha ou contra-senha; 
2', revelar segredo de operações, expedições ou quaes- 

qi-er outros attinentes ás forças nacionaes e aos planos de 
defesa ou ataque; 

3o, transmitUr -informes, documentos ou instrucções que/ 
possam comprometter ou prejudicar a segurança dás forças 
de terra e mar, praças de guerra ou marinha de gulerra" ê( 
outros estabelecimentos militares; 

Pena; dc morte, no gráo máximo; de 20 annos"de prl-, 
são com trabalho, no médio; de 10 annos de prisão com Ira-, 
balho, no minimo. 

ArU 85. O prisioneiro do guerra que faltar ao seu com- 
promisso, tomando armas "contra a Nação: 

Pena: do prisão com trabalho'por 10 a 21 annos. 
Paragrapho único. Não se dará a pena por cumprida em 

caso algum, emquanto durar a guerra. 
Art. 86. Todo commandante ou*chefe militar que capi- 

tular, entregando ou abandonando aó inimigo a praça, navio 
ou posta militar, que lhe for confiado, sem esgotar todlos os 
meios di defesa e sem ter feito quanto em tal caso exigem 
a honra e o dever militar: 

Pcua; do morto, no gráo máximo; da 20 annog.de prisão 
com trabalho, uo médio; de 10 annos de prisão com tra- 
balho, uo minimo. 

Paragrr.pho único. Ainda, quando pelas circumstancias 
da capitulação. a militar, que a fizer, não se aCho incurso 
na saneção deste artigo, soffrerá sempre a pena do prisão 
com trabalho por dous a seis annos, si na capitulação não 
seguir em tudo a soríe da guarnição ou da tropa do seu 
comnr-ando, estipulando para si e para os officiaes condições 
mais vantajosas. 

Art. 87 Todo militar.que capitular em campo aberto, si 
a capitulação dér em rcsultaido fazer depjôr as armas ás 
suas tropas, ou si antes de tratar verbalmente, ou por es- 
eripto, não fizer tudo quanto lhe proscrevam a honra c o 
dever militar: 

Pena: de morte, 110 gráo máximo; do 20 annOg do prisão 
com trabalho, no médio; de 10 annos de prisão com tra- 
balho, no minimo. 

Paragrapho unioo. E' applicavel ao caso deste artigo a 
disposição do paragrapho único do artigo antecedente. 

Ari. 88. Todo militar, commandante ou uão, que: 
I", arriar, sem ordem do conurandante, a bandeira na- 

cional durante o combate, fizer cessar o fogo ou dér voz de 
rendição; 

2o, entrar em conluio com o fim de forçar o comman 
dante a arriar a bandeira nacional, cmprehender hostilida 
des. fazer cessar o ío^o ou rendcr-so ao inimigo; 

d", perder ou concorrer propositadamente para a perda 
ou apprehensão de algum navio da Armada; 

•U, separar-se propositadamente.do commandante jla forç- 
ou concorrer para a separação em presença do inimigo: 

Pena; de morte, no gráo máximo; de 20 annos de piisã 
com trabalho, uo médio; do 10 annos de prisão com tra- 
balho, no minimo. 

Art. 89. Todo militar que, estando de serviço, aban- 
donar propositalmonte o seu posto antes de ser rendido, ou 
uão cumprir intencionalmente as instrucções especiaes que 
lhe forem dadas: 

S I." Si em tempo do guerra: 
Pena: de morte, no gráo máximo; de 20 annOs dc prisão 

com trabalho, no médio; do 10 annos de prisão com téa-. 
balho, no minimo. " , 

S 2." Si em tempo do paz: 
Pena: de prisão com trabalho, por quatro a oito annOs* 
Art. 90. Todo commandanle ou chefe iralüar, quc 

fugir, ou excitar a fuga em presença do inimigo, aterrorizai* 
«u abater, por qualquer modo, a coragem dos seus commaii- 
(dados ou camaradas antes ou durante o combate: 

Pena: de morte, no gráo máximo; de 20 annos de prisão 
com trabalho, no médio; Jq 10 anuos ,de prisãa com tr*- 
bialbOj no nyaimo., - —' •  -d 
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Ai't. 91-- Todo militar que, achando-se em marcha ao en- 
eiíilro do Inimigo, ou em movimento do ataque ou defesa, 
ficar, intencionalmente, na reetaguarda, separar-se, escon- 
der-se, 'abandonar as suas armas e munições: 

Rena; de morte, no gráo mnximo; de 20 annos de prisão 
com trlíbalho, no médio;. de 10 annos de prisão com tra- 
balho, no mitiiino. 

Árt. 93. Todo "militar que offerecdr-se para pilotar 
algum navio inimigo, salvo, si este, achando-se em perigo, 
implorar soccorro: 

Pena. de prisão ce- trabalho por oito annos, no gráo 
jpaxiam; de quatro ano ^ de prisão com trabalho, no médio; 
do dous annos de prisão com trabalho, no minirao. 

Art. 93. Todo militar que, sendo inoumbido de fazer um 
reoonheeimento ou outro serviço de guerra, prestar propo- 
sitalmenfe informações falsas ou inexactas; 

Pena: de prisão com trabalho por 10 a 30 annos. 
Art; 94. Todo militar, que intencionalmente' espalhar era 

le]Tilori0 considerado em estado de guerra, ou em acampa* 
méVito militar, noticias aterradoras que prejudiquem ou pos- 
sam prejudicar o estado moral das tropas, ainda que sejam 
verdadeiras taes notici;. i; 

Pena: de prisão cora trabalho por 10 a 30 annos. 
Art. 95. Todo chefe ou commandante de força, que, in- 

tencionalmente : 
1", deixar-se surprehender pelo inimigo; 
2", deixar de prover-se opportunamente de viveres. ar- 

mamento, munições e aprestos necessários para execução de 
ordens recebidas, ficando, por isso, na impossibilidade" de re- 
sistir ou de atacar o inimigo; 

3", deixar de desempenhar a commissão ou serviço de 
que houver sido incumbido; 

i°, deixar de manter a força sob seu commando em es- 
tado de maior efficiencia, em relação aos meios de que puder 
disnor; 

Pina; de prisão com trabalho por 10 a 30 annos. 
Art. 90. Todo militar, que abandonar ou entregar ao 

inimigo qualquer fracção de território da Nação, posição ou 
força, cuja guarda e defesa lhe tiver sido confiada, dispondo 
df suíficieutes meios de resistência; 

Pena: de morte, no gráo máximo; de 20 annos de prisão 
com trabalho, no médio; de 10 annos de prisão com trabalho, 
n(, minimo, 

Art. 97. Todo mililar que atraiçoar a patria, auxiliando, 
intencionalmente, inimigo externo ou interno, quer esse au- 
xilio seja directo quer indireoto; 

Pena: as mesmas do artigo anterior. 
Ari. 98. Todo militar, que directa ou indirectamente se 

concertar com umo potência estrangeira, ou a induzir para 
declarar guerra á Nação: 

Pena: as mesmas do artigo antecedente. 
Páragraphp único. Si. porém, a guerra não for declarada 

ou si não seguirem as hostilidades: 
Pena; do prisão com trabalho por tres a 15 annos. 
Art. 99. Todo militar, que voluntariamente continuar no 

serviço militar do governo estrangeiro, que tenha rompido 
hoSrtiibades contra a Nação, ou ameace rompel-a, tendo disso 
conhecimento: 

Pena: de prisão com trabalho por tres a 15 annos. 
Art. 100. Todo commandante que, intetioionalmente, der 

causa a qno sou navj0 ou força se separo do chefe, ou, em 
caso de separação forçada, hão empregar os meios ao seu 
alcance para se reunir prompíamente ã força a que per- 
tencer; 

Pena; de prisão com trabalho por 10 a 30 annos. 
Art. 101. Todo commandante que, iulencionalmenle, dei- 

xar do tornar parto activa na acção, ou de auxiliar os navios 
ou forças nella empenhadas juntamente com o seu navio ou 
força. 

Fêi Temi; de morte, no gráo máximo; de prisão com trabalho 
por 20 annos, no médio; de 10 annos de prisão com trabalho, 
no minimo . • 

Paragrapho único. Para o auxilio que o commandante e 
obrigado a prestar aos navios ou forças empenhadas om 
combate, deve ser preferido o que içar insígnias do commando. 

Ari. 102. Todo commandante que, intenoionalmeule» 
abandonar o comboio de que for escoltador; 

Pena de prisão com trabalho por 10 a 30 annos 
i Art. 108. Todo commandante que: 

1', deixar de atacar o inimigo igual ou inferior em força, 
ou <le soecorrer algum navio nacional ou alliado, ou forças 
perseguidas ou empenhadas em combate, não tendo instru- 
cçôes especiaes! ou motivos graves para justificar a sua ab- 
slaTiifão; 

2". suspender, sem ser constrangido a isso, por força su- 
.ncrinp ou razão legitima, a perseguição do, uavio ou forca 
•Hlffiiga em retlradcu 

Pena de morte, no gráo máximo; de 20 annoç de prisaqi 
com trabalho, no médio; de 10 aunos de prisão com trabalho; 
no mínimo. * 

Act. 104. Todo militar que: 
1°, desertar para o inimigo; 

.   i_ forças dispersas:" 
Pena de morte, no máximo; de 20 annos de prisão comi 

trnbalho, no rnédio; de 10 annos de prisão com trabalho, n® ; 
minimo. 

' •" " CAPITULO XI 
DA COBARDIA 

iftr Art. 105. Todo militar que. por fraqueza de animõT 
1", não acudir ao seu posto de combate, salvo forÇa maior, 

ou, durante a peleja, se acobardar; 
2', mutilar-se, ou por qualquer modo, tornar-se incapaz de 

serviço; 
3" usar de subterfúgios, ou exagerar perigo para não 

cumprir commissão arriscada, ou presumida tal, de que for 
incumbido; 

4- espalhar, em (empo de guerra ou em presença do ini- 
migo, noticia aterradoras, verdadeiras ou não, que possam 
prejudicar o animo das tropas; 

5", estando em marcha ao encontro do inimigo ou em "mo- 
vimento de ataque ou defesa, ficar na retaguarda, separar-seV 
esconder-se, abàndonar suas armas e munições; 

ti", durante o combate, sem ordem do chefe ou comman- 
dante, fizer cessar o fogo, suspender hostilidades ou" ren- 
der-se ao inimigo; 

g !Para os crimes dos ns. 1 a 4; 
Si o criminoso for official: 
Pena do demissão, no gráo máximo; de prisão com tra- 

balho por dous annos, uo médio; por um anno de prisão com 
trabalho, no minimo. 

Sj o não íor; pena de prisão com trabalho por um a 
ires aunos. 

§ 2.° Para os crimes dos ns. 5 e 6: 
Pena de prisão edm trabalho por oito a 20 annos. 
rt. 106. Nas mesmas penas do crime do n. 2 do artigo 

antecedente incoroiTá o militar que ajudar a -pratica da mu- 
tilação ou para ella concorrer. 

Art. 107. Si em seguida a algum acto de cobardia, o cri- 
minoso der provas de bravura, em que revele a reacção do 
brio • da honra militar, poderá ficar isento da pena, si do 
processo a que for submetlido resultar exuberantemente a 
prova daquella bravura. 

CAPITULO XII v 
DA sspionaoe.m militar 

Art. tos. Considera-se espionagem o acto do individua 
que, clandestinamente, com disfarce ou sob falso pretexto,- 
coUie ou procura colher dados, informações ou documentos 
sobre os segredos políticos ou os" recursos militares de uma 
Nação para divulgal-os ou communical-os á outra Nação. 
Nesses dados, informações ou documentos se comprçhenda 
toda especie de informes que pôde vizar o espião e desejai;• 
ou aproveitar ao jnimigo. Segredos políticos corerspondem ai 
accõrdos, convenções, pactos e tratados entre Estados sobe- 
ranos; e recursos militares significam o effectivo o a posição 
tias forças, a quantidade e qualidade do armamento, a situação 
e o estado das praças de guerra, fortalezas, navios e outros 
factos que dizem respeito ao ataque e á defesa militar. 

Art. 109. Todo militar, nacional ou estrangeiro, qutí 
exercer espionagem contra a Nação: 

Pena: de prisão com trabalho por 10 a 24 annos, 
Art. UO. Si verificar-se, em proveito do inimigo, á pu-s 

blicidade. a entrega ou a communicação' dos dados, documen- 
tos ou informações colhidos pelo espião, a espionagem se coii* 
verte em traição: . 

Pena: de morte, no gráo máximo; de 20 annos. de prisãa 
com trabalho, no médio; de 10 aunos de prisão com trabalho^ 
uo minimo. 

Art. 1U. Incorrerão nas mesmas penas de espionagenq 
os militares que derem asylo. agasalho, ou auxilio a espiões, 
sabendo que o são, ou facilitarem-lhes," quando preács, $ 
evasão ou fuga. 

Art. 112. O accusado de espionagem, ainda mesmo prege* 
em rlagrante, não poderá ser punido sem julgamento pfévft?. 

Paragrapbo uuico. O espião que se eyadir e fõr poste- 
riormente recapturado, não será mais sujeito ja processo ài 
julgamento peja espionagem anterior, mas será considera.dQf 
prisioneiro je guerra, salvo si for nacional, porque, então; 
eerá processado e julgado em quiUquer tempo, nâq estanda 
prescripto o crime. 

- 
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TITULO III 
Disposições finaes 

'AvL 313. Considera-se commettido      fíõ Brasil d crime 
lontra a segurança do Exercito ou da Armada, ou contra pes- 
vòa a serviço do ura ou do outra, quando tal crimo fdr prati- 
cado em agua# bloqueadas ou em território occupado por for- 
ças 'brasileiras. _ . j , 

Art. 11 i. As expressões — «navio, coraraandante, official 
B praça» — empregadas neste codigo, se adaptam a qualquer 
ombarcaçãd, ou navio mercante combo,iado, aos capitães, oífi- 
ciacs e praças dos navios mercantes, empregados nos serviços 
militares e, como taes, sujeitos a todas-as prescripções do 
niosmci codigo. 

Art. 115. Os militares que commclíerem_crimes com- 
muns ou políticos, serão entregues ao poder civil para o pro- 
cesso e julgamento, na .conformidade das leis penaes em 
.vigor. 

Ficarão, porém, sujei tos á. junscbcçfto militar fe a penas 
accroaoidas da «" parte si, nos termos do art. 18 deste codigo, 
coimnetlerem os crimes communs ou políticos nelle indicados, 
por factos não previstos na lei penal militar. ' 

Paragrapho uajeo. As penas civis serãd cumpridas em 
«estabelecimentos penaes militares, si os condemnados não 
perderem, com a sentença, as respectivas patentes, óu não fo- 
rem excluídos do Exercito ou da Armada. 

Art. 116. Os civis que,, a sós ou em concurrencia com 
militares, incorrerem em disposições deste codigo, por factos 
não previstos nas leis penaes ordinárias, serão, em tempo do 
paz, sujeitos aos tribunaes civis qu® lhes applicarão as 
penas militares: e, em tempo do guerra, serão submettidos ú 
jurisdicção militar, sendo, peíém, em ambos os rasos cum- 
pridas as penas em penitenciárias civis. 

Art. 117. Ficam revogadas todas as leis c mais disposi- 
ções em contrario. 

Rio dc Janeiro, 7 de julho de 1017, — Cunha Poduosa, 
Relator «Ia Gommissão Éspeoial do Codigo Penal Militar. 

«A' Gommissão Especial, que o Senado nomeou para 
estudar o projocto de Codigo Penal Militar, para os Estados 
Vnidos do Brasil, foram presentes dons trabalhos sobre o as- 
rumpto, um denominada «Codigo Criminal do Exercito», sob 
ii. 16 e da lavra dos Senadores Joücf Neiva, Joakim Gatunda,- 
Costa Azevedo, Nogueira Accioly o Rego Mello, de 26 do ou- 
tubro de 1895: e o outro; sob a denominação de «Codigo Cri- 
minal Militar», que, segundo consta, ó de uma Commissão, 
composta do general João Manoel do Lima e Silva, anarocbal 
visconde do Beaurepaire Boban, Dr. Agostinho do Carvalho 
Dias Lima o Dr. Carlos Augusto de Carvalho. 

Além destes prajectos, fòi-nos entroguo o parecer ela- 
borado pela Commissão de Marinha c Guerra, a 26 de julho 
de 1897, sobro os mesmos; e recebemos, ao mesmo iempo, 
rima' exposição eseripta que o illustre, Deputado Duushee de 
Abrauches enviou ao Senado, por intermédio do honrado P-re- 
.sidente deste, a respeito do estado autuai da legislação bra- 

■ siloira, cm atlinoncia ã 'organização judiciaria, penal e pro- 
cessual do Exercito e da Marinha nacionaes. 

o operoso representante do . Maranhão, na outra Casa do 
; Congresso, de ha muito (cm se preoecupado com tão impor- 
; lauto a-ssumpto, revelando o seu patriótico intuitõ de con- 

«•orrer para. melhorar a siluáção anarchiòa em que se eiicpn- 
, tra a legislação penal militar em nosso paiz. Sem faltai- «Io 
i outros trabalhos, que a respeito córrem esparsos nos «An- 

il aos» parlamentares, todos comprobiatorios da alta irom.p,e- 
li-ncia «Io Sr, Duushee "de Abranches, abi está o projecto de 

■ Codigo Penal Müitariqjle S. Ex. ultimamente confeccionou o 
submetlcu ao .>s(udo da Gamara dos Deputados. 

Na elaboração dc ura codigo penal que sirva para as for- 
ças de torra e mar, a maior difliculdadc consiste em sabor 
lazer a diflereneiação entre o crime militar e o cornaram. 

. Extrematlos ossos crimes, conhecido* o critério adoptar-se 
para ijerfeito conhecimento de um o de pulro, nãA ó pesada 
a tarefa do legislador em precisar as disposições qualifica- 

' dorás do delicto e, cònsequenlemcnte, as respectivas juris- 
dicções. 

Infelizmente, não ha uniformidade de vistas entre os 
povos civilizados -na classificação do delicto militar o, 

; dabi, a diversidade dc critérios scientificos por elles ado- 
ptados. 

Como mu;(o bem o affirma o illustre Dr. Esmcraldino 
Bandeira, em sua notável obra «Direito Penal Militar», «va- 
riam tanto nesse asaumpto a doutrina quantia jurispruden- 
çia o a lei; codigos ha que cm seus próprios dictados di- 

: vefgem sobre o elemento informativo da referida classifica- 
formando especies & individuando casos dc delicto mi- 

i litar, em que éntra ora um, ora outro,, dos critérios conliç- 
cidos dc dirfcmrciacão especifica». ■ -    — 

Conforme doutrinam os autores, dous são os principal 
cxnferios para a classificação! do crime militar: «ratione ma- 
terioe» e «ratione personas». 

De accõrdo com o primeiro desses critérios, para q\S 
uma infracção possa ser considerada crime militar, se tccnâ 
preciso que se verifique no «acto» a condição de militar, ei 
de accõrdo com o outro critério é necessário que a condição 
de miliitar se applique ao «agente», 

No primeiro caso, o critério assenta o,m um ponto dá 
vista meramente objectivo e, então, a jursidicçãof militaa 
apanha todas as infracções da lei militar, qualquer quq 
soja o delinqüente; «o segundo caso. porém, se firma nurp 
ponto de vista mcramehte subjectivo e. nessa hypotheso, 03 
tribunaes militares julgarão todos os delictos (militares oy; 
não) commettidos por membros da força armada, E' que sop 
a primeira doutrina a Cõmpetencia é de ordem «real» e se de- 
termina pela natureza dos factos; e, sob a segunda theori& 
a competência é do caracter «pessoal» e se estabelece pela 
qualidade das pessoas. 

Accrescenta o eminente Sr. Ruy Barbosa, de cujos cosi- 
namentos estamos nos servindo., que temos ainda o critério ' 
mixto que, para instituir a competência, leva em conta, a 

*um tempo, o facto e a pessoa: deve, então, verificar-se a 
dupla qualidade militar — 110 «acto» e no «agente». 

Ha ainda um quarto c um quinto critério, acceitos cq» 
varias legislações e denominados — «ratione loci» c «rationtí 
tniniioris», om virtude dos quaes a lista dos crimes militares' 
augmenlará com- certos delictos «objeetivãmente» mil Raros 
«rafioados por paisanos o com certos outros «communs» pra- 
ticados por militares em tempo e togar determinados, coma 
selam acampamentos, praças e naviQs de guerra, fortalezas 
etc., ou commettidos em tempos anorraaes, como os do guer- 
ra. rebollião e sitio. 

classificados, por força dos dous últimos critérios, « 
quo se denominam entre nós crimes «impropriamente» ou 
«accidentalmente» militares, cm contraposição aos outros, 
correspondentes ao critério mixto, que se chamam «propria- 
mente» ou «essencialmente» militares. 

O 8r. Ministro Guimarães Natal, em parecer que. comO 
procurador geral da Republica, deu em 18 de maio de 1010c 
adoptou a classificação a que acabamos de nos referir. O 
alludido parecer assim argumentava: 

«Segundo a doutrina da resolução tomada sob consulta do 
Supremo Tribunal Militar dc 1 de setembro de 1902, 03 cri- 
mes definidos no «Codigo Penal da Armada», applicavel áb 
Exerci!o, são «essencialmente» ou «accidentalmente» milita- 
res. Essencialmente são os quo. de sua natureza militares, 
teem por agente um militar; accidentalmente os que, de na- 
tureza conmium, praticados por militar, assumem o caracter 
de militares iJelas circumstancias especiaes do tempo ou lo- 
gar em que são commettidos. ou pelo damno que. dadas cer- 
tas circumstancias, causam á administração, á hierarchia oú1 

á disciplina militar, como o crime praticado por militar, 
dentro dos quartéis, suas dependências, etc.» 

\ doutrina Que o Supremo Tribunal bederal acceibAU 
pela adopção dó parecer supra, ó innegavelmente boa. mas. 
conforme opina o Dr. E. Bandeira, não esgota o assumpto, 
por haver deixado íóra de seus ensinamentos o caso ela pra- 
tica por paisano de um crime objectivamente mihlar. como 
por exemplo o crime de ataque á sentinella por um civil, hy- 

• pothcse capitulada no art. 98, S 2", do actual «Codigo Penal 
da Armada». , 

O eminente Sr, Dr, Clovis Beviláqua, na brilhainle ex- 
posição appensa ao seu «Esboço de Codigo Penal Militar», 
discorrendo sobre o assumpto, declara que os crimes milita- 
res devem ser distribuídos em tros grupos; Io, crimes essen- 
cialmente "militares; 2", crimes militares por comprchensao 
normal da funeção militar; 3°, crimes acoidentalmeme mi- 
ütares. , , „ , 

E, explicando as hypotheses, continua o preclaio ns- 
criptor: os do 1" grupo são os crimes que «offendem a pr - 
pria instituição nas suas condições de vida e nos seus meios 
do acção», como por exemplo a cpbardia, a deserção, a des- 
obediência e a insubordinação; os do 2" grupo são os que. 
embora civis em, sua essência, assumem feição militar, por 
serem cemmettidõs por militares em suas funeções; sao «vio- 
lações da lei, ferindo directamente interesses s iciaos con- 
fiados ã administração militar», ou «que acarretam damno 
ao serviço»; e os do 3" grupo eomprehcndem os crimes «per- 
petrados. cm tempo de guerra»,«por paisanos temporariamente 
qggregados ás forças regalares em operações, como, poi 
exemplo, o caso das violações dc ordens impostas aos com- 
inaudantes de navios comboiados. 

E" evidente quer apezar de muito synlheuca e clara a 
classificação acima feita, nota-se. logo que crimes lia do 3" 
grupo qui' não são comprehcndidos no exemplo offerecido 
pelo autor dq «Esboço», desde quo dlo dá como elemento 

í 1 
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constitutivo de taes crimes o facto de serem praticados em 
«tempo de guerra» sómente. 

Entretanto, conto Já vimos, não lia razão para ser ex- 
rluido daquella exemplificação o crime militar de natureza 
mas praticado por paizano em «tempo 4.e paz». 

Vejamos qual a melhor orientação a se seguir na cara- 
cterização do crime militar. _ ^ , 

Aproveitando sempre as sábias lições de uuy Barbosa, 
com ellf faremos lembrar que nas legislações modernas a 
preferencia da orientação tem variado com as épocas e os 
paizes. 

E' assim, doutrina ello, «que em França, por exemplo, 
após longa evolução, desde o antigo direito até .> direito re- 
volucionário, a noção do delicio militar se amplia ao ex- 
tremo com a lei de 9 de junho de 1857, assentando-se-1 he o 
critério, definitiva e exclusivamente1, no caracter do infra- 
ctor. Sendo este milita-, qualquer que seja a natureza da 
infracção, terá de ser julgado pelos conselhos de guerra. No 
mçsmo principio commungam legislações dos paizes mais di- 
versos e oppostos quanta á forma o ao espirito _das suas 
iustituições .constitucionaes, desde a russa, a allemã, a aus- 
triaca. até a belga. As outras, geralmente, combinam os dons 
elementos, adoptando já o critério pessoal, já o real, já o 
composto, ao mesmo tempo, de um e de outro. Nos Estados 
Unidos, as infracções que julgam os tribunaes militares, são, 
por via de regra, as capituladas nos artigos de guerra e nos 
regimentos do Exercito, ou as havidas como congêneres dessas 
pelos usos da guerra, isto é. as infracções da ordem militar.» 

Passemos agora a examinar qual tem sido o critério pre- 
ferido pela legislação brasileira e qual o que deve ser ado- 
ptçido no codigo que se irata de confeccionar. Perlustremos 
às fontes do direito em nosso paiz. 

O privilegio do íôro militar, já estatuido no regulamento 
de 1 de junho de 1678, art. 19, e no : Ivarái de 21 de outubro 
de 1763 só muito posteriormente se definiu. 

A primeira,lei que estabeleceu formalmente a separaçao 
entre as duas jurisdicções foi o Codigo Criminal do Impé- 
rio (8 de janeiro de 1831), em cujo art. 308, § 2o, deter- 
rnifta: . . 

«Este codigo não comprehende.-os crimes puramente mi- 
litares, os qunes serão-punidos na fôrma das leis respectivas.» 

Veio depois o Cod. do Proc. Criminal (lei de 29 dc no- 
vomhj-o de 1832). dispondo no seu art. 8"; 

«Ficam extinetas as ouvidorias... e a jurisdicção cri- 
minal de qualquer outra autoridade, excepto os «juizes mi- 
!il.«iv-í, que continuam a conhecer dos crimes puramente 
militares». 

Resta saber quaes se deviam considerar «crimes pura- 
mente militares». Elucidou a matéria a provisão de 20 do 
«uiubro de 1834, que assim ordenava; 

«Emquanto não houver lei explicita, se extremem os crimes 
militares dos crimes civis, para o fim do cumprimento das 
disposições do Cod. do Proc. Grim., reputando-se «crimos 
meramente militares todos os declarados nas leis militares, 
que só podem ser comnieltidos pelos- cidadãos alistados mi« 
<erpíi< mililaros d<) Exercito ou da Armada», como são; 1". 
<08 que violam a santidade e religiosa observância do jura- 
mento prestado pelos que assentam praça»; 2°, «os que offen- 
dem a subordinação e bôa disciplina do Exercito e Armada»; 
3", «Os que alteram a ordem publica e economia do serviço 
militar e i tempo de guerra ou paz»; 4". «o excess. ou abuso 
de autoridade». 

Vnnos mais tardo, a lei de 3 de dezembro de 18il, no 
ait. 109, estabeleceu; 

«Quando nas- rebelliões ou sedições entrarem militares, 
serão estes julgados pelas «leis e tribunaes militares.» 

O mesmo preceito foi reproduzido no decreto n, 120. de 
31 de janeiro de 1842, art. 245, assim concebido: 

«sj nas rebelliões ou sedições entrarem militares,•serão 
julgados pelas «leis e tribunaes militares», e, assim, si 
justiças civis- os acharem envolvidos nos processos que orga- 
nizarem, remetterão ás competentes autoridades as cópias 
authenlicas das peças, documentos e. depoimentos que lhes 
fizerem culpa.» 

E". pois. jle ver que primeiramente uma parte do direito 
píririn admittiu o critério «ratione persona1»: e tanto e isto 
\etdade que a resolução de 13 de outubro de 1858 ordenava 
que fossem submettidos ao fòro militar todos os crimes de 
inilílares contra os seus camaradas: e, nove annos mais tarde, 
por força» dp aviso, n, 128, de 27 de março de 1867. ficou 
asseiitada definitivamente a preferencia dada ao alludjdo cn- 
Ictíq, esteluindo-se que a competência militar e baseada na 
qualidade pessoal do delinqüente e, só excepeionalmente, na 
eiicurnstanciado togar e na natureza do delicio. 

Outra parte, porém, do nos-so direito preferia o critério 
«ratione materue» para distinguir os crime» militares dos 
vornmuns; e posteriormente polo aviso n. 50, de 2° de agosto 

de 1884, se doutrinava ser necessário o concurso simultâneo 
de duas condições para que o crime fosse qualificado militar, 
isto é, ser o «delinqüente militar» e também «militar o crime», 
por sua essência ou por alguma razão especial. 

Já o Conselheiro Nabuco de Araújo, reconhecido como 
um do# maiores jurisconsullos do Império, se manifestava 
naquella época favorável ao critério mixto. E por esta fôrma 
argumentava: «Desde que o art. 8o do Cod. do Proc. Crirn. 
reduziu a jurisdicção militar aos crimes «puramente mili- 
tares», não é mais possível caracterizar taes crimes «só e-só 
pela qualidade da pessoa», que os commette, «ratione personse», 
E preciso, para que o crime seja puramente militar; 1", ou 
que seja militar «por sua natureza», contra a subordinação, 
hôa ordem e disciplina militar; 2o, ou que, «posto seja ccim- 
nmm», tenha alguma razão especial, que. directamcnte affecto 
a subordinação, bôa ordem e disciplina militar. Ora, par;i 
que assim seja, é preciso quo o indivíduo o commetta «nt 
mites» (i,. romana 2a, Díg. 49, 16), que esteja «sob as ban- 
deiras. ou em actividade, ou no exercício de posto, ou nos 
quartéis, praças, fortalezas, etc.» («Gazeta Jurídica», vol. XV, 
pag. 139G 

E, na actualidade, do nosso direito, não pódo restar du- 
vida que esse critério mixto é que deve prevalecer, pois. 
diante do disposto no art. 77 da Constituição Federal, para que 
o crime seja militar ha de concorrer a dupla qualidade «mi- 
litar»; no acto e no agente. E' o que se deduz do texto con- 
stitucieral: — «os militares de terra e mar terão fôro espe- 
cial nos «delictos militares». Ahi não se concede o privilegio 
de fôro a elles como agentes de quaesquer crimos, mas sim- 
plesmenle como responsáveis pelos «delictos militares» o que 
faz inferir do preceito citado que pelos «crimes communs» te- 
rão de responder no fôro ordinário.A restricção da ultima pari * 
do texto constitucional fundamenta indubitavelmente a ver- 
dadeira doutrina, qual é, «exigir para a classificação do crime 
militar o concurso simultâneo destas duas condições — ca- 
racter militar no neto, qualidade militar no agente: delicio e 
delinqueniog militares». 

Mas é precisamente este o conceito do crime «propria- 
mente» militar. Muito se tem discutido para se saber o que 
venha a ser essa especie de crimes. 

Na abalizada opinião do Dr. E. Bandeira, esses crimes 
são os que consistem nas infracções especificas e funccionaes 
da profissão do soldado e sómente essa especie de .delicio do- 
se ser considerada militar, relegando-se á categoria de deli- 
cias communs todos os demais que forem praticados per m;- 
litares, tal como acontecia no direito romano primitivo. 

A ser acccito o parecer do illusfrado escriptor, o trabalho 
de confecção do Codigo se limitará ás disposições que dissenem 
respeito a essa especie de crimes e só nos restará qualifical-os. 
ou, antes, precisal-os. 

Quaes são em especie esses crimes? Do conceito anterior- 
mente adeptado e no rigor da doutrina exposta, o crime pro- 
priamente miiitar é «aquelle que só o soldado pode commet- 
tec». E" a conceituação decorrente da definição da lei ro- 
mana —■ Dig. «de re militai í: —■ proprium militare est deli- 
ctum quod quis uti miles admitti». 

Doduz-So logicamente desse conceito que o paisano de 
modo algum pôde praticar crime propriamente militar. De 
combinação com esse ersinamento, é de ver que só é dado 
qonsidorar essencialmente'militares os seguintes crimes: de 
çobarQia, deserção, insubordinação, abandono do posto, usuv- 
pação, excesso ou abuso da autoridade militar, itisubmissão. 
revolta, motim, e violação ou inobservância do dever militar 
— especie em que se comprebendem os de traição e de somno 
em sentinella ou vedèla, pois quo, como affirma E. Bandeira, 
estas são as únicas infracções que não podem ser comnietti- 
dag sinão por militares. 

Com effeito, si o delicio militar é, como já se disse, 
aquelle que o indivíduo pratica, em sua qualidade de soldado, 
não' devem ser contempladas nessa categoria as demais infra- 
c. ões que, embora aüentando contra a disciplina, o serviço, a 
economia ou a administração militar, possam, entretanto, ser 
commetiidas por paisanos. 

Sendo assim, não temos mais do que expurgar do projccto 
do Codigo em estudo todog os dispositivos que se não relacio- 
nem com os crimes desta especie, ficando a lei militar regu- 
lando sómente qs delictos acima especificados, por serem os 
únicos que devem ser considerados propriameite militares, 
por affectarem directamcnte as funeções da profissão do sol- 
dado. 

Assim pensando, entendemos que tratando-se, com 
effeifo, de uma reforma que assegure aos militares uma le- 
giçlaçâo que lhes seja perfeitamente adaptavel como classai 
esnerial que é e. não mais. casta segregada das depiais da 
«ociedade, o codigo militar deve comprehender apenas os cri, 
mes puramente militares, acabando de vez com a confusão 
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reinante no regimen tia legislação aclual, pela indevida in- 

sés armadas deve ser uma lei de especialização e não do cs* 
cepçâo da lei cOmmum. , ■ , , 

Baseados ne,sse mesma principio o obedientes a este ca- 
racter de espocialização, foram redigidos os projectos de co, 
digo para a Armada polo Dr. Çlovis Bevilaequa e polo al- 
mirante Marqucsr de Lego.- 

Não poríamos duvida em adpptar e submetter ao estudo 
p approvação do Senado qualquer desses trabalhos, si não 
fosse ainda lhes restar uai resquício de baralhamento das 
idéas, aliás, pelos seus illustres autores préviamente accei- 
tas e preconizadas, de absoluta diííerenciação entre, os deli. 
cios militares o communs. 

Por esse fundamento único,, proferimos formular um 
projecto .novo que será um substitutivo de Iodos os qm»- 
chegaram ao nosso conhocimento, no qual ficará bem discn. 
jíiiiiada lambem a jurisdioção militar o delimitada da ci- 
vil para servir do base na futura confecção da lei do pro. 
cesso militar. . „ 

Dos dous trabalhos acima indicados, o projecto Marques 
de Leão <3 o que mais se adeanta na a,ccentuação de rnUda e 
radical separação das codificações militar e civil e suas respe. 
olivas jurisdicoôes. 

Nota-se entretanto, que ainda foram especificados como 
militares e incluídos com este caracteristico no projocío da. 
quoiio honrado almirante diversos crimes communs, como os 
(Io roubo o de violência carnal e de, rapto (já definidos no 
codigo penal ordinário.). 

E' verdade que elle procurou justificar essas excepções 
pela gravidade decorrente do estado de guerra, em que são 
praticados aquellos attentados. 

A lacsma razão, porém, prevaleceria para qpali/icat 
lambem como militares muitos outros delidos de natureza 
oommum que fossem, do mesmo modo. praticados por mili- 
faros em tempo de guerra, como o fez o «Esboço» do Dr.- 
Blnvis Bevilacqua. i * 

Por esto foram considerados' militares os seguintes cri- 
mes communs: contra a dignidade nacional, do resistência e 
de evasão de, presos, do uso indevido' de insígnias e distin- 
ctivos, de irregularidade de edndueta, de furto, de roubo, do 
roceptação, de malversações, de commercio illicito, de falsi- 
dade e de damno. 

O almirante, não se conformando com a inclusão destes 
crimes entre os, militares, pôr achar que escapavam á cara- 
cterística especial «os crimes militares, isto é; que não con. 
corriam nelles simultaneamente as "condições de pessoa o do 
violação do dever fuiicoioual propriamente militar, paroce- 
«os que não foi cohorente, quando também intercallou no 
seu projecto os de violência a pessoa o á propriedade, já 
previstos ua lei penal commum. 

sí foi para resalvar o caso da maior gravidade por elle 
apontada, (jela eireumslancta da situação do estado de guerra, 
lacto que, effectivamente. deve ser tomado em consideração 
pele iegislador, quer nos parecer que. bastaria, em taes eme- 
«eucias. loiuar a {providencia ouc o proprio almirante ad- 
opteu. íornaudo aggravada a penalidade, quando os militar s 
connnei.l.essoni, em taes circumstancias, os seguintes rim s 
jjolihcos communs. contra a independência, integridade o 
dignidade da patciu. con Ira a seoatrança interna da Republica, 

de homicidio, lesões corporáes, duelo e os de calurania e 
ineiria, quando eoiumeltídas contra subalternos ou contra 
t iprcioc liierarclvico do criminoso. 

Do fado. esses crimes e-outros do Codigo Penal Connnum, 
o ando pral içados por militares em tempo de guerra, de- 
verão" ser aggruvados pelas circumstancias especiaes e peri- 
gosas á ordem social, de que se tornam revestidos, mas, por 

• cies motivos, não perdem a sua natureza para se converter 
om au)itares. 

O projecto .substitutivo, «cloptando a tbeoria da a^gra- 
vação das penas e, indicando do Codigo Oommum os crimes 
que ficam sujeitos a essa aggrav ação, quando praticados nas 
condições acima apontadas, concilia as opiniões e mantém 
jIlesa o principio da dislincção absoluta entre uns e outros 
crimes, visto sõ inscrever entro os seus dispositivos as in- 
fracçòés que são puramenle militares. 

ó substitutivo lambem diverge do projecto Marques Leão, 
na parte em que elle manda crear um tribunal federal militar,- 
para julgar os militares, quando commetterem os crimes com- 
muns a que se refere e foram acima declarados, geria uma 
.superfeciação essa tribunal especial na organização judiciaria 
militar? 

De. accòrdo com os principies por nós acceitos, qno são; 
alui?, os mesmos que predominavam no espirito do almirante, 
do mesmo modo qno só devem existir duas classes dc crimes 

(os civis e os militares), lambem duas nicas deverão -cr a3 
jurisdicções a que terão Ue ser submettidos aquellcs di Uct03* 

Para conciliar com a doutrina exposta a hypotheSffl 
aventada, dos crimes communs commettidos por militares 
em tempo de guerra, o substitutivo não trata de crear para 
elles um tribunal militar especial; mas abre uma excepção: 
imposta pela urgência, muitas vezes, de serem os mesmos 
crimes julgados incontinente e no theatro mesmo da guerra,; 
o dispõe que, então, serão os seus autores sujeitos também 
aos üibunaes militares, como si militares fossem os delidos 
commettidos, sendo-lhes applicadas com augmento da sexl® 
parte as penas civis. E' pelas emergências do caso, que se 
abre esta excepção para os* militares, autores uc cume-í 
communs, retirando-os da jurisdicção civil a que eslao su.- 
jeitos pela pratica de semelhantes delidos, da mesma iorma 
que, quanto aos civis, quando incursos cm crimes^ muuares^ 
praticados por clles em tempo de guerra, deixam a jurisdicção, 
commum que lhes é peculiar, para ser submettidos aos t1 " 

'HU1N:?tf>,l"vae uma das mais importantes altcraçõeg que oi 
novo projecto insere em confronto com os projectos de re- 
forma a que nos temos referido e com as próprias leis mi? 
litares em vigor ao paiz. 

E a nossa theoria está accórde perfeitamente com a- uou- 
Irina decorrente dos preceitos da Constituição Fedeial. 

Os inilitar.es, por crimes militares; estão sujeitos a JU* 
risdicção militar em qualquer tempo, haja ou nao guevraí 
mas, pelos crimes civis, ficarão lambem affectos a, jum- 
dicção militar si praticarem alguns estes 
vados), em tempo de guerra: si, poremos praticarem 
tempo de paz, serão ^ levados á jurisdicção çivil. 

Quanto aos civis, só por excepção, /onstimida pdo Go-í 
lado d. guerra, é que ficarão sujeitos á jurisdicção niiitai, 
quando vierem a commcttcr algum ciime militar, por meio, 
aliás, que já não esteja previsto nas leis penaes em,. A cx* 
cepcão <p liaséa no principio constitucional de que, no c-, 
tadô de sufrra, lodo cidadão brasileiro e soldado. 

No substitutivo tmtros principio^- novos foram inseridos, 
modificando os da lei penal militar vigente. 

Vamos esclarecer alguns somente para nao ucar muu« 
prolixo o nosso trabalho. Da leitura ciuei qs interessados 
lizerem e do estudo comparativo do substitutivo com1 q to." 
digo da Armada e Outros projectos, melhor conhecerão í.3 
innovações introduzidas. «í 

Seja-nos licito adiantar que nos serviram de fonte pr n* 
cinal os dous projectos, sobre que temos i aliado, qa lavia. do. 
Dc. Clovis Beviláqua e do almirante Marques Leão, senckt o 
deste « alçado nos moldes do daquellç preclaro junsconsulto,: 
i^sini ■orno muito nos illustraram e nos encaminharam na, 
sèleccão da boa doutrina os uotavei-, ensinamentos do ■ eme- 
riio eseriptor e cultor das lettras jurídicas, o Sr. Dr. Es me-, 
raldino Bandeira, de cuja obra, já ctada, muito nos apro- 
veitámos. Voltemos, porém, ás considerações que iam scncKf, 
expendidas. s6'"é appücavel em .caso de guerra cx-! 

terna. A barbaridade da pena e a sua irreparabilidade sa» 
motivos mais que sufficicntcs para que sd em caso de itia- 
ximi gravidade seja cila admntida en.lre nó... i- i 

Estaliolece ainda, mais completa do que a do Codigo da 
Armada, a dirimonte especial para o crime de otlensa ou dei 
iríeios violentos empregados pelos operiores contra os iid 
leriores em caso de perigo innnincuto ou gravo calanudatíc. 

Para evitar duvidas, como tem «pparecido ha execução 
do Codigo Penal Commum, estabelece positivamente que ai 
prcscripçúo -c regulará pela pena comminada no caso cou-: 

11 Não considera prisão preventiva, panf o efíeito de ser, 
levada em conta no eumpi in onto da pena, a menagem con- 
cedida nas cidades, acampamentos o fortalezas. 

Declara que o indullo. como exercício do direito do gia. 
ea quando o indultado iòr ohicial, não produzirá o efíeito 
de' raz.fl-o voltar ao posto que occupav», si a pena Iivep 
sido maior de dous annos do prisão. ■ ■ 

Torna bem claro -que o perdão do primeiro cume nao 
deixa de considerar o segundo reincidência; mas, nao assioi 

' aiFaz 'dislincção entro os crimes dc revolta o do moirnr,- ■ 
considerando este menos gravoso o punido, çom penas menos 
S V'Trata -ómonte do crime do espionagem militar, considc- 
raudo-o integrado, quer o delinqüente colha quer procuro 
amenas colher informes ou difclos contra a Naçao c em pio? . 
veito do inimigo; e considera a espionagem convertida em 
traição quando os informes são divulgados e os dados cn- I 
tregíies ao inimigo. 

ã 
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ÍPoi1 fim, o subsiitutivo que se segue e que submettemos 
90 estudo da Commissão e á consideração do Senado, tem o 
sfigui^te summario; 
TÍTULO t — Disposições geraes; Capitulo I — Da lei penal 

e sua applioação; Capitulo II — Das penas e seus effei- 
los, TITULO II — Dos crimes em especie; Capitulo I — 
Da revolta e do motim; Capitulo II — Da insubordina- 
ção: Capitulo III — Da usurpação de autoridade: Ca- 
pitulo (V — Do excesso ou abuso de autoridade; Ca- 
pítulo V — Do exercício de autoridade illegaliriente con- 
tinuada; Capitulo VI — Da insubmissão; Capitulo YII — 
D deserção; Capitulo VIU — Do abandono do posto e 
outros crimes ora matéria de serviço; Capitulo IX — Da 
violação dos devores militares, não implicando assistên- 
cia ao inimigo; Capitulo X — Da traição; Capitulo XI 

Da cobardia; Capitulo XII - Da espionagem militar, 
JITULO III — Disposições finaes. 

ííio de Janeiro, 7 »Je julho de 1917. — Cunha P'ecTrosa. 

DJSCLRSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE i DE NOVEM- 
BRO DE 1819 (*) 

O Sr. Gonzaga Jayme — Sr. Presidente, reconheeen- 
00 a relevância das questões que se entrelaçam no projecto 
qpe deroga a disposição prohibitiva. em absoluto, do casa- 
merrto entro coitateraes Co terceiro gráo, para permittil-o me- 
diante duas condições c licença da autoridade judiciaria, a 
Commissão de Justiça e Legislação o esíudou cora o mais 
desvelado cuidado. 

Trata-se, Sr. Presidente, de um assumpto que se rela- 
ciona intimamente com a constituição da família, com a feli- 
cidade da prole, e sobre o qual cumpre ao legislador per- 
quirir as aspirações, os costumes, as tardicçiões do povo, para 
legalizal-os si, porventura, elles não collidirem com os prin- 
cípios do direito, com os preceitos da moral e çom os ensina- 
menlnt da sciencia. 

A Commissão estudou o projecto.sob todos esses aspectos 
e. aceeitando-o em substancia, formulou o seu parecer, apre- 
sentando um substitutivo que melhor acautela os interesses 
da sociedade 

Um dos membros da Commissãd, o honrado Senador por 
Alagoae. Sr. Raymundo de Miranda, offereceu um voto em 

■separado propugnando a manutenção do art. 183. n. í, 
do Codigo Civil. E, quando o projecto transitou em 2" dis- 
cusão, proferiu um longo discurso reforçando os argumentos 
que enfeixára no seu voto em separado. 

'Nesse discurso S. Ex. concentrou o fogo de suas baterias 
sobre o lado moral do assumpto. chegando a affirmar que oi 
•hymcneus consanguineos constituíam verdadeiros incestos. 

Incesto, Sr. Presidente, no conceito de Iodas as nações 
cultas. 6 a conjuncção sexual na linha recta o entre irmãos. 

Todas as nações cultas, onde a moral é cultivada com o 
mais aprimorado requinte, permittem os casamentos consan- 
guineos, algumas de modo absoluto, sem restricção alguma, 
trçdependente de motivos, independente de licença, como por 
exemplo a Ulemanha, a Argentina, o Uruguay, o Chile e o 
Equador. 

Outras o permittem. dada a -concurrenoia cie motivos 
graves ou de motivos justos, mediante licença da autoridade 
competente, como a França, a Hollanda, a Bélgica, a ilaiia, 
a Áustria, a Hesuanha, Portugal e outras nações, sendo de 
notar que 'Poitugrl, pela lei de 25 de dezembro de 1910, al- 
terou seu Codigo Civil para permitlir livremente, indepen- 
dente de motivos, independente de licença, o casamento dos 
consanguineos do^tereei+o gráo. 

O gH, vuíTohino Monteiro — Medida muito racional. 
O Sn. Gon/aoa Jayme — E' uma lei moderna de Por- 

lugal, que fica assim do accôrdo com os paizes que citei —- 
Tyiemanha, Argentina, Chile, etc., que absolutamente dis- 
pensam, tanto a coneurrencia de motivos graves, como 'a li- 
cença da autoridade judiciaria, 
<; O Sn. MARCruo de Laoerda — Também de accôrdo com 
â nossa legislação anterior ao Codigo Civil. 

O su, Gonzaga Jayme — A' civilização chrislã, éuja" 
moral sobreleva a de todos os outros institutos conge.neres, 
pelo rigor dos seus princípios, pela austeridade dos seus 
preceitos, nunca repugnou a união dos consangcjineos. Desde 
/jue occorressem motivos ponderosos e que a autoridade ec- 
.clesiastica dósso licença, esses casamentos se faziam, verdade 
«5, que com as limitações naturaes, porque, incontestavelmen- 
te, o iustineto sexual se compraz com os contrastes, sendo 
casos excepcionalissimos o de um tio sentir alfeição intensa 
por uma sobrinha, ou um sobrinho por uma tia. 

O sn. Mendes de Almeida — Salvo seja. 

(*) Rcfiroduz-se, por ter sahido com incorreçções. '.tll 

O Sr. Gonzaga Jayme — Todos os paizes do continente 
sul-americano e a quasi totalidade das nações européas peri 
mittem, como ,já disse, esse casamento. A moral christâ' 
sempre o tolerou, e ainda agora o mais eminente representante» 
da Igreja Cafholica no Brasil, Sua Eminência o Cardeal Arco- 
verde. acabou de dirigir uma representação ao Senado, pe- 
dindo a approvação desse projeclo, em bem da família hrasj;- 
leira, fazendo sentir nessa representação o interesse a dedi- 
cação com que a Igreja vela pelos destinos da sociedade e da, 
família. 

Em face desse pronunciamento, Sr. Presidente, nós não 
podemos agora,, polo lado moral, levantar o mais leve obstá- 
culo, o mais insignificante impedimento ao casamento con- 
sanguineo, e pelo lado jurídico também já demonstrei quo 
os paizes, os mais adeantados da Europa e da America in- 
clusive também alguns Estados da America do Norte iodos 
permittem esses casamentos. 

Um Sn. Senador — Nós lambem já o permitliamos. 
O Sn, Gonzaga Jayme — Será, porventura, a consanguí- 

neidade causa efficiente da degeneração da nossa raça ? 
Seria esto o unTco obstáculo capaz de justificar a pro- 

hibição absoluta do Codigo Civil. 
Existirá esse perigo ? 
Onlrora, quando a sciencia não tinha o desenvolvimento 

extraordinário que hoje nos maravilha, era crença supersti- 
ciosa que a prole da união consanguinea era defeituosa, me- 
diocre, lintia uma conformação imperfeita, sob o ponto de 
vista physico • psychico. 

Hoje, porém, os mais notáveis seientistas pátrios e es- 
trangeiros sustentam que a consanguincidade, por si só. é 
absolutamente inócua, inoffensiva. . 

O Sn. Miguel de carvalho — Mas tudo isso não foi 
ponderado pelos autores do Codigo Civil ? 

O Sn. Gonzaga Jayme — Eu respondo ao aparto do 
seguinte, modo: o Codigo Civil teve uma longa elaboração. 
Sobre elle foram ouvidas as maioFes autoridades judiciarias 
do paiz. No entretanto ninguém alviiou o impedimento do 
art. 18.3 do Codigo Civil, A' ultima hora, no Senado, de 
surpreza. foi apresentada uma emenda... 

O Sn. Marcilio de Lacerda — Que foi rejeitada pri- 
meiro pela Gamara. 

O SR. Gonzaga Jayjíe — ...neste sentido, que foi ap- 
provada; c quando o Couigo Civil voliou á Gamara, o Relator 
deu parecer contrario a essa emenda, mostrando que ella, 
absolutamente, feria os interesses sociaes, e contradizia as 
tradições de quatro séculos da nossa vida, quer quando co- 
lônia, quer quando sob o regimen monarchico, quer na Re- 
publica. 

O Sr. Lopes Gonçalves ■— E nem se poderia suppôr quo 
o notável jurisconsulto Sr. Clovis Beviláqua, que.teve como 
paradigma o Codigo allemão, pudesse admittir a prohibição 
do casamento até o terceiro gráo. 

O Sn. Gonzaga Jayme — Perfeitamente; no Codigo Al- 
lemão não lia restricções; no entretanto, ninguém será capaz 
do contestar que a raça germânica é uma das mais robustas, 
qüer pbysica, quer intellectualmenfe. 

O Sr. Lopes Gonçalves — Apoiado;; muito bom. Isto 
ó cousa que se não discute mais. 

O SR. Gonzaga Jayme — Mas. Sr. Presidente, o Brasil 
viveu quatro séculos sob o regimen da permissão do ca- 
samento dos cansanguineos. Proclamada a Republica, nos ul- 
Umos dias do anno de 1889, logo em janeiro de 1890, o Go- 
verno Provisório baixou um decreto... 

O Sn. Lopes Gonçalves — Decreto n. 181, de 24 dô 
janeiro. 

O Sr. Gonzaga JavmÉ — ...sob n. 181, de 24 de ja- 
neiro, qne loz dosappacecer a licença que até então se exigia 
para o casamento consanguineo. Pela lei civil, portanto, o 
casamento era perfeitamente livre. 

'Por isso, respondo ao honrado Senador pelo Rio de Ja- 
neiro, que me honrou com o seu aparte, que nós havíamos 
violado uma tradição de quatro séculos e que a emenda foi 
apresentada de surpreza, e leve parecer contrario do Relator 
na Gamara. 

Sr. Presidente, ainda antes de ser apresentado no Senado 
o projecto que se discute, o notável jumconsullo Rodrigo 
Octavio, em artigo que publicou na fíevisfa Jurídica, decla- 
rou que se não justificava a introducção no Codigo Civil 
desta medida prohibitiva, porque havia casos tão especiaes 
que exigiam que a licença tosse concedida para o enlace entro 
consanguineos. 

O Sn. Lopes Gonçalves — Nem figurou no projecto do 
Codigo Civil. Foi uma emenda apresentada á ultima hora., 

O Sr. Gonzaga Jayme — Cândido de Oliveira no seu ira- 
tado Direita da Família, declara que Martinho Garcez attri- 
buin a prohibição absoluta do Codigo Civil á circumstancia do 
perigo a que ficava exposta a prole. Mas, concluiu dizcRdo; 
«Era para desejar que a lei civil brasileira se puzesse de ac-* 
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fcllrdo com a lej franoeza ~r Codigo Civil, art. 164, jnodificado 
jièia lei ãé 1830 que permittia a dispepsa». 

Quanto ao regimen 1'rancez, Sr. 'Presidente, ha amda um 
faoto interessante. Üft dias, quando o honrado Senador pelo 
Êspirito Santo iílustrava a tribuna do Senado... 

O Sr. Maroilio de Lacerda — E' bondade de V. Ex. 
O Sr. Gonzaga .Íayme — ...com um discurso que, infe- 

lizmente, ainda nao foi publicado, e, por isso nlo posso coçn- 
ihejitar pari passo, inquiria o que significava motivo grave', 
pfíx Senador, si me .não engano o nobre Senador pelo Ama- 
zonas, respondeu: «-motivo grave», 

Mas, Sr. Presidente, eu fui rebuscar, em um commerv- 
lario ao Codigo Frlmcez, si a jurisprudência ou si o Poder 
íkecunvo dflvam uma idéa qualquer sobre o que era «motivo 
grave» e encontrei. Sr. Presidente,-em Baudry c Lacanllnerie, 
que oommenf ou o Codigo de Napoleão... 

O Sn. Lopes Gonçalves — Notável cívilista. 
O Sr. Gonzaga Jayme =— notável civilista, s seguint» 

«Na Franca, uma circular ministerial de 29 de abril dé 
1832. cita, como èxemplos. não taxativamente, diversas cau- 
sas que podem ser invocadas com successo nos pedidos de li- 
ibenca de casamento, taes como: primeiro, a de prevenir o pro- 
cesso; segundo, a de favorecer arranjos de família: terceiro, a 
He dar a um dos cônjuges meio de subsistência; quarto, a de 
conservar a exploracã.o de un* estiabclecimento jndustrial 
ameaçado de ruina.» 

Uma outra circular, do mesmo ministério, de novembro de 
1904, recommendou ao ministério publico a maior largueza na 
outorga dessas dispensas. 

Quer dizer que a França está caminhando, como Portugal,- 
para a permissão absoluta dos casamentos de collatevao,s d(g 
terceiro grão. _ _ 

O Sr. Marcilio de Lacerda — A lei que Y._ Ex. citou 
está de íacto revogada neste particular. 

O Sr. Gonzaga Jayme — Portanto, dizia eu, a probibiçãd' 
do casamento consanguinco em face da moral e do direito^ 
só poderia se justificar si proventura a consangüinidade fossei 
um factor da degencração da raça. 

O Sr. Lopes Gonçalves — Questão d'c alta mdagaçao pio- 
logica. 

O Sr. Gonzaga Jayme — Mas, esse é um assumplo abso- 
lutamente estranho aos maus conhecimentos. 

Tive dc recorrer a tratadistas, com estudos especiacs so- 
bro o assumplo para mo oriontar em uma sciencia que nunca 
perlustrei. Encontrei por exemplo, o seguinte, que, para não 
truncar o pensamento dos autores, vou lêr. 

Afranio Peixoto, que professa, na Escola de Medicina a 
cadeira de Hygienc e, na Escola do Scioncias .Turidicas o So- 
ciaes, a cadeira de Medicina Publica, cuja competência no 
assumpto todos reconhecem [apoiados; muito bem), disse o 
feoguinte: 

«A consangüinidade nem nos animaos nem no homem e so 
por si um fadar da degencração da especic. O farto está pro- 
vado pela zootechnia, pela historia c sociologia de povos aos 
quaes não repugnava o casamento entre parentes próximos o 
aló irmãos, pelos inquéritos realizados, ainda bojo entre por 
jpnlacões dc costumes e relações apertadas em um circulo es- 
treitó, epi que todos veem a ser parentes (burgos da Bretanha, 
etc,). Mal. quanto ha, e a observação leiga o scientifica _/> 
aponta, provém, segundo o bom senso dos observadores, das 
tiegenofações similares dos parentes .(ou não) que se capita- 
lizam, sommadas na descendonciâ. 

O essenci»), portanto, não é a consangüinidade, mas a 
tara degeneraliva, quando concorre igual ou semelhante nos 
parentes ou nao parentes que se casam: a addição, é obvio,- 
porá inhior qne qualquer das parcellas.» 

O Sr. Marcilio de Lacerda Essa é A verdadeira dou- 
trina. 

O Sr. Gonzaga JãymE sb Aecresccnta ainda este notável 
professor 
. «A emenda (eni vez do projecto, elle diz — emenda 
jã emenda qtte ora se pretende, abolindo a interdicção de ca- 
ísamento entre os -collateraes do 3o grão, não só ó justa na es- 
pecie, como é providencial, si ella conseguir, em genesis, le- 
var o legislador à dar ao Estado o meio único de prover as 
uniões sadias, ele.». 

• O Dr. Pinheiro Guimarães, que d lambem ura notável 
professor na Egrola de Medicina, publicou um trabalho com 
» epigraphe: «iCónsaguinidade e surdo-mudez». 

Com diíficuldade encontrei esse livro, e, na leitura que 
dcllc fiz, àssignãlfij muita cousa aproveitável ao assumplo em 
ÍJebato, 

Entre ás principaes que ánnotei, diz elle: 
' iO Codigo Civil, promulgado nos primeiros dias do cor- 
rente armo, refleçüp a preoccüpação das millenarias icgisla- 
çõss Hebraicas, ,mndü e outras, vedando o casamento dos 
JMNfffiSüineoft coinq uma1 oredida de capital relcvançi?.?, 

«No entretanto (accrcscenfa elle), não tem o parentesco 
a Mcpacidadc demolidora qne se lhe attribue. Em norpe dS 
bom-senso physiologico, Debierre defendeu 'o connubio d» 
parentella. Dos factos observados na família humana e nas 
ílmiiias animaes, pode-se ousadamente concluir que a con-, 
Janguinidade só é prejudicial, quando os cônjuges são victi- 
mas oe um vicio constitucional. Longe de ser causa de de- 
cadência physica ou moral, para uma família sã, é para ella 
condição de um accitmulo de energia vital. Os cruzamento! 
entre' raças puras e consanguineas dão sempre os melhorei 
resultados. 

Não foi. por conseguinte (accrescent-a elle) o legitima 
desejo de salvaguardar o futuro da nacionalidade brasileirai 
por intermédio das inspirações da sciencia, o movei da deci- 
são legislativa tomada contra os hymeneus dos carnaes.» 

Nesse livro, o autor cita vários casos de sua observações 
apresenta photograpliias, grande numero de photographias dq 
íilhos de lios e sobrinhas robustos, sadios e bonitos. 

O Sr. Lopes Gonçalves — A questão é ser sadio, nãd 
e-ser bonito. 

O Sn. Mendes de Almeida — A boniteza é uma grandéí 
Cousa. 

O Sr. Gonzaga Jayme —- O Sr. professor Rubião Meira, 
respondendo a quesitos que lhe foram formulados a respeílo 
do projecto. diz o seguinte: 

«Ao primeiro: — Entendo que a consangüinidade dos 
progenitores • só por si, não pôde ser considerada um fa- 
ctor de degencração para a prole. Esta questão vem debati- 
da, ha longo tempo e até hoje ainda «e não applacou o pó da 
controvérsia, mas ai se procurar na zootecbnia elementos ca- 
pazes dc a resolver, o na raça humana, chega-se á conclu- 
são que eu formei em meu espirito e que conservo como a 
expressão da verdade.» 

Mas o que é interessante e o que elle diz aqui: «a eqü- 
sanguinidade não faz mais do que aecumular a herança. Mais 
si essa herança é boa, sinão existem moléstias a transi ai ttifi 
o casamento está nas' meismas condições que os realizadas en- 
tre pessoas sãs em quem não existe tara a communirar aos 
descendentes. Eu fallo por experiência própria, -porque lam- 
bem contrahi casamento consanguinco e lenho quatro filho? 
sãos, perfeitos, intelligentes, quatro rebentos de uma raça 
forte e sadia.». 

O Sr. Marcilio pe Lacerda — Que nao sao por certo os 
filhos dá coruja da fabula. 

O Sr. Pires Ferreira — E os conheço, sao os netos do 
meu velho amigo o Sr. Rubião, de S. Paulo. 

O Sr. Gonzaga Jayme — Como se vê, Sr. Presidente, nem 
S moral, nem o direito, nem a sciepcia... 

O Sr. Lopes Gonçalves — Nem as sciencias naturaeJVi 
O Sr. Gonzaga Jayme — ... se oppõem ao casamenlo nV 

íre consanguirieos. A moral dou-lhes seu placet: o direito dp 
quasi Iodas as nações cultas o adoptou, a sciencia, conforme ó 
parecer dos notáveis cultores delia, que acabei de leV, aflirraa 
que a consangüinidade é absolutamente inoqua. 

O Dr. Juliano Moreira, que c considerado uma gluna da 
Psychiatria Nacional... .. . 

O Sr. Alfredo Ellis — Competenussinio. 
.Vários Srs. Senadores — Apoiado. 
O Sr. Gonzaga Jayme —• . ..também foi ouvido a i. sueiteí 

'do assumpto c também repete o. mesnjo conceito: «A consan- 
güinidade, por si só. nem é boa nem ó ma, porquê ella se 
limita a transmittir á prole os caracteres que existem nos pro- 
genitores». . „ 

Ora, si os progenitores são sadios hão de transmillir a 
saúde; si elles são doentes hão de transmittir a moléstia. Mas 
essa transmissão so operará também nas uniões- dós não pa- 
rentes. . . 

O Sr. Marcilio de Lacerda — Perfeitamente. Esta e que 
ré a verdade. 

O Sr. Lopes Gonçalves — Dá-se lambem entre os nao 
Sonsagninios. ., , 

O Sn. Gonzaga Jayme — Mas, Sr. Presidente, nesse ponto 
g que levantaram a maior questão. • , • 

E' verdade, dizem elles, que a consangüinidade nao e, por 
si só, factor dc degénerescencia. Mas teremos de recorrer ao> 
exame medico, para podermos affirmar a saúde dos nubôntç® 
c o exame falha.' ou porque á consciência dos médicos não seto 
bastante escrupulosa, para dar um attestado de pleno accêlflo 
com a situação dos pretendentes, ou porque as taxas o ojt 
Vícios conslitucionacs oceullam-sc por tal fôrma nos voróssoft 
do organismo, que muitas vezes escapam ás mais aUenoiosfi? 
pesquizas. . * 

Do modo que, dizem elles, si fqlham, as pesquizas medica?, 
?i a reaccão de Wossemotí também falha em se trnlandp 
.ia syphilis', pôde sueceder que dons parentes, embora por"- 
tadores de attestado de perfeita saúde sejam enfermos. 

Mas, Sr. Presidente, fali ando com" franqueza, isto não e 
argumento. Pois, porventura, ha alguma cousa de absoluto iVH 
vioa huniana, para nue possamos exigiu que as iflâpecQoé» qu 
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àttestados médicos nunca falhem ? Pois nós não commettcmos 
dns médicos o exame de funccionarios que querem aposentado- 
ria e não acceil amos o seu laudo ? 
, O Sr. Victorino Monteiro — Por signal quasi sempre 
benevolente. « 

O Su. Gonzaga Jayme — Não attribuimos_ aos médicos o 
direito de alteslar a eDfermidade pvaja concessão de licenças . 
Por que motivo havemos de recusar o seu attestado no caso 
de consangüinidade? , , 

Si no mundo tudo é relativo, como é que poderemos pre- 
tenddr exigir para o exame de sanidade dos nubentes parentes 
üm attestado medico perfeito, absoluto e infallivel ? 

Pois por que a justiça tom juizes que prevaricam deve- 
mos condemnar a justiça? Pois. por que a religião tem sacer- 
(JOIes que falseam sua missão sublime havemos de condemnar 
S rílimão'' Pois, por que ha um ou outro medico capaz de dar 
um atíestado suspeito, devemos condemnar o corpo medico 
orn 8^câ 1 ^ 
f 6 Su. Marciuo de Lacerda — Pelo menos devemos nos 
àcautelar contra esse perigo. 
f 6 Sr. Gonzaga Jayme — Ora, si ó verdade que os casa- 
Thenlos consanguineos representam uma excepção na sociedade: 
Si é verdade também que as falhas da pesquiza medica também 
representam uma excepção, força é concluir nuo a hypotheso 
itmnsta por S. Ex. será muito rara. Em cem casamentos 
fionianguineos o exame medico poderá falhar em um uu dous 
aasüs; portanto, o mal será tão insignificante que não si o po- 
flerá comparar com aquelle que resultaria da prohihiçao 
absoluta de iodos os casamentos consanguineòs 
' O Sr Victorino Monteiro — Neste caso lodo exame posi- 
Mvo do sangue deve implicar a prohibição de casamento. 

O Sr. Gonzaga Jayme — O Dr. Moncorvo Filho, que 
mantóm nesta cidade um notável instituto de protecção á in- 
fância, que durante muitos annos fem observado o desenvol- 
iitimento de creanças, fillias de parentes ou não parentes, PÍV~ 
fbfiu na Academia Nacional de Medicina, gous nolaveis uis- 
oursos, illusfrados com observações próprias e pesquizas feitas 
Ãer outros médicos, concluindo por affimiap o que eu acabo 
de dizer; isto ó, que a consangüinidade é absolutamente ex- 
iraaha á degencrecencia da especie, a-qual só deve ser aiiii- 
buida a taras e vicios orgânicos, que, por acaso existam nos 

♦''^oi decerto por isso que o honrado Senador pelo Espirito 
Santo apreíenton uma emenda, que só agora me e dado estu- 
dar. estabelecendo a liberdade ampla para todos os casamen- 
tos cpnsanguiueos. , . 

Ó Sr. Maroimo de Lacerda — Para todos, nao. Para os 
de tecceiro gráo apenas. 

W Sr. Gonzaga Jayme — Não se cogitou de outros. O 
aparto de V. Ex. ó inopportuno. , T, • , . , 

ü Sr. Marcilio de Lacerda — Porque? Esta de accoruo 
com a doutrina de V. Ex. » 

O Sr. Gonzaga Jayme — Então \ . Ex. nermjtte o casa- 
mento de consanguineos de primeiro e segundo gr Ao? 

O Sn. Makoii.io de T.acrrda — Do terceiro greo apenas, 
Propuz o que mo uareceu logico, de accoruo com as dou rmas 
de V. Ex. Mas V. Ex. dizendo que eu propuz a liberdade am- 
fila (ie casamentos consanguineos pôde deixar suppor que eu 
permitto até o casamento de paes com filhos. 

Ó Sr. Gonzaga Jayme — O projecto só trata de casamen- 
to consanguineo de terceiro gráo; dizendo eu que V. Ex. 
apresentou uma emenda estabelecendo a liberdade ampla, todo 
mundo comprebende que se trata de liberdade ampla para 
esses casamentos. 

f) Sn. Marcilio de Lacerda — Desde que é assim, o meu 
aparte não tem razão de ser. 

O Sr. Gonzaga Jayme — Mas si V. Ex. quér eu rectifico: 
O Sr Senador pelo Espirito Santo apresentou uma emenda 
dizendo que os fios podem casar com as sobrinhas e que os 
Sobrinhos podem casar com as tias, independente de licença, 
F no artigo segundo, assim emenda o projecto: «Todos os uu- 
lomtes parentes ou não, serão obrigados a se submetier a m- 
specção de, saúde e o casamento só se realizará si os nubcnlcS 
lorem sadios.» „ 

O Sn. Marcilio de Lacerda — Si o que faz mal nao e a 
consangüinidade, mas a hereditariedade. a minha emenda ó 
lógica, está do accórüo com a doutrina de V r-x 

O Sn. Gonzaga Jayme — Si se tratasse de minha opinião 
individual, eu acceilaria a emenda porque, realmente, todos 
ou casamentos de pessoas doentes ou taradas — luberculosos 
syphiíiticos, morpheticos — são fadados a produzir uma prole 
Infeliz; maá corno disse, ao principio, o legislador nao pôde om 
Um momento dado, se affastar das tradicções de um paiz e vo- 
jtar lais, de accôrdo com seu pensar e sua doutrina; o legisla- 
dor não se podo apartar do meio em que vive. A lei só é exe- 
qüível de accôrdo com as condições do meio. 

Ora, si S. Ex. «uihecesse bem o Brasil. 
Si tkb MAíbiyo de LApLiçDA — Em part^. 

O Sr. Gonzaga Jayme — S. Ex. ppréA) não conhece d(? 
Brasil, mais do que o Rio e o Espirito Santo. Mas si S. Ex., 
conhecesse o Brasil, onde existem zonas quasi deshabitadas, 
onde o medico nunca penetrou, não estabeleceria como con- 
dições para casamento, já não digo o exame iqedico, mas a 
inspecção de saúde, em que são preciáos pelo mêiios três pro- 
fissionaes. 

O Sr. Marcilio de Lacerda — E onde não ha médicos, os 
lios e sobrinhos poderão casar? 

O Sr. Gonzaga Jayme — Perdão, V. Ex. quer estabelecer 
uma regra geral. Eu apenas estabeleço a excepção. 

O Sr. Marcilio de Lacerda — Eu apenas fui logico na mi- 
nha pergunta e nada mais. 

O Sr. Gonzaga Jayme — Ora, Sr. Presidente, em cem ca- 
samentos teremos apenas um consanguineo, si tanto, e assim 
os cônjuges poderão viajar em procura de local onde se pos- 
sam submetter á inspecção de saúde. Ao passo que, estabele- 
cendo o principio em absoluto nós prohibimos em geral o ca- 
samento e vamos contribuir paça que o concubinato prolifere,' 
produzindo, do mesmo modo, uma prole que, além de deso- 
nerada será illcgitima. , 

O Su. Marcilio de Lacerda — Eu argumentei de accordo 
com os princípios expendidos por V. Ex.... 

O Sr. Gonzaga Jayme — Eu não contesto, sou logico com 
os princípios que adoplei. 

O Sn. Marcilio de Lacrda — E foi de accôrdo com elles 
que estabeleci a minha emenda. 

O Sr. Gonzaga Jayme — No Brasil, porém, não podemos 
adoptar disposições dessa ordem. E V. Ex. mesmo declarou, 
que apezar de lógica era o primeiro a reconhecer que a sua 
emenda não podia ser approvada, que era inopportuna e in- . 
capaz d.- adaptar-se ao nosso meio. 

O Sr. José Eusebio — Encerra uma providencia que não 
se pôde executar. 

O Sr. Gonzaga Jaymi: — Sem condemnar a emenda, mas 
julgando-a inadaptavel ao meio em que vivemos, a Commis- 
são deu parecer contrario. Eu iria mais longe ainda si trou- 
xesse para aqui a minha opinião pessoal, diria que se deviam 
Jiermitlir os casamentos consanguineos sem rcslricção alguma. 
(Apoiados.) 

O Sr. Marcilio de Lacerda — E é justamente essa a 
minha doutrina. 

O Sn. Gonzaga Jayme — Si o nosso pai/ comportasse 
tal medida, eu exigiria examo de sanidade para todos os! 
nubentes. 

O'Sr. Marcilio de Lacerda — V. Ex. está plenamente do 
accôrdo com as minhas idéas. 

O Sr. Gonzaga Jaaymk — Não estou, porém, discutindo 
doutrina. Sou legislador. E como legislador, tenho de aU 
tender ás circumstanoias do meio cm que vivo, ao- gráo da 
nossa cultura, ás tradições do nosso povo e aos seus costumes 
centenários. E é por isso que a Commissão procurou se acau- 
telar tornando os casamentos consanguineos mais raros, uma 
vez que exige o motivo grave, o exame de sanidade e mais 
ainda a licença da autoridade judiciaria. 

Feitas estas ponderações, Sr. Presidente, a Commissão 
do Justiça e Legislação, por meu intermédio, ousa pedir ao 
Senado a approvação, em terceira discussão do projecto quo 
Ora se discuto. (Muito bem; muito bem.) 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 5 DF. NOVEMBRO 
DE 10)9 (*) ■ 

0 Sr, Victorino Monteiro — Sr. Presidente, foi cora 
surpreza, declaro ao Senado, que acabei de ouvir a leitura do 
projecto do illustre Senador pola Parahyba. Digo com sur- 
presa, i orque não esperava que os representantes do clero 86 
dirigissem ao Congresso Nacional para solicitarem uma iner 
ilida francamente inconstitucional {apoiados)-, uma medida 
de tal natureza qu i eu não posso deixar de impugnai-a com 
a maior vehemencia, como representem o .do Rio Gra nde do 
Sut. que se tem balido sempre pela mais perfeita liberdade da 
crença, pela mais completa e absoluta separação da igreja do 
Estado que tão bellos resultados tem produzido, e que foi, 
inconteslavolmente, uma lição das mais impressionantes a 
todos os povos em que a liberdade de pensamento, em que a 

-liberdade de consciência deve ser uma realidade. A própria 
França não conseguiu separar a Egreja do Estado, com a 
tranquillidade com que o Brasil republicano o foz, podendo 
mesmo se accrescentar com applausos. 

Lavro o meu protesto contra semelhante_projecto, porqua 
o considero um attentado á nossa Constituição e assim, seja^ 
me licito dizer que si algum pedido eu tivesse de fazer, seriai 
que o nosso clero lesse com mais allenção o nosso t acto ima, 

(') Reproduz-se por ler sabido oom incorrecçõcs. 
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yftmpnfal, para comprolicnder que é um verdadeiro desliso o 
que se (|ueí praticar e uma provocação a Nagão. 

;I O Sr. Cunha Pedrosa — O projecto não cria privilégios 
a favor desta ou daquella religião. 

O Sn. victorino Monteiro — Tenho o maior desejo de 
áer agradavel ao illustrc Senador que muito me merece, 
ííiáTs 

•1 Vi Sr. Cunha Pedrosa — V. Es. iem a liberdade de dar 
p 5eú voto como entender. 

O Sr. Victorino Monteíro — ...antes de ser dominado 
por esse sentimento, está o meu respeito á Constituição... 

O Sr. Cunha Pedrosa — E eu também sou o primeiro a 
rtspeitnl-a. 

O Sr. Victorino Monteiro — ...e ao voto que demos na 
Copstiluinle Republicana. Não sou intolerante, apezar das 
i/iiubas idéas de livre pensador. Nunca fui. Respeito sempre 
as crencas religiosas de quem quer que seja. Essa crença me 
rberece sempre o maior respeito e a maior consideração e 
táfiio assim é que todas as minhas filhas foram educadas no 
COllegio de Sion, onde a pratica do virtudes o de grandeza de 
sentimentos tem sido um exemplo edificante, tendo prestado 
"a este paiz, ao nosso querido Brasil, os mais relevantes ser- 
viços pela educação criteriosa que aqucllas virtuosas irmãs, 
'filhas de Deus. teem sabido dar n Iodos aquelles que se acham 
stib a sua protecçâo, sob o seu carinho c affccío. dirigidas 
pel" anjo de bondado o de inapreciaveis virtudes — a irmã 
superiora Maria Angelina de Sion. 

Quero apenas lavrar o meu protesto. A minha consciên- 
cia se revolta, quando penso na falta do resultado pratico 
desse projecto. Quem quizor consagrar á divindade os seus 
serviços religiosos, um dia de recolhimento, que o escolha en- 
ttc os muitos dias do anuo e qi ■ o faça independente deste 
projedo. que considero uma verdadeira aberração. 

' -o Sr. Ai.khudo Emas —. Pôde fazei-o o anuo inteiro. 
D Sr. Victorino Monteiro — Poço licença aos illustres 

ctdlegas que assígnaram esse projecto para discordar da sua 
opinião, pelos meus sentimentos, pelo respeito que volo á 
liberdade do pensamento e á lettra expressa da Constituirão. 

O Sn. Cunha Pedrosa — Respeitamos muito a opinião dá 
V, Ex., mas temos o direito de apresentar qualquer pro- 
jeclo, _ . . 

O Sr. Victorino Monteiro — Sinto não poder ser agra. 
■clave 1 ao meu illustro collega. Não desconheço o direito do 
S. Ex. O nobre Senador pôde apresentar os projoctos que en- 
tendei. mas eu também tenho o direito de einittir a minha 
opinião, do impugnal-os. Si a questão é de direito, o meu <• 
liíaivi jospoilavol. porcjuc (ipí^nde a Constituição c considoro 
-ôsso prujocto, repito, unia verdadeira aberrarao. um i v-oliU 
atteni (ó um goR.e profundo em uma das bellas conquistas 
da coioiiiuicão 'republicana dc 24 de fevereiro. [Muito bem 
rnwito hem.) 

CONQRElgjQ" NÁCTQKAir' N.■ VêR|^V..Hõ ijll^  

DECURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 4 DE 
NOVEMBRO DE 1910 

0 Sr. Marcilio de Lacerda — Sr. Presidente, se não 
fôra o dever em que me acho, do mo defender da pecha dc 
incohorenU* que a nobre Commissão de Constiluiçâo e Di- 
plomaria. indirectamente, me irrogou, certamente não \ im 
oce a tribuna neste momento em que a hora está adian- 
tada e a Casa cheia... de cadeiras vasias. 

Aquella douta Commissão, no seu parecer sobre o meu 
proiecto, encontrou, no arl. 5", uma inconatiturionaudaoe. 

O ««. Presidente — Mas, o parecer é favorável. _ 
O Sr Marcilio de Lacerda — Ha uma parto que mm e 

favorável. 0 parecer acha que o arl. 5" desse nroiecto " in- 
couditucional e foi justamente por isso que pedi a palurua. 

A Commissão não deu as razões que a levaram a asum 
pensar. Todavia, acredito que, tratando esse artigo d» uma 
taxa que deverá ser cobrada pelo Laboratório d 

tribuiçõos são pagas pele povo. quando, na realidade, comd 
muito" Bem pondera Blackston, os nobres também esttio sií*' 
/oitos a ellas, é uma excrescencia $qi face das democracias 

^ ^ povo pelo pdvo1,- modernas ein que se pratica o governo 
cm que todos os poderes são delegarios. 

Os conveucionaes de Philadelptiia, Sr. Presidente, 
organizar o regimen republicano nos Estados Unidos ,nao 
tèntafám bem nas divergências profundas que separavam ai 
dçmocracia britannica da que elles haviap fundado, e pofi 
isso transplantaram para a constituição americana essa in^ 
compôtencia do Senado. Isso estendeu-se por todas as re- 
publicas sul-americanas e veiu abi nós. 

E verdade que, em parte, Sr. Presidente, se justificai 
essa incapacidade do Senado, por isso que não só nos Esta-1 

dos Unidos como cm quasi todas as republicas hespauhatasy 
o Senado é eleito pelas assemblóas esladuaes, ao passo que» 
a Camara dos Deputados o é por suffragio directo. Entre uósi 
porém, isso não se verifica. Senado e Camara sáem das mes» 
mas urnas, são suffragados peíbs mesmos eleitores e, poií 
conseguinte, tanto os Senadores como os Deputados teem a 
mesma obrigação de defender os interesses do povo e de con- 
sentir em tributações que forem absolutamente indispensá- 
veis para manutenção da collectividade. 

O projecto do Governo Provisorio era, nesse ponto, mais 
logico, estabelecia a eleição do Senado pelas legislaturas es- 
loduaç- e, por isso mesmo, decretou-lhe a incapacidade con- 
stante do arl. 29. Assim, porém, não entendeu a Coustiituin- 
te: Mandou que o Senado fosse lambem eleito por suffvagk» 
directo e, no entanto, manteve dc pá o art. 29. 

Não só porque esse dispositivo, como demonstrei, não tem 
entre nós a significação que lhe attribue a sua origem histó- 
rica. mas também porque se* trata de uma incapacidade desto 
ramo do Poder Legislativo e em matéria de incapacidade,; 
a interpretação deve ser restricüva, e não por analogia ou 
paridade, e assim sendo, o Senado só deve ser considerado 
incompetente, quando a Constituição expressamente o dis- 
ser. entendo que o artigo em questão não é inconstilueio '- 

■■g . 

Aualysrs, a 
■ssa luxo e 
ica que reç 

que está 

u.m 
E si 

em uma 

Com mi asa o lenha encontrado uma colhsáo entre eR> 
O que dispõe o art. 29 dã Constituição dç Ftepoblu. 
slringe a iniciativa do Senado. K ó abi lustamenlo 
a ineoherencia de que me venho defender. 

Ainda esto anno, Sr. Presidente, eu tive occasuio i.e 
cmiltir. perante aquella Commissão, o sustentar da •cibuna 
do Senado um pnrccdr, Considerando juVionslutueioni 
pro;reto iniciado no Senado, estabelecendo impostos, 
assim foi, não era possível que eu viesse incorrer ei 
Inecr cquencia que consistia cm praticar um pcceado qu 
éu havia, anteriormente, apontado. 
^ s: prc«tdcn(p esse rnpilis dimmutto, qvc o nosso pano 
fundamentei impõe a esta Casa do Congresso, representa ape- 
nas mira sobrevivência da fôrma que se enkystou no nosso 
direito putolfco^ Oriunda da Inglaterra, onde representa 
ífnv da.- maiores conquistas do povo sobre a nobreza, con- 

mio se concretiza na prorogativa que ietn n (.amai a 
o- cçtimà» íwra decretar inipostos, a titulo de que a? wn- S: 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

Comuiissao .de Finanças 

ACTA DA SESSÃO EM 8 DE NOVEMBRO DE 191! 

Sob a presidência do Sr. BUeno Brandão, presentes .os 
Srs. Alberto Maranhão, Celso Bayma. BaUhazae Pereira, .(us- 
liniano de-Serpa. Sampaio Corrêa, Anlonio Carlm. Ramiro 
Braga, Vespucio de Abreu. Pacheco Mendes, Rodrigues Alves 
Filho. Oscar Soares e Raul Cardoso, reuniu-se esta Commissão. 

Foi lida e, sem observações, app.tqvada a acia da sessãt 
anterior. 

Foram lidos, diseulidos e assignados os seguintes P^' 
reeeres: 

Do Sr. Alberto Maranhão, opinando no senlido de ser ües- 
iarada, para constituir projecto em separado, a emenda qu© 
abre o credito de 30.:000», para limpeza e consrrvaçho do 
Palácio Monroe, apresentada ao projecto n. 488, de 1919: 

Do Sr. Oscar Soares, cora projecto, abrindo o credito do 
1,185:470$985, supplemeutar ô verba lü" do orçamento vi- 
gente do Ministério da .Tu-tiça e Negoeios Interiores; 

Do Sr. Hodrigu'es Alves, contrario ás emendas fepresen- 
tadas ao projecto n. 50 A. de 1919, que concedo a pensão 
mensal de 1 ilOOS a D. Maria Eugenia Corroa dq "Oliveira: 

Do Sr. Pacheco Mendes, contrario ã earienda apresentada 
ao projecto n. 419. de 1919, que abre o credito dc rfmf 
1.218:9778444, supplcinentar á verba flü* do ■orçamento \t\ 
gente do Minislorio da Guerra; 

Do Sr. Raul Cardoso, com proV-clo. abrindo o credito 
525:000$, supplemeutar á vcfbj» i í1 do orçamento Viiealfi 
Ministério çla, Guerraj 
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Do «lasmo Sr. Deputado, indeferindo o requerimento em 
çpâ O oapitSo-tenente graduado Antonio José da Fonseca peae 
laefhom do reforma; , j i 

Do mesmo Sr. Deputado, indeferindo o requerimento" em 
qao o procurador de João Baptista Nesi pede o pagamento, de 

de diarias que lhe são devidas; ( 
Do Sr. Celso Bayma, com projeclo, abrindo ò credito es-- 

pecial de 17;G94$960, para regularizar 'a escriptiuração de 
. despezas feitas pelo Banco do Brasil, por conta do. Thesouro 

Nacional. 1 ■ <• - 
Foram também assignados: redacção final do pfojecto ntí# 

mero 107, de 1019, que fixa a^despeza do Ministério da Jusi 

Commissão Especial de Legislação Social 

ACTA DÃ REUNIÃO D'È 7 DE 'NOVEMBRO DE 1919 

U- ®c,'c'0^A
a presidência do Sr. José Lobo, tendo comparecida os Srs. Andrade Bezerra, Maurício de Lacerda, João Peínetfàâ 

José Augusto, Jose Mana Tourinho, Dorvai PPrto e Carlosf 
Penaíiel, reumu-so es{a_ Commissão. " i 

a„ ®cta da SoSSãp anterior, foi a mesma approvadãí depois^ de feita pelo Sr. Maurício de Lacerda a seguinte dé« 
claraçao: «Quanto ao art. do Tit. sobre — «Acoidentes do rh- 
balho» —, relativo á prescripção da accão, áo ptopol-o deixei 
de considerar expressamente quando ella nascia e quando se» 
interrompia, por entender que no assumpto vigoram as dis-i 
posições communs, e que, assim, ella começava a se contar dé| 
accidente, isto-é, da data em que nascia a rii-igacão, e se in-s 
terrompia por qualquer meio commum, ist~ó, citação, etc.ái 

. T . . • - j „ O Sr. Presidente fe^ em seguida a communicação de qita tiga e Negocies Interiores, para o exercício de 1920; redacçaO o Sr._Augusto de Lima, em telegramma que leu perante a Com-Í 
para 311 discussão do projecto n., 260, de 1919, que orça < 'le'xava de comparecer por motivo de moléstia, e dd-s terminou que constassem da acta as seguintes declarames rtní 
Receita Geral da Republica para o exercício de 1920; redacçãa Sr. Carlos Penafiel sobre, a acta da Lssão anterio^ 
para discussão especial da emenda destacada do projecto nu« urDa carta recebida de Villa Nova de Lima, em Minas, ebr quo; 

á~l St* A íl t n <1 \ 1 *-v-. 1 «-1 í-, ^ ^ 1     I n , i 
mero 107, de 1919, que autoriza a reorganização da admi- 
nistração do Território do Acre; redacção para discussão es- 
pecial da emenda destacada do projecto n.. 107, de 1919, que 
autoriza a reorganização da Brigada Policial. 

Resolveu a Commissão pedir . informações 5õ Governo» 
sobre o requerimento em que Octavio Felix de Carvalho^ 
offieiãl da Inspectoria de Esgotos da Capital Federal, soli- 
cita pagamento de differença de vencimentos, : - j 

A' Commissão rejeitou o parecer favorável 'dado pelo Sí. 
Celso Bayma ao projecto n, 472, de 1919, que determina que 
aos juizes da justiça federal sejam abonadas as custas, actual^ 
mente cobradrfs em sello, indo os'papeis ao Sr. Oscar SoareSí 
para redigir o parecer contrario, que a Commissão. adoplou. 

Esta Commissão reunir-se-ha, éxtràordinâriantiente, 
pois de amanhã, terça-feira, ãs 13 horas. 

de- 

Commissão de Marinha e Guerra 

aon a presidência do Sr. Simcão Leal, presentes os Srs o 
Mario Hermes, Severiano Marques c Octavio Rocha, estevd 
reunida esta Coramissãw . 

Foi lida i approvada 5 acta "da sessão ãnterípT 

Foram lidos, discutidos 6 assignados v seguintes pa- 
reebres: , „ T 

Do Srw Mario Hermes, com substitutivo, aos projeclos 
ns. 394 e 428, deste anno, aquelle que «estabelece providen- 
cias para a disseminação do escotismo no paiz», e, este qno 
«dá um caracter civico-militar ás sociedades de tiro incor- 
poradas á Directoria Geral do Tiro Brasileiro o estabelece 
outras providencias?; ^ 

Do mesmo, favorável, com projecto, concedendo 'ao major» 
:41a arma cie infantaria do Exercito Optaciano Ribeiro a re- 
íoma nos termos do art. 05 da lei n,; 3.454, de 0 de janeiro) 
de 19.!8„ •" 

O Sr. Presidente fez a' seguinte distribuição": 

Ao Sr., Octavio Rocha, b projecto n,, 17, deste anno, qye 
«lorna extensivas aos inferiores do Hospital Central do Exer- 

<jju as disposições constantes dos artigos que enumera?^ 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão* 

o Sr. José Antonio do Almeida, reclama contra o facto da em^ 
preza mineira do Morro Velho, naquella localidade, impòr ao=í 
seus operários os médicos da companhia, quo a mesma carfÕS 
diz formados na Inglaterra, e contra as autoridades locaes pffó 
nomearem peritos, nos casos alli occorridos de accidcntes do» 
trabalho, os mesmos médicos. , 

cP Deputado que relatou a lei de accidcntes diz quo, quantef ao segundo facto a lei já providenciára de accôrdo com alvi- 
tre- seu, prohibindo que a nomeação de peritos recaia bm pro- 
lis.lonaes ligados ao patrão, á empreza do seguros em qufü 

^HmnSewiraroSefUS opera.rios' 011 uo medico assistente da vi- cnma. F quanto ao primeiro ponto, a referida carta vinha) 
confirmar que elle, Relator, havia sido vencido pela maioriai 
cia Commissão em uma questão justa, maioria^ 

ern ,relaeao a proposta do Sr. Maurício de LacerdãJ «■•obre a regulamentação do trabalho das mulheres adultas^ 
pediu a palavra e, nffirma que, pelos seus compromissos an- 
teriores nao tinha duvida em achar que a declaração- ou S 
.ainrmaçao de princípios, de linhas geraes sobre o a.ssnmptdii 
tal qual formulara o Sr. João Pernetta em uma das partes! 
çlo seu parooer, eram perfeitamente acceitaveis dentro d-ii 
nosso regimen constitucional. Mas tinha duvidas sobre n! 
competência da União em regulamentar o serviço industrial 
dos Estados, pois na Argentina a lei sobre mulheres e crean-í 
ças operárias, votada pelo parlamento nacional de Buenos! 
Aires, so era applicavel á capital daquella Republica e aoá 
seus territórios nacionaes e nos Est^ilos Unidos, também sol* 
o regimen federal ivo, essas leis. assnii como as referentes aob 
tiorario do trabalho, e a questões dé hygiene e seguranr.ã» 
eram da competência dos Estados; fl\re era verdade que cm 
outras federações e confederações, tja Allemanha, Suissa « 
Áustria, as leis eram de caracter geral c não local nem es-i 
tadual, mas nessas federações e confederações um élo cen- 
tralizador histórico explicava aquelTas medidas do irovcrnã 
central. ' 4) 

Não ia a ponto extremo de negar ao Congresso brasileiro 
competência constitucional para Igislar para o território na-» 
cional do Acre, por exemplo, o para o üistricto Federai- mas- 
pntendia que seria muito mais oonsentaneo que, formulada^ 
■essas leis para os territprios onde .cabia a csphera da Uniã&ll 
viessem os Estados e os muuicipios mftis industriaes e mais! 
adeantados a imital-as, adopíancip-as espontaneamente. ÒüS 
na these do Sr, Mauriçio sobre horas de trabalho estava comi 
prenendido o repouso hebdomacfajio, e que esse era de ii.% 
muito uma instituição legal, deçVctada pelos poderes munici-' 
paes, pois dizia respeito ao que ba de mais peculiar ao interel-i 
se local, que é a vida industrial, a transformação industrial d(S 
sua producção, e que o espirito de autonomia completa, corí-3 
ferida pelo regimen republicano qcfè Estados, espirito qrf?» 
levara Júlio- de Castilhos a lançar, por ocoasião da Commissãòí 
dos 21 constituintes, o seu celebre o eloqüente voto em sqà 
parado, parecia ditar-lhe as considerações que acaba de ex'« 
por, quanto á interferência da União em tal esphera: mas qufl 
ándunitavelmente era sympathico ao pensamento proteetoL 
da proposta do Sr, Maurício sobre as mulheres e as creançaS^ 
com as restrjeções que estabelecia, o que reconhecia que aí 
solução social do problema obedecia a linhas geraes ato dai 
caracter universal, onde já a competência era evidenlementéi 
dos poderes da União. Em todo o caso, formulava, antes da 
qualquer discussão, essa preliminar para a Commissão de 
gisalçao Social resolvel-a. 

D,que, por ultimo, quando se discutia o art. 2% disse foi 
que nao havia leis nem tratados, capazes de igualar a situa? 
«ao physiologica e social do homem, da mulher o da creançSf 
Sue para essa a probibiç-ão sc impunha pjénq dq perjg 
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Snero de horas, que para a mylher maior concordava com as 
^eis lioras, propostas pelos Srs. Maurício e Pernetta, e dis- 
cordava do Sr. Andrade Bezerra, em fixar em oito horas para 
fiomons é mulheres. 

Que, dizendo-se partidário da idéa de que o operário 
jpão era obrigado a trabalhar mais de oito horas e a mulher 
tnáis de seis, isso não tirava que, além desse numero de horas, 
iAssc facultativo a ambos trabalharem quando bem enten- 
déssem. com a condição de receberem salarios proporcionaes 
6o excesso dc tempo fixado na lei.». 

À Commissão passou em seguida á votação da emenda 
fe. S. do Sr. Maurício do Lacerda, a qual tivera sua votação 
empSíada na reunião anterior. Votaram mais pela limitação 
tio oito horas de trabalho para as mulheres os Srs. Dorval 
iPorto c José Maria Tourinho, 

Passando-se á segunda parte dessa emneda, a Gommis- 
Sãò. contra o voto do Sr. Maurício de Lacerda, reduziu de 
hora e meia para uma o descanso nella consignado e, em vir- 
tude de«sa modificação, o dispositivo ficou assim redigido: 

«O trabalho não poderá durar mais dc oito horas por dia, 
hão podendo ser continuo e devendo ter o intervallo minimo 
de uma hora de descanso.» , , . , , . 

O Sr. João Pcrnella fez uma declaraçao de voto contra- 
ria a essa disposição, por preferir, de accôrdo com as suas 
âoiílrinas, já manifestadas, a redacção do art. 17 do seu pro- 

Passou depois a Commissão a considerar a emenda n. 4, 
•lambem do Sr. Maurício de Lacerda, resolvendo dividil-a em 
Ires partes, a requerimento do Sr. Andrade Beserra: 

<.0s descansos e horas..de trabalho, bem como o repouso 
t-emanal, que será obrigatório e de 30 horas continuas no mi- 
nimo, serão regulados, nos casos em que expressamente não 
disponha este titulo, pelo titulo — Sobre horas de trabalho 
em geral e repouso hebdomadário (primeira parte) devendo, 
■poTém. sempre por qualquer trabalho extraordinário, ser ac- 
trescido o salario de mais 50 % do estabelecido (S" parte); 
e jamais ser prejudicado o repouso nocturno, que será no 
piiuimo de 11 horas consecutivas (3.* parte).» 

O Sr. Andrade Bezerra propunha a eliminação da ul- 
tima parte, a terceira, por considerar que não se devia fa- 
zer. tvm para reforço, qualquer reforeneia a trabalho uo- 
clurno. que já se prohibira de modo absoluto. 

O Sr. Mauricio dc Lacerda, concordando com esse I an- 
damento, na eliminação proposta, disse que assim redigira a 
emenda para evitar que as horas supplementares pertur- 
foassem as de repouso nocturno da mulher; mas estando de 
âccôrdo a Commissão por que á prohibição da sua emenda 
antGTior, de qualquer trabalho nocturno, se apphcava o caso, 
evitando o mal que procurava combater, não tinha duvida em 
iacceilar a suggestão do sou collega, pelos seus bens inspi- 
rados fundamentos. 

Foi unanimemente excluída. 
*- A primeira parte foi, por sua vez, unanimemente acceita. 

Quanto á segunda, o Sr. Andrade Bezerra propunha que 
se a substituísse pela seguinte: «pagando as horas supple- 
mentares proporcionalmente ao seu salario, no minimo de 
{W %». Assim propunha para facilitar a adopção da medida 
baixassem a 30 os 50 % impostos pelo Sr. Mauricio dc La- 
ce-fda e tomando o extra proporcional ao trabalho effecluado 
ipara não se pagar tanto por 10 minutos quanto por uma 
tliora o que não seria justo, pois o Sr. Mauricio de Lacerda 
queria era prohibir desde logo assim as 'horas supplemen- 
tares. 

O Sr. José Lobo acompanhava o Sr. Andrade Bezerra, 
achando que se devia facilitar a transição, adoptando regras 
pessa lei verdadeiramente de transição de um estado social 
q juridico para outro, sem grandes abalos á industria e ao 
próprio trabalho organizado sobre bases que se iam renovar 
docemente. O Sr. João Pernetta não votava, de accôrdo com 
Áeu ponto do vista positivista, nem por uma nem por outra 
tias propostas; achava que não se podia legistar sobre salario 
alli c sim na parto especial e preferia a estas formulas a dos 
baragruphos do art. 17 de sua autoria, dando ampla liberdada 
de conlractar como quizesse o seu trabalho e facultando o re- 
vezamento no trabalho por turmas naquelles que por sua na- 
tureza não admittissem as intermittencias dos chamados des- 
tensos. 

O Sr. Mauricio dc Lacerda replicou que o único meio de 
extinguir as horas supplementares era oneral-as para o pa- 
trão de tal modo que esse não tivesse interesse em exploral-as 
contra a saude da operaria, que, embora bastante apoiada na 
lei. poderia não resistir, por necessidade, ás solicitações do 
patronato. A diminuição de 50 para 30 %, aerresrida da pro- 
porcionalidade sobro as horas supplementares, representava a 
continuação do regimen quo sua emenda procurava, por meio 
indirerlo, abolir. Quanto a não ser alli tratada a questão do 
salario lembrava ao Sr. João Pernoita que se tratava dc vho- 
bas supplementares» e não de salario e que, como Relator da 

lhese em questão, declarava ser muito util deixar firmadep 
esses pontos especiaes relativos a mulheres desde logo, parai 
facilitar a sua entrosagem, no systema da lei, com os pontos! 
geraes do titulo que lhe coubera relatar, Achava que os pa-i 
ragraphos do art. 17 do Sr. João Pernetta estavam prejudica* 
dos, sendo o § 4o contrario a toda a lei nova e lodo o vencido1# 
pois dava expressamente liberdade de oontractai contra (oaosi 
os termos da mesma lei sobre horas e salarios a cada operá- 
rio. Desde que o Sr. João Pefnetta admittira a intervenção;' 
do Estado para regular as relações entre patrão e openuiô# 
não era uma restricção, mas uma omissão a que elle pleiteai)»*' 
se commettesse na nova lei, justamente quanto ás questôeà i 
mais importantes da vida social, proletária ou patronal. 

Com o Sr. Mauricio de Lacerda votaram os Srs. Dorval i 
Porto, que declarou dever o salario ser calculado na hasc dtv. 
50 % para as horas supplementares contra as quacs era, e' 
mais José Augusto, radical contra as horas supplementares, o 
José Maria Tourinho. 

A segunda parte da emenda foi assim approvada contrai! 
or votos dos Srs. José Lobo e Andrade Bezerra, contra o do ; 
Sr. João Pernetta e pelos do seu autor e dos Srs. Dorval j 
Porto, Campos Tourinho e José Augusto e ficou assim redi* . 
gida: 

•Hl ! 

«Os descansos e horas cie trabalho, bem como o repouso j 
semanal, que será obrigatório e de 36 horas continuas no nu-; 1 

rimo, serão regulados nos casos em que expressamente nao : 
disponha este titulo, pelo do titulo—hpras de adultos—devi- 
do, porém, sempre, por qualquer trabalho extraordinário, serj 
accrescido o salario do mais 50 % do estabelecido.» 

Mais outra emenda, a de n. 5, propõe o Sr. Maurício de 
Lacerda: 

«Poderão as mulheres trabalhar nas minas desde que r» 
serviço a prestar seja ao ar livre e não incida em qualquer ■ 
das letivas do art. 2o do-presente titulo. 

O Sr. José Lobo propõe que, dessa emenda, fossem subsfi- 
(Uidas as palavras «nas minas», que dc alguma sorl » 
poderia parecer trabalho subterrâneo, pelos «nos serviços da 
mineração». 

O Sr. Mauricio dc Lacerda acceila a modificação c moslrrx 
que esses serviços são os de ordem externa e «adequados ao 
sexo», como diz o Sr. Pernetta no seu projecto, nas condições 
excluídas pelo artigo de sua autoria, já approvaao, cm favor 
do trabalho feminino, o que não seria justo privar a mulher 
mineira de auxiliar o lar. como as demais operárias-. 

A Commissão, por unanimidade, acceitou a emenda quo 
ficou assim redigida: 

«Poderão as mulheres trabalhar nos serviços .de minera- 
ção desde que estes sejam ao ar livre e não incidam em qnal- 1 

quer das letras do artigo (emenda n. 2) do presente Titulo.» i 
Nova emenda, a de n. 6, propõe o Pr. Mauricio de La- 

cerda : 
«O irabalho c nocturno desde que se deva realizar entro • 

as Ifl e ás 5 horas.» ' 
O Sr. Andrade Bezerra propõe de 6 ás 6. como unifor- 

memente se tem adoplado. . _ , 
O Sr. José Augusto propõe que se deixe ás variações 

locaes a fixação das horas, pois no Sul. na estação invernosá, •' 
por exemplo, muitos vezes ás R horas da manhã ainda ó noite; 
acha qoe se deve acompanhar o sot. 

O Sr. Mauricio diz que o Sr. Maximiliano falia em «sol 
nado e sol posto». 

A Commissão acceita. por unanimidade, a emenda, nos 
seguintes lermos: 

«O trabalho é nocturno desde que se deva realizar entro 
as 18 e as 0 horas.» 

O Sr. Mauricio de Lacerda, propõe, então, a emenda n. 7:' 
«O trabalho é (amlxAo vedado á mulher nos dous últimos 

mezes cie gestação, em qualquer estabelecimento a que se re- 
fere o artigo (emenda n. I do presente titulo.» 

A Commissão acceila. por maioria, contra o voto do Sr.i 
Pernetta. que prefere a redacção do seu art. 18 c lettras se* 
guinles. a emenda com a modificação do Sr. José Lobo, dei 
«dous mezes» para «30 dias». 

O fh. Andrade Bezerra havia proposto quatro semanas# 
mas votou lambem pelos 30 dias.. 

Finalmente, o Sr. Mamtcio de Lacerda, propoe a emenda 
n. 8. nos seguintes termos: 

«Nos 60 dias anteriores ao parto e 40 dias depois do li-i 
Vramento, a operaria gosatá de uma licença, ficando-jhc re- 
servado o logar pelo patrão, encarregado ou emprezario, coin 
quem estiver trabalhando.» 

O Sr. José Lobo propõe a reducção antes ou depois do> 
livramento, a 30 dias, em ambos os casos. 

O Sr. Andrade Bezerra peosa que no segundo raso, prin- 
cipalmente. ainda se poderia reduzir o prazo entre lã e 20 ; 
diaa,   . - 
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O Sr. João Pernetla pergunta si o Sr.. Maurício reservS 
o salario. Este responde que sim. 

O Sr, Andrade Bezerra observa que se poderia, nesse 
raso, fazer uma equidade, como no caso das indemnizações 
por accidente. 

O Sr. Maurício de Lacerda diz que isso conslifue ob.jecto 
de outra emenda que será opportunamente estudada pela Ciotn- 
missão. 

O Sr, João Pernetta. manifestando sempre preferencia 
pela rcdacção do artigo citado do seu projecto, apoia, entre- 
tanto, a proposta do Sr. Maurício, que e aceeita por unanimi- 
dade pela Commissão, com a modificação do Sr. José Lobo,- 

Interrompidos os trabalhos, para que os membros da 
Commissão pudessem tomar parte iuis votações da Cauiara, o 
Sr. Presidente convocou nova reunião para a próxima se- 
gunda-feira, 10 do corrente, ás 13 horas. i 

122' SESSÃO, EM S DÜÍOVEMBRO DE 1919 
PRESIDÊNCIA DOS ÊRS. ASTOPPitO DUTRA, PRESIDENTE/ ARTHUR 

COLLARES MOREIRA, Io VICE-PRESIDENTE, E ASTOLPHO DUTRA, 
PRESIDENTE. 
A's 13 horas, procede-se a mamada, a que respondem os 

Srs. Astolpho Dutra, Arlhur Collares Moreira, Eeliv Pa- 
cbeio, Andrade Bezerra, Octacilio de Albuquerque, João Per- 
netta, Dorval Porto, Souza r.aUi o, Dionysío Benles, Bento Mi- 
randa, Chermont do Miranda, Prado Lopes, llerculano Parga,- 
José Barreto, Rodrigues Machado, Anl-nnino Freire, João Ca- 
bral, Marinho de Andrade, Viccnto Suboya, Thomaz Caval- 
canti. Osorio de Paiva, Frederico Borges, José Augusto, Cunha 
Lima, Simeão Leal, Baltiiazar Pereira, Autonio Vicente, 
Eduardo Tavares, Uervasio Eioravaute, Alexandrino da Ro- 
cha, Estacio Coimbra, Pedro Corrêa, Aristarcho Lopes, Luiz 
Silveira, João Menezes, Rodrigues Dor ia, Deodalo Ma ia. Pi- 
res de Carvalho, Castro Rehollo, Leoncio f/alrão, Arlindo Fra- 
goso, João Mangabeira, Scabra Filho, Raul Alves. Tonjuato 
Moreira. Elpidio de Mesquita, Eugênio Tourinho, Manoel 
Moniardim, Ubaldo Ramalbete. Antonro Aguirre. Octavio da 
Rocha Miranda, Sampaio Corrêa, Manoel Reis, Buarqno de 
Nazaretb, Veríssimo de Mello, Mario de Paula, Maurício de 
Lacerda, Teixeira Brandão, José' Alves, Augusto de Lima, 
Malta Machado, Emílio Jardim, Américo Lopes, Seuna Fi- 
gueiredo, José Bonifácio, Francisco liressane, Bueno Bran- 
dão, Moreira Brandão, Raul Sá, Jayme Comes, Uaor Prata, 
ÃMz de Mello, Raul Cardoso, Salles Júnior, Ferreira Braga, 
Marcollino Barreto. Prudente de Moraes Eiího, Palmeira Rip- 
per, Manoel Villaboim, Carlos de Campos, Olegario Pinto, 
Tullo Jayme, Severiano Marques, Pereira Leite, Luiz Bartho- 
lomeu, Eugênio Müller, Vespncio de Abreu, João Simphcio, 
Domingos Mascarenhas, Barbosa Gonçalves j> Joaquim Oso- 
rio (92). 

Abre-se a sessão* 
O Sr. Octacilio de Albuquerque (p Secretario, smiiuio 

dc 2") procede á leitura d%acla da sessão anterior, a qual ó 
posta em discussão. 

0 Sr. Arlindo Fragoso (')' (sob,-o a acta.) — Sr. Presi- 
dente, tive a honra de apresentar hontem um projerío 
modificando o art. a*,*da lei de 3 de Julho de .1917. Esto pro- 
jecto foi publicado com os quatro nomes que ine honraram, 
subscrevendó-o; mas o nome do Sr, Vicente Piragibe foi sub- 
stituído pelo do Sr. Cincinnb Brasa, que não assisnou o ... , Tr ,, . , , 
nrmsmo pro jocto. Peço u V. Ex, se digne mandar publi- ar de q Vf úo, ■ ' iZ L San",ro' escnplurario da Repaiv 

*novo o alludido projecto, substituindo o nome do Sr. Cinn- ■ ' s '' c =1 aphos. 1, 
nato Braga, pelo de Vicente Piragibe, que é um dos seus si- 

A Mesa mandará fazer a publicação 
( 

Autorizando a abertura do credito de 93;296$597, supplc-r 
menlar ü verba 15a do art. 2° da lei n. 3.67 5, de 7 de jaaeiíá 
de 1919; 

Autorizando a concessão dc um anno de licenca a AibmTo 
Benjamin Gavião, official de justiça da Policia do DistriclO! 
Federal; 

Concedendo dons annos de licença, em prorogação, a Páü- 
lino Cândido Mcirelles, officJal operário da Estrada de FerrGt 
Central do Brasil; • \ 

Abrindo o' credito de 2:100$, para pagamento da gratifí-s 
cação a que tem direito o Sr. João Vicente da Silva Ferreira^ 
pelo serviço prestado como addido ao quartel general da ex- 
tincla iwspecção permanente da 2" região militar; ( 

Autorizando a abertura do crcdifr) de 3:057$700, pãfíS 
restituição do que é devidô a Joseph Ilabid; 

Autorizando a abertura do credito de 7:262$20S. para 
pagamento a DD. Tzilda de Figueiredo Parreiras Horta e Loo- 
poldina de Figueiredo Parreiras Hortas e ao Dr. Luiz de Nd- 
vaes, em virtude de sentença judiciaria; V: 

Autorizando a abertura do credito de 9:832$872. parJS 
pagamento dos soldos, gratificações, etapas e fardamento das 
praças aggregadas, por accrescimo temporário, á companhia 
regional de policia do Alto Pnrús: e 

-Autorizando a abertura do credito de 25:525$-íC8. parA 
pagamento a D. Maria de Alencar Araripe, em virtude dç 
sentença judiciaria. '— Inteirada. 

Dous do mesmo senhor o de igual data remeltendo fini 
dos autographos devidamente sanccionados de cada uma das 
seguintes resoluções do Congresso Nacional: 

Autorizando a concessão do uw anno do licença, em prb* 
rogação, a Gastão do Pilar Alves do Souza, escrivão da dele- 
gacia do 23° distrjeto da Policia do Districlo Federal; 

Considerando de utilidade publica a Associação ComrnoT* 
cia.l do Alto Jurnã o outras; « 

Prorogando a aclual sessão leigslãliva até o dia 3 dc "dé« 
zembro do corrente anno; ' 

Autorizando a abertura do credito especial de 2:i29$920, 
para pagamento a José Vieira de Rezende o Silva, em vir- 
tude de sentença judiciaria; 

Autorizando a abertura do credito especial do 4 :200í5000', 
ouro, fiara pagamento do prêmio de viagem ao alunmo da 
Faculdade dc Medicina do Rio de Janeiro, Aprigio Nogueira; 

Autorizando a abertura do credito especial.de 8:8368500, 
liara pagamento das despozas oííoctuadas roní os fonoraes do 
Dr, Sabino Barroso Júnior; 

Autorizando a abertura do credito especial de 11:08:8498, 
para pagamento ao major Franklin dc Menezes Doria, em vir- 
tude de sentença judiciaria; o 

Autorizando a abertura do credito especial dc li:7088587,- 
pat a pagamento das pensões de montepio devidas a DD. Ilen- 
riqueta Ferreira dos Santos Pereira, Angélica Maria Pereira 
Povop, Elisa da Conceição Pereira, Henriquota das Dõres Pe- 
reira e a Antonio José Pereira Júnior, em virtude de releva- 
ção de prescripção concedida pela lei n. 13.330, de 30 do 
agosto de 1917. 
, Autorizando a concessão Re um anno de licença a Mario Io 

Oliveira Toledo, praticante la Directoria (íeral dos Correios; 
Autorizando a concessão de um anno de licença a Ederaldo 

Xavier, tubis-a da Repartição Geral dos Telegràphos: !, 
Autorizando a concessão de um anno :1o licença, cm prorõ- 

gnafarios. 
O Sr. Presidente 

solicitada por V. Ex. 
Em seguida é approvada a apta «la sesãão anterior. 
O Sr. Presidente —.ifassa-se ú leitura do eviledient-'. 
0 Sr. Andrade Bezerra (1° Secrcturío) proi-Mle joRura 

do seguinte 
EXPEDIENTE 

Officie. . 
Dons do Sr. 1° Secretario do Senado, de 5 do c«irmito, 

enviando a emenda daquelia Easa da Eongrusso Namonal á 
cada uma das seguintes proposições desta Gamara: 

Abrindo, pelo Ministério da Agricultura, Industria o Com- 
meroio, o credito de 4:2008, ouro, para pagamento de uni 
prêmio de viagem. — A' Gommissão de Finanças. 

Concedendo um anno de licença a Annibal Duarte dc Oli- 
veira, inspector de 4' classe da Rcparlição Geral dos Telegrà- 
phos. — A' Commissão de Petições e Poderea. 

Dous do mesmo senhor, de 17 do corrente, communicando 
que o Senado adoplou e nesta data enviou á saneção as se- 
guintes proposições desta Camara; - ~ - 

,(") Não foi revisto pdp orador^ 

' Autorizando a concessão de um anno do licença á 
D. Deolinda da Gosta Lobo, ajudante da agencia do Correio 

.do Alto da, Bôa Vista; 
Autorizando a concessão de um anno de licença, em bro- 

rogaçao. a Artbnr Augu-lo Poneàoni, cabinciro da Estrada de 
Ferro ('.entrai do Brasil; 

Aní irizanric a concessão do )80 dias de licença, em pro- 
rogação. a Luiz Matbion, official operário da Estrada üo Ferro 
Cmilral do Butsii; 

Autorizando a concessão, de sois mezes de licença, em pro- 
rogação. a André Zaimth, auxiliar dc" estações da ReparUçã-í 
Geral dos Telegràphos: 

Autorizando a concessão dc um anno de licenca, em pré— 
rogação. a Carlos da Costa Fontella, ajudante do mestre das 
officinas da Estrada de Ferro Central do Brasil; 

Autorizando a concessão de uin anno do licença, era nvõ- 
rogação. n. Leandro Alvos Callado. ope- ajudanto -Ia Es-i 
trada de Ferro Central do Brasil. V 

Ab Archivo. J\ 
Do Ministério -la Justiça e Niigocios tu riOres, '-.7 üo 

cwrente, remeltendo o requerimento em .pio o juiz «cderal 
na sessão do Piau.liy, bacharel Marcello Francisco da Silva 
pcile um anno m» licença, <011 todos os vencimentos, para tra- 
íamento de saúde, — A' Commissão de Petições c Ppjefcs.) 
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SSij. suoo«sisvamenl,e, lidos o ficam sobre a Mesa, até u!- 
tenor deliberação, dous projeclos dos Srs. Joaquim Osoric e 
Andrade Bezerra e outros. 

imprimir os se- São, süccessivamcnte, lidos e vão a 
SuWic- 

OllOJECTOS 
N. 391 A — 1019 

Autoci:. ! o Fluminense Football-Club, com sédc no Uüricto 
Federal, a conírahir um empréstimo, até ii 000:000*. 
com purecer favorável da Commissão do Constituirão e 
Justiça. 
O Sr. Deputado Joaquim Osorio submelíe á deliberação 

da -Cantara o presente projecto de lei, autorizando o Flumi- 
nense ló olbalí-Glub. sociedade, com sede nesta Capital, a 
conlraliir um empréstimo em obrisçacões ao portador ulubrn- 
tures., até. a importância de 5.000:00'J«000. 

Justifica o illustre Deputado a proposição com fundamen- 
tos varms e invoca, em apoio da sua iniciativa, medida igual, 
concedida pelo Congresso Nacional á Kscola do Engenharia de 
Porto Mogre, pela lei n. 3.108, de 30 .de novembro de 1910. 

Na conformidade do decreto legislativo n. 177 A. do 15 
fie setembro de 1893, as companhias ou sociedades anonymas 
podem emillir empréstimos em obrigações ao portador (de- 
henfures . desde que estejam devidamente autorizadas por 
tantos -tocios, representando, pelo monos, metade do capital 
social, em assembléa geral a que assista numero de accionis- 
(as correspondente a Ires quartos d'elle, pelo menos. 

A emissão, pois, do debentures por parte de companhia1 

ou sociedades anonymas dependo, unicamente, de deliberação 
da assembléa gerai. 

Outra qualquer sociedade, ou empreza de qualquef natu- 
reza. nenhum commerciaute, ou indivíduo de qualquer coudi- 
eãü pode, entretanto, emittir títulos ao portador, sem autori- 
zação do Poder Legislativo, o os que o fizerem soffrerão, além 
da mulía do quádruplo do valor do titulo, a pena de prisão 
por quatro a oito mezes. 

Taes as disposições da lei n. 117 A, cm seus arls D e 
•§ D" e uri. 3°. 

O dispositivo com relação ás sociedades anonymas, não 
e novo. Já a lei n. 3.150, de \ de novembro de 1867. em 
••eu artigo 32, permiltia que taes sociedades contraliissem 
coiprcitimos, umittindo obrigações ao portador, desde que o 
empre '.uno fosse em dinheiro, permissão essa que continuou 
a ser dada pelo decreto a. 434, do 4 de julho de 1891, c então 
alé paia fora do paiz. 

o "decreto legislativo n. 177 A, entretanto, melhor in- 
spirad o segundo diz Inglcz- de Souza, Jhtulos ao Portador, 
f-apprjmiu a expressão dinheiro, deixando ficar o termo ge- 
ral empréstimo*, que tanto se applica ao gênero, como ú es- 
pécie, segundo a toehnologta de Direito. 

O dispositivo do art. 3", da lei n. 177 A, também não 
é novo. 

Já a lei n. 1.083, do 22 de agosto de 1800, em seu art. 1*. 
§ 10, estabelece: 

«Nenhum banco, que não fôr dos aclualmente 
estabelecidos por decretos do Poder Executivo, com- 
panhia • ou .soo-iedatle -de. -qualquer natutma, foinmer- 
«dauJe ou iudi vidno-ilo qualquer condi cm», poderá 
eoiittir, sem autorização dn Poder f/Cgistativo, uoías, 
bjlhetes, rales, papel, ou titulo algum ao portador, ou 
'•om nome deste, eni branco, soh pena de multa do 
quádruplo do seu vaiv. a qual recahirá integralmente, 
tardo sobre o que emittir, como sobre o portador.». 

O fim da lei é visível ■ foi reprimir as emissões d. bi- 
líietes eu de títulos ao portador, que então se faziam sem au- 
lorização do poder competente. 

No desenvolvimento das sociedades commerciaes a 
emissão de empréstimos ao portador consfitue um dos ele- 
mentos cssenciaes de vitalidade (Parecer IVuy Barbosa), o 
desde que foi abolido no processo de formação dessas sovie- 
ctrde- a autorização ad. inistrativa, era- evidente a necessi • 
dade Oe se deixar ás assemhléas geraes a compelencia ex- 
clusiva de permiti ir a omissão de obrigações ao portador, sem 
necessidade de autorização do Poder Legislativo. 

Dahi o dispositivo I > art. 1", da lei n. 177 A, som relação 
á- sociedades anonymas, faculdade mio lambem se estende, 
ó- suei••'ades om lommandila por acções, Conforme demonstra 
tiiulez de Souza, na sua citada obra, estudando a natureza 
'jncidica dessa especie de sociedade. 

Não assim usando se trata de outra qualquer sociedade, 
ou d'" commemante, que deseja emittir titulo ao portador, 
A estes a lei orgânica impoz a obrigação de conseguir a li- 
cença do Poder Legislativo, para que tal cousa possa fazer, por 
i-so' que as emissões exercem influencia sobre o mercado de 
titules, sobre o credito om geral e alé sobre a circulação da 

todos os valores, interessando por isso grandemente á fortuní 
publica e a particular. 

São da Commissão de Constituição e Justiça, pelo seil 
Relator, Sr. Prudente de Moraes, ao' projecto, autorizando á 
EShola de Eagenharia de Porto Alegre a contraiiir um ém- 
iire-stimo de obrigações ao portador, as seguintes palavras: 

«Só as sociedades anonymas e as em commanditd 
por acções ofterecem, em geral, as garantias de pu- 
blicidade e fiscalização, indispensáveis para o uso do 
direito de emittir debentures. Essas sociedades, em 
regra, destinadas a varias operações que demandam 
grandes capitães, poderão supprir as dlfficuldades 
destes «pela rreação de um capital de empréstimo», 
que obterão poi meio de um appello ao publico. As 
outras, que não offerecem as mesmas garantias, só po- 
derão crear esse capital de empréstimo, unn vez que 
o Poder Legislativo, apurando a conveniência do mes- 
mo- e informado da sua segurança, conceda autoriza- 
ção especial para o lançamento.» 

"" D IluiTimense Fool-baal Club. fundado om 21 dc julho 
do 1902, portanto, ha 1,7 annos, é uma sociedade que tem por 
objectivo promover a pratica de toda a sorte de jogos e exer- 
cícios atlileticos, visando, assim, a educação physica da mo- 
cidade. Mantém também em seu grêmio uma escola de in- 
strucção moral e civica. E' uma instituição, portanto, qua 
vem concorrendo para o desenvolvimento moral e physicodos 
brasileiros, c sobretudo dos jovens, e nós sabemos que 4 
cuidando da mocidade que se assegura o bem estar da» 
gerações. 

Si hoje cm dia, como eloqüentemente disse o illustre 
orador da Sociedade Eugenica de S. Paulo, louvavelmenle 
sc cuida da defesa da população, si o brado de Miguel Pe- 
reira vae encontrando repercussão suecessiva e gradual por 
todos os recantos do território nacional, na luta contra as 
endemias e epidemias que o assolam, obrigando os Governos 
a cuidarem sériamente de sanear o Brasil, não menos impe- 
riosa c a necessidade de ampliarmos esses zelos humanitá- 
rios, cuidando da nossa raça para tornai-a sã. forte e ro- 
busta.» 

E são ainda de um outro fundador da patriótica e huma- 
nitária sociedade do Dr. Fernando de Azevedo, os seguintes 
e brilhantes períodos, dc uma conferência que realizou em 
S. Paulo, sob o titulo «O Segredo de Marathona»: 

«Não é preciso insistir sobro outros admiráveis re- 
sultados, que para a saúde advem da vida sportiva, 
como seja, entre elles, o vigor necessário pare resistir 
aos esforços inlellectuaes o para vencer-se na lula con- 
tra a- variações da temperatura que se tornam um pe- 
rigo» incessante naquolles em que a calorificação é in- 
sufficienle, por falia de reaeção devida á enercia phy- 
sica. Os sports atlileticos, em que vamos armazenar 
nossas forças e fazer provisão de saúde, leem por fim, 
e como durável beneficio produzir «resistente». O sporfc 
já prestou por islo ú humanidade ineslimavcl serviço — 
elle a vitaliz.ou. Bemdila a geração, que no exercício 
vae haurir seiva para reflorescimentos nevos.» 

A utilissima associação carioca do que cogita o projecto, 
cujos ideaes são nobres, om cujo programrna se vé a realiza- 

■Tâò do sempre novo aphorismo «mens sana in onvpope sano», 
está perfeilamenlc organizada, lem seus estatui os archivu- 
dos uo registro de Gtulos e documentos; possuo uma eseripiu- 
lucão bem organizada. 

A sua directoria é composta de homens d ■ reconhecida 
idoneidade. O numero dc socios actualmenle é de 2.963 con- 
tra 1.224 que e\ liam em 1917. 

As suas installações são grandiosas. Possae um sladio 
modelo i>ara foot-ball, com lolação para mal- de 25,090 pes- 
soas, "unia piseina para jogos de water polo: uroa liiilia de tiro 
modelar; vários campos de law tennis; um e.iuematographo 
instruetivo. r. , 

Segundo declara o autor do projecto o Fluminense roof- 
liall »1 th despendeu alé agora, na execução do pArio de sua* 
installações. incluído o valor do terreno occupado. quantia 
superior a Ires mil conlos. affirmaiiva essa que lambem ó 
feita pelo presidente da Sociedade Dr. Arnaldo Guinle, con- 
forme documento junto a este parecer, e precisando conírahir 
uni impreslirno paia ultimar a realização das obras do refe- 
rido plano, calculadas em cerca de dous mil contos, dá como 
garantia em hypolheca os immoveis que possue. 

Tratando-se, pois. de uma instituição digna por Iodos os 
modos de animação e amparo dos poderes da Republica, não 
importando o empréstimo pretendido, em nenhum perigo para 
os dinheiros do públicos neile empregados, tanto mais quanto 
o empréstimo só será lançado obedecendo os emissores ;ls de- 
Brminações da lei n. 177 A, de modo a que o publico anles do 
concorrer á emissão aununciada, fique conhecendo eabalracnlq 

W 
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.. -situaoão da sociedade, não ha razões para ser negada a au- 
toriza- lo proposta no projecto, e assim a Commissao de Con- 
stituição o Justiça, é de parecer que o dito projecto seja ap-: 
pr0VSala das Commissões. /oS 
ríí> Moraes Presidente. — Veríssimo do Mello, Rclatoi. — Jose 
VoãfàS^üeodato Maio. ^ Josino. do Araújo, - fos< 
Barreto, s 

PROJECTO A.- 391, DE 1919 
Considerando que o Fluminense Foolball Club, fundado 

pm 21 de julho de 1902, no Districlo Federal, onde lera sede, 
vi-a a educação physica da mocidade, programraa que desen- 
v óle ec o ™exce p ci o na 1 esforço, cm proveito do pai/, que. conta 
lambem nesse sremio uma escola de instrucção moral S 

^"considerando que trata-se de uma sociedade civil,'«o* 
yando de personalidade jurídica; verdadeira instituição do 
umidade publica, digna, portam», do 
der publico, pela inlluencia que vem excicecendo na íoimaç.uj 
€'''Con si d c r a n-io ' que exemplo de animação iniciativas 
dessa especie, offerecem todas as Nações sendo que. ba^ta 
citar o dos paiz.es visiríhos, Argentina, eü r u g\j ay, ^ d a Ai g. n 
tina onde a Municipalidade de Buenos Aires, não só oíh receu 
valioso terreno, sitnuado cm Palormo, como nelle consüuirá 
á própria custa .grande estádio; do üruguay, onde o (mvirno 
não só cedeu o terreno para a construocao do estádio, como 
deu também a somma de 20.000 pesos, ouro, e emprestou a 
quantia de 50.000 pesos, ouro, a juro baixo e a prazo longo. 

Considerando que alteslam a importância e idoneidade 
do Fluminense Football-Club a sua magmifiea orgamzaçao 
<• as grandiosas installações que possue, em sua sede, a rua 
Pinheiro Machado n. 94, que o tornam, no geneio, a mais no- 
lavel instituição da America do Sul; possue um estádio mo- 
dclo para football, com lotação para 25 000 pessoas; uma 
uiscina para jogos de water polo, uma linha do firo, tampos 
de lav^ tennis, cineinatographo instructivo, prcqeeUndo para 

lorar o Centenário cia Independência Nacional, toda 

dos immoveis que possue, observadas a3 
n 177 A de 15 de setembro de 1893, em tudq quanto po^_T 
sam ser applicadas, notadamente os arts. 1', §§ 1°, 2°, 6 O'» 
o 2o o 4" ccndo as condições essenciacs da emissão íiiaclas l 
Sela assembíéa geral dos socios constituída na forma. Oíli, 
spus Gstcitutòs. devidamente re^ibuaclos, » -« < 

Ari 9 0 Revogam-se as disposições cm contrario. .r,_, 
Sala das scssõls ã de outubro dc 1919. - Joaquim 

Vsorio, Ni 523 — 1919 v 

Declara extinetó d fíommissariado Geral de Alimentação PiXfi . 
^ hlicrn com parecer da fíommissao de Constituição e Jas- 

Hca 'favorável ao projecto e contrario ao «veto» 
r Presidente da Republica e voto em separado do St. Pt v.g 

dente de Moraes y 

comincmomr o Centenário aa inaependencia Nm. 
a sorte de jogos e exerenuos athlctico», inclusive a ' eauza 
i ão dos jogos Olympicos; * 

Considerando que üew-se ao Fluminense toolbail-i-o n, 
a unificação do sport no Brasil, com a fundação da Corrle- 
deração Brasileira de-Desportos, e o justo renome do Br^il 
no exterior, como Nação -portiva, renome resaltado nuleleve - 
monte ainda ©ate anuo, com a realização do Campeonato - nl-* 
Amradcano de Footba!), no campo da benementa insUUnçao 
que, com a construcção de seu portentoso esladio. pioporcio- 
nou espectaoulo imponente á população que, tobuu-so lam- 
bem de gloria pelos triumphos alcançados pela nmcioait- 
brasileira em todos os torneios efíccluudos; * 

Conaiderando que cabe a» poder publico, auxiliai a utii 
lissinia sociedade, produeto exclusivo da iniciativa particular^ 
«■inhora indirectamente. facilitando os meios legacs de des- 
fihrolvimenlo e apparelhamenlo completo da instituição, con- 
forme plano de seus beneméritos dirigentes, 

Considerando que o Fluminense Foolball-Uub despen- 
deu aW agora, segundo declarações ofíiciaes, na ,'Io 

plano de suas installações, incluindo o valoi do teneno o- 
cupado, quantia superior a Ires mil contos o V.^*r "■•i1 

larizar os compromissos assumidos e ultimar a realização aas 
obras constantes do referido plano, calculadas em ua .a 
dons mil contos, terá heces&idade de contratur um «•mpi 
timo cm obrigações ao portador (deõcnfureí), ato a impoi- 
tancía de cinco mil contos de reis, abonadas com b>po . «-A 
especial dos immoveis que. possue, o possuirá, os quaes ga- 
rantirão suífieiontemdfite os tilxilos ,-pm forem ennttidi s, uao 
importando o ompreslimo pretendido em nenhum piitoO 
para as dinheiros públicos nelle empregados: 

Considerando que, para .que seja conI rahido o desejado 
ompreslimo mediante emissão do Uehevlures (títulos ou 
obrigações ao portador), ó imprescindível especial smtoma- 
oão do Poder Legislativo da Unjao, em face do uri, d da lei 
n 177 \, de 15 de* setembro do 1893, menos quanto a-- so- 
ciedades auonymas e ás em cpmrnafidita por acções que gosam 

Hle.-s» faculdade por disposição expressa da propina lei nu- 

Considerando que essa faculdade concedeu o t-ongre-'-<o 
Nacional á Escola do Engenharia de Porto Alegre, sociedade 
civil nela lei n. 3.198, de 30 de novembro de .1910, tendo em 
vista os ali os fins desse instituto — a educação profissional 
<> que não poderá deixar de ter eni attençao ps elevados fins 
«Io Fluminense Football-C.lub, que visa a oducaçao P'i>sica 
tão necessária" ao fortalecimento da raça c, a sua e.eva^ao 
moral; ' . . 

O Congresso Nacional resolve: 
\rt. I 0 Fica o Fluminense Football-Club. com sóde no 

Districlo Federal, autorizado a contrahir um empipstimo em 
obrigações ao portador (drb ntures), atc Ktr,níií!!ín ia? 
cinco .mil contos do réi^jjbonadas com bjpQlhtca c. i.etni» 

j '(Vide projecto n. 380 C, dc 1919) ( 

- 'O projecto desta Gamara, approvado pelo. Senado, oxClffi' 
guindo o Gommisariado Geral dc Alimentação Publica, nau 
mereceu a saneção do Sr. Presidente da Republica, sob^o. 
fundamento constante da sua mensagem do o ^ 'J ^.jr 
corrente anuo. de reputal-o inconveniente, no momento, ao^ 
niU!1Ot pinmeii^moiivo, porém, exposto pelo Presidente da 
Republica, na alludida mensagem, para o sou eefo — lo o U(v 
inutilidade do projecto, uma vez que determinava elb . nq 
seu art. 2", que as funeções altribuidas ao CommissariadO 
passariam a ser exercidas pelos actuaos orgãos da adininu- 
Iração publica, vi-lo já estar igual providencia contiua no 
art r da lei n. 3.533, de 3 de setembro de ,191». 

' Èm primeiro logar, data venia, não condiz esse motivo# 
quando real. com o fundamento primordial allegado, de seq 
o projecto contrario aos interesses da Naçao. 

Como assim elassifical-o, si ajjenas repete, pura c sim- 
plesmente, mna lei anterior, conlra cuja vigência nada repre- 
sentou o Executivo ao poder competente para revogal-a. 

A proceder esse motivo, constituiria elle, quando muno, 
um simples defeito, por dar logar a uma superfeucao legis- 
lativa, a uma obra, na peior hypothese, dispensável, poi su- 
pérflua, mas nunca contraria ou daranosa aos intercssos cu 
Nação o nue é cousa bem differõhte. . .,. 

Em segundo logar não é justa a eiva de inútil allvibuida Em segnnuo iogui nuu c ji»;® «• ,, 
nela critica presidencial ao projecto, porque p seu d.spo i 
Uvo não 6 idêntico ao da lei n. 3,533. do 3 do setembro do _ 

tfíista approximar os respectivos textos para, de promplo, 
se verificar a sua dissemelbanca e a diversidade do eficuos nç 
sua applicação no tempo, 

'a''!el'"n,! 3.533 dispõe respectivamente nos seus art?. 1? * H , *1 
0 «\r( 1 ' E' ó Poder Executivo autorizado, emauanUi 

durar o estado de guerra, a usar da propriedade particular .m- 
movel ali', onde a bem publico o exija (art. a9l do GOdig^k 
Civil) a desapropriar Ioda a sorte de bens e a requisitar qual-; 
quer quantidade de gêneros, que, na toma dos regulamento* 
expedidos para a execução desta lei,forem considerados de pu- 
moira necessidade.» 

^ i i »••••••# «t v» •*••••• # * * ' * * *** ' J 
<- Vrl 1 0 \s nrovidciicias dotcrminodos ilôStft lei o iOilã> 

nnanfaq Vòppm" necc^arias para a .sua boa oxecuçao finam a 
rargi do Commissariodo da Mimefatfo ereado poj 
decreto do Poder Executivo n. 13.069. de 12 de juuio dç. 
miòu dos orgaos aeiium da administrar,m que o coverrm 
julgar i;ouveni eu ente, podendo o iPres.denfe da Republica 
abrir os npcossarios crcditos. 

Paragrapho único. Fura do Districlo Federal, essas pi o 
vkiencias serão executadas por funccionanos administrativos, 
federaes ilo'quadr.) actual', que para tal fim forem cbmimssio- 
nados pelo Poder Executivo, com os meamos, vencimentos dq* 
fesnwHvos eurgos. podendo, todavia, ser confiada a respe^ 
If^a èxccuçáol ou parle desta, aos Governos dos Estudos, me* 
diante annuencia destes.» , 

O projecto velado pretende estatuu. . , ,1, 
«Art. 1." E' declarado oxtincto.o Comnussanado Geral UA 

Alimentação Publica. ■ ■ .,v 
Art. 2.'' As funeções altribuidas ate, boje, por lei, ao 

mesmo Commissariadir. pasarão a ser exercidas pelos ucluaes 
orgãos da administração publica, no todo ou em parle, á 
juízo do'Presidente da Republica — em qualquer emcrgenciai 
rm que se tormnn necessárias para evitar especulações sobro 
alta do preços, para a defes;) e segurança da Republica cí 

'para a exaeta satis.faoção dos nossos deveres inleniaciona 
era relação ao abastecimento dc paizes alliados.». 

.E' patente- a differença entre os dous textos, assim ap- 
pro-ximados, e distinetas as conseqüências, na pratica dc gnjl 
g.XCCUÇã.Ojj     
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Ê" âSsioi que: 
4) a lei i),. 3.-533, só tem vigência ternquaii'n durar o 

eshyfo ite qtyiílfa», isto é, a sua execução está condicionada á 
'tapimovalSó 'do ultimo Tratado de Yersailles, ao jiasso que o 
JB^ojecto vetado manda que as attribuições que rertencem ao 
tCuóimissariado passem a ser exercidas pela administração 
egh tfuvlqiiei' emergenda em que se tornem necessárias para 
■os irai fins que assignala {•«evitar especulações sobre altr. do 
IttreijOííj' — «defesa é segurança da Republica» — e «satisfa- 
jímo de dçveçes internacionaes em relação ao abastecimento 
de pabips aljiados»). 

O projecto é, pois, a nosso vêr, de maior efficacia. oo 
jleirijVó. do que a lei e mais garantídor, por conseguinte, dos 
'irq.er esses nacionaes, sabido córoo é que os effeiios da guerra 
jiCrduraiíi, como deviam perdurar, após a soa" cessação, ai- 
tectando. com' a mesma intensidade, os problemas díííiíseís 
Idã crise de transportes, d» deficiência de prodtioçâo dos ge- 
liçros de primeira necessidade e do desiquililítío do com- 
mercio internacional, aggravados, alguns, com as migrações 
em massa, que já se annunciam, com as depressões das câm- 
bios r perturbações monetárias em muitos paízes europeus-# 
de mais solida moeda, com as exigências de novas e successi- 
ivás alias do preço dos salários, e conseqüentes grères cvjicra- 
rias e tantas outras perturbações, que se refletem o Kiatee- 
chocam, desafiando a sagacidade dos estadistas hodiemos. 

O instrumento mais commum de que tem elles lançado 
mão. em quasi todos os paizes, paia defesa principalmente das 
■populações respectivas contra os effeitos que de taes pertur- 
bações resultam para o abastecimento dos mercados e contra 
a in-aciavel ganancia dos profitéws tem sido, justamente, a 
manutenção dos apparelhos do excepção ou do rontròle com- 

■ nien ial directo pela administração, anteriormente creados cm 
plena guerra. 

Assiguado o Tratado de Paz, si o projecto não for tradu- 
zido em lei, virtualmente revogada como ficará a lei nu- 
mero 3.533, estaremos inteiramente desarmados contra os 
perigos e ameaças, que a inspiraram mas que não terão desap- 
parecido por 'completo. 

Itj objoclar-se-ha. talvez, que com a assignalura do Tra- 
tado da Paz as funeções actuacs do Commissariado, não po- 
dejâo ser exercidas nem pelos proprios agentes da adminis- 
tração. por serem ineompativeis com as condições normaes 
de nossa legislação e ferirem princípios de nossa Consliluição. 

I" controvérsia a ser dirimida, a seu tempo, pelo Poder 
JudViário Federal, si bem que pareça evidente que a censura 
de inci.nslitucionalidade não possa alcançar, em caso algum, 
topas as attribuições actuaes do Commissariado, a serem 
fransieridas para os agentes do Executivo, pois muitas dellas 
se eomprchendem no âmbito normal da administração pu- 
blica. 

\, primeiras funeções dadas ao Commissariado polo de- 
■orçto do Executivo que o creou, o do n. 13.OC!) de 12 de junho 
de 1918 são as seguintes constantes do art. S" desse decreto; 

a) verificar semanalmente o slock de generos alimon- 
lioios e de primeira necessidade, existentes nos armazéns, tra- 
Víielies. depósitos e mais estabelecimentos cougeneres, para o 
fim de conhecer de sua quantidade, qualidade e procedência, 
respectivbinontc; 

h inquirir do custo de producção desses generos. dos 
preces de acquisição nos centros produetores ou á entrada 
tios mercados e dos preços pelos quaes são os mesmos vendidos 
aos consumidores; 

c) adquirir por compra os generos referidos quando fôr 
necessário, requaital-os ou desatpvoprial-os por necessidade 
publica, como medida excepcional do estado de guerra em que 
nos achamos para dar-lhes o destino conveniente; 

d convencionar com os armazéns ou outros estabeleci- 
memlus ou casas idôneas a venda de generos alimentícios ou 
de primeira necessidade, nas quantidades e limites dos pre- 
ços estipulados ou estabelecer armazéns destinados ao mesmo 
fuu; .. . . 

r attender as cooperativas operanas em tudo o que 
fôr possível para que ellas alcancem o objôctivo a que s<? 
prbpôem; 

f) tomar qunesqqor outras medidas atlinentes ao justo 
ioqüilibrio eRlrc us necessidades da exportação é as do consumo 
intprno do paiz. 

Todas o cada uma dessas funeções cabem, iiioontesUivel- 
Tneílt,^ dentro da nossa ordem constitucional c jámais alguém 
affirma o contrario. 

As criticas de inconstitucionalidade, que surgiram a pro- 
npsiio da creação desse, apparelho, visavam apenas o orgam 
c iiqp as imas funções- 

Allcgava-se, com alguma procedência, que faltapia ao Po- 
Ipçi Executivo autoridade para crôar, sem lei especial, um 
utrVi) miuiaiorio super-;pfniftterio, mas cousa alguma se ar- 
tiolilou doiura as attribuições, que lhe foram cpníoridas. t 

A essas simples o salutares attribuições, a lei lí.. 3.53?- 
vein accrescentar. além do seu art. Io já citado, as constantes 
do seu paragrapho único o do art. 2o que estatuem- 

Paragrapho único.do art. Io. — Independente de quáds-' 

vv« txi V., 1 IX «.««vil , liuanuu cr Jct llEUCOflCl L 1U JJctlcl tillipregO (10 D 0111 
publico, mediante pagamento, ao proprietário, do preço fi-i 
xado pelo proprio Poder Executivo, ou. no caso de desaccôrdo 
quanto^ao preço, mediante deposito deste, reservados neste 
ultimo caso os direitos para se deduzirem oppbrtunamentc- 

Art. 2." Durante o mesmo prazo, poderá o Governo, paru 
ps fins co artigo anterior; 

l" suspender a importação, ou expor1 a Vo de mercado- 
r-as- regulai o emi rego e a distribuição dos generos do con- 
fiumo e nas matérias primas, bem como mie Fm a um regi- 
ífou especial de In r uças o conunercio 'ias mercadoria-1 quo 
CfWOir discriminadas, para tal Um. nos regulamentos; '' ' 

2 . lixar os frelas maritimos ou terrestres, assim como 53 
preeos máximos de vendas dos generos alimonfício? ou das 
imra-cadorias. quo, a juízo do mesmo Governo, forem julgadas 
fL- primeira necessidade; 

3", assumir a administração de toda ou parte de qualquer 
empre/a ou meio de transporte terrestre, maritimo ou flu- 
,VU : 

4° requisitar de qualquer companhia, estrada de ferro 
mu dc qualquer empreza do transporto todas ou parle do suas 
••abas. matonal rodanto ou de outra natureza, para utili- 

di rociam ente ou por intermédio de outras emprezas; 
5. dolorminar a intensificação ou alterações do trafego, 

<yue lhe parece necessário, bem como determinar a rola, es- 
calas o a distribuição do praças de todos os navios ou barcos 
nacionaes. tendo preferencia para o embarque os produetos de, 
aimaz.enagem mab antiga, ou os podidos segundo a orõem oni 
que tenham sido leitos, salvo determinação em contrario 
por motivos superiores, a juízo do Poder Executivo; 

0". suspender o trafego de quaesquer mercadorias o n:a- 
lica" quaesquer actos tendentes a normalizar a ciroulacão o 
disti ouiçan tios produetos. 

A ampliação dos poderes conferidos, pela lei n 3 533 
ao Co.lUPJSsai.ad0, além das que já ello linha pelo decreto n. 13.OW. envolve, incontestavelmenté, unia nu outra racul- 
dado, couio a da indftiuuizaçáo a postrrioti. pormittidn aliás 
pelo Godigo Civil {art. 591); que se nos afigura infeingoute 
oo» princípios constitucionaes, ao monos para ter appiica-ão 
em tempo de paz. outras, porém, cabem perfeitamente dentro 
oa orbita. Constitucional e o projecto votado, muito cautelosa 
c proposuadamente deixou ao juizo c ciiterio do Prgíidento 
'fõ.,iÁ-i" i,ca .ra?íií?1'u sü em tjarce Para administroÇífii) as funcçqes do aclual Cq^nmissanado. 

. .. i^0 us0 dessa liberdade, que lhe outorga o projecto, o quo 
•"ti 0 e 0 PM^idftnfe da Rpoubrica, transfo- 

V os Pudores qyc não ofícridam a Constituição (em tempo 
fle paz, pelo menos) e muitos e satutarissimos são os quo 
existem na actuai esphora de competência do Commissariado, 
bastante, de sobejo, para a oíira que elle foi chamado a fazer 
ou, melhor, quo a sua creação teve em vista. 

Ç) outra div orgenvia f alpável ejStre a lei e o projecto, 
é que aquella, no seu art. "3", attribuir a competência 
para as providenciai que menciona concomftantemente ao 
Commissariado ou aos orgãos cja administração, tornava fa- 
cullafiva a sua suppressão. pcrniUtindo ao Governo mantel-o 
ou não, ao passo que o projecto velado, o extingue formal- 
mente. 

Embora essa instituição não tenha dado ultimamente, 
logar a protestos tão vehementes da opinião, como acontecia 
ao tempo em que o Congies-o houve por beru extiuguil-a, 
Dftra attender, precisamente, a esse clamor, que tjão vinha sõ 
dos commerciautes, cuja attilude podia parecer suspeita, maa 
das classes producloras e. até, dos proprios consumidores — 
é certo quo ainda permanecem e continuam a aconselhar a 
sua suppressão, muilos dos seus defeitos, assignálados nas 
discussões do Congresso e da imprensa e nas representações 
de classes interessadas, como acontece com as que juntamos, 
como illuslração. a este parecer, do Directoria Ontral do 
Con-mercio e Industria do Rio de Janeiro e da Associação He- 
neficente e Commercial Suburbana do Rio de Janeiro e outras 
associações de conunercio a vaiejo. 

Resta a considerar, entre a> razões por que denegou sutv 
acquiescencia ao projecto, aquella cm que pondera o Sr. fre- 
Sidenle da Republica; 

«Emanando se não normalizam as condições dos 
' mercados e a falta de transportas maritimos embaraça 

a importação e exportação dos produetos; omquantp us 
oircumslancias anonnaos rla-^ praças e o cncaiecimento 
geral dos generos influirem, como até agóra, tio modo 
de viver das classes desfavorecidas, facilitando a Mb 
peculáção iUitilit sebre os preços, não píft-ecq de, ftaia 
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aviso dar ao povo a impressão do que o^Govoviio sa 
desarma dos meios legaes dc combater a especulação 
mencionada e dc remediar, tanto ciuauto possível, c 
sem atropelos xondemaavcis, a situação o diliicul- 
dade? para todos e dc descquilibrio geral do com- 
mercio 

Para se evidenciar que esea razão não procede, e que 
não ha logar para a impressão popular que receia o Sr. Pre- 
sidente da Republica, bastará a simples leitura do pro.iecto 
a que negou acquiescebcia, o qual, uma vez transionnado em 
lei terá a precisa publicidade, para que o povo comprenonda 
« veja que. de modo claro; formal e expresso, elle providencia— 
*5 nisso está precisamente a sua superioridade sobre o regiroen 
aclual — para que a substituição do apparelbo do tommíb- 
sariado, não seja feita e* abrupto, mas gradualmente a jinzo 
do Presidente da Republica, transferidas as suas lunecoes 
totaes ou parciaes, conforma as circurrtstancias, aos abente» 
da administração. * , , ^ r'n 

Por outro lado, o temor da responsabilidade para o oo- 
verno de remediar sem atropelos condemna onos á siluaçao 
difficil de desequilíbrio do commercio — .nnboia ajZoa\ei 
eoncebivel na data da ma mensagem do b de .taneno — n 
bem o frizon o Vice-Presidenle, em exercício, que a 'u™®"» 
taxando o proiodo de. contrario, no momento, aos interesses 
^ Nação -T por inteiro, descabido boje, decorrido quasi 

abolir unm insliuiição leropo- 
raria por sua natureza e ja eliminada por \oto do -oueiesM 
ein ioih — não é admissível, sem injmia ao poder kx. 
rnfivo nue a não merece, a presumpcao de ciue duianle ia 
lariío espaço dc tempo, na contemplação de um acontecimento 
fatal não se tenha devidamente apparelhado para evitar o» 
inconvenientes que a própria mesagem aponta e que, por 
honra do prnprio Governo, não mais podem nem devem sei 

•'10^ Nessas circumstancias e por estes fundamentos, pen^a a 
Commissão de Constituição e Justiça que o veto do Uom- 
aente da Republica deve ser rejeitado, para ser apprayado o 
Iprojccto nos termos do art. 37, § 3o da Constituição 3'pd') t 

Sala das ^ommissôes, 7 de novembr^ de 1919 — / m 
dente de Moraes, Presidente, cqm dedaraçao 
pagado. — Josino de Amnjo, Relator — José lionitncw, 
feia concessão. — José Barrcio, vmeiáo. — Deodfdo Maia. 
i~ Mareai de Escolar. — Veríssimo de Meüo, vencido. 

DECT-ARACÃO DE VOTO 

V reieicão do veto ou approvação do projecto importará 
na extiifcçâo do Comniissariado Geral dc Alimentação e na 
jLi ansferencia das suas funeções para os aetuaos. oi edOs da 
administração publica. . n Go- 

Desappareeerá o Commissanado, ma- continuara o 
verno armado do todas as faculdades excepcionaes quej e 
íoram outorgadas por uma lei especial (lei n. 3-,5'5 '1® .'' .i,, 
setembro de 1918). destinada a vigorar somente emquanto 
durasse o estado de guerra. ™ « / ■ -. r. 

Será ratificado definitivamentç o Tratado uc Paz u-i u 
foi pela Gamara). mas o paiz, não voltará á sua vida normal, 
ao regimen de liberdade e de garalnias assegurado pela t.on- 
stituição da Republica. , , . 

Ficará revogado o art. 3o da lei n. 3..)33, de 3 de 
iembro Co 1918, e do art. 1' dessa lei serão eliminadas as 
palavras —- «emquanto durar o estado de guerra» ;— mas a 
parte restante desse acto legislativo passará a constituir uma 
lei ordinária, uma lei permanente, nestes termos; 

«Art. l." E' o Poder Executivo autorizado a usar 
.Ia propriedade particular immoyel, até onde o Hnn 
publico o exige (art. 391, dq_Codigo Civil), a desapro- 
priar toda a sorte de bens e a requisitar qualquer 
quantidade de generos, que, na fúnna dos regulamentos 
expedidos para a execução desta lei, forem considera- 
dos de primeira necessidade. 

Paragrapho único. Independentemente de qnaesquer 
formalidades dc direito commum, o Poder Executivo 
poderá tomar posso no uso quanto baste, ou mesmo do 
domínio ou propriedade, quando seja necessário para 
emprego do bem publico, mediante pagamento, ao pro- 
prietário, do preço fixado pelo proprio Poder Exe- 
cutivo, ou. no caso de desaccôrdo quanto ao preço, 
mediante deposito deste, reservados neste ultimo caso 
os direitos para se deduzirem opportunaniente. 

Art. 3." Poderá o Governo para oà fins do ar- 
tigo anterior; . 

Io. suspender a importação, ou a ejportaçaò d« 
mercadorias; regalar o emprego e a distrifay.ição ;io« 
generos do consumo e dás matérias primai, bem como 

sujeitar a um regimen especial de licenças q commer- 
cio das mercadorias, que forem discriminadas, para 
tal fim, nos regulamentos; 

2", fixar os fretes mariUmos ou terrestres, assina 
como os preços máximos de vendas dos generos a!i- 
menlicios ou'das mercadorias, que, a juizo do mesmo 
Governo, forem julgadas do primeira necessidade; i 

3o, assumir a administração de toda ou parte do 
qualquer empreza ou meio de transporte terrestres, 
marítimo ou fluvial; 

'C, requisitar de qualquer companhia, estrada dé 
ferro, ou dc qualquer empreza de (ransporte, todas ou 
parte de suas linhas, matéria! rodanle ou do outra 
natureza, para utilizal-os directaraente ou por inter» 
médio de outras emprezas; 

5o, determinar a intensificação ou alterações dó 
trafego, que lhe parecer necessário, bem como deter.-* 
minar a rota, escalas e a distribuição de praças de to- 
dos os navios ou barcos nacionaes, tendo preferencia 
para o embarque os produclos de arinazenagem mai^ 
antiga, ou o- pedidos segundo a ordem eiq que tenham 
sido feitos, salvo determinação em contrario, por mo- 
tivos superiores, a juizo do Poder Executivo; 

O", suspender u trafego de qnaesquer mercadorias 
e praticar quaesquer ados tendentes a normalizar a 
circulação <• a distribuição dos produetos.» 

Ora, semelhante lei é flagrantemente inconstitucional;; 

violadora das garantias da propriedade e da liberdade de 
commercio e industria, .asseguradas pele art. 72, paragra- 
phos 17 e 24 da Constituição Federal. 

O proprio parecer da Commissão de Consl ituição e. Jus- 
tiça roonliece que essa lei contem dispositivos contrários ao1 

estatuto fundamentai da Republica, mas, não obstante, acon- 
selha a Gamara que a mande vigorar, mesmo no estado do 
pjz e a converta cm lei permaueuto. 

Nesse parecer se diz: 
«A ampliação dos poderes conferidos pela lei nu- 

mero 3.533, ao Commissariado, além das que já ello 
■ tinha pelo decreto n. 13.039. envolve, incontestável- 

me.nto, uma. ou outra faculdade, como n da. indemni- 
zarão a. posteriori, permiltida, aliás, pelo Codigo Ci- 
vil (art.591 . </«e se nos uiijura infríngénte dos priu- 
cipios constitueionaes, ao menos para ler appJicayão 
em tempo de paz; Outras, porém, cabem perfeita- 
mente dentro da orbita constitucional, >4 o projeclq ve- 
lado, muitp cautelosa e propositadamente deixou ao 
juizo e critério do Presidcnle da Republica transferir 
só em parte parati administração as funeções do aclual 
Comniissariado. 

Na uso dessa liberdade, que lhe outorga o proje- 
, cio, o que é licito persumir é que o Presidente da Ke- 

publifín só transferiu' os aoderes que não offcndam a. 
Constituirão (era tempo de paz, pelo menos), e mui- 
tos e salutacissimos são os que existem na actual es- • 
phera do eonipeteucia do Commissariado, bastantes, dfe 
ti.cbejo, para a obra quo_ elle foi chamado a fazer, ou 
melhor, que a sua creação teve em "vista.» 

De modo que a Commissão entende que o Congresso pôde 
sem receio conferir ao Governo faculdades inconslituciouacSj 
isso porque íem a esperança de que o Governo não use de 
semelhantes faculdades 1 Aconselha a Gamara a conceder aoi 
Poder Executivo faculdades constituclonaes o faculdades 
inconstiLucionaos, porque «o que é licito presumir é que o 
Presidente da Republica só transferirá o» poderes que não 
offendam a Constituição»! , i 

Ainda cm um outro ponto cogita o parecer da inconsti-j- 
tucionalidade dós poderes que ficarão conferidos ao Governo, 
ee fev rejeitado o veto. E' no ponto em que diz: ; 

«Objoctar-se-ha, talvez, que com a a assignaturâ 
do Tratado de Paz as funeções acluaes do Commissa- 
riado não poderão ser exercidas nem pelos proprio» 
agentes da administração, por serem incompalivcis 
com as condições nornues de nossa legislação c foir 
rem iirincipios básicos de nosso Constituiç&o, 

E' controvérsia a ser dirimida, a seu tempo, peló 
Poder Judiciário Federal, Si bem que pareça evidente; 
quo a censura de inconst'ia'•ionolidode não possa al- 
cançar, cm caso algum, « iodos as aUribuições aciuai;^ 

'do Commissariado, a serem transferidas para os agca'-t 
tes do Executivo, pois muitos deltas se comprebeiulciu^ 
uo âmbito normal da administração publica.» 

Nesse topico, como se vé. a Conunissão reconhece, mals| 
uma vez, que algumas .das aUribuições, que Pela releição qoj 
veto ficarão cóiiferidas ao Governo são iAcoflstiiUçienacV,- 
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"mas ri.mo essa questão de saber se uma lei ó ou não incon- 
stitucional pertence ao Poder Judiciário Federal, .aconselha a 
Gamara a que vote o projecto e deixe á Justiça julgar da sua 
injconstitueionalidade! 

Esses ligeiros reparos que faço ao parecer da Commia- 
são bastam para justificar o meu voto contrario a esse pare- 
cer. .Não eomprehendo que a. Commissão de Vonstittinüo 
aconselhe á » amara a approvação de um projecto que cila 
própria reconhece ser inconstitucional. 

O meu vot-1 ó contra o projecto ou pela approvaçao do 
veio. — Prudente de Moraes. 

i no.urcro N. 380 0, de 1919 
O Congresso Nacional resolve: 
Ai t. 1. E' declarado extiucto o Commissariado Geral de 

Alimentação Publica. 
Art. 2." As funeções attribuidas até bojo poc lei ao mes- 

mo Commissariado passarão a ser exercidas petos ariuaes 
orgãos da admiuistraçâo publica, no todo ou era parte, a 
juízo do Presidente da Republica — cm qualquer emergên- 
cia em que se rornera necessárias para evitar especulações 
sobre alta de pfeços, para a defesa e segurança da Republica 
e para a exaela satisfação dos nossos doveres iuternaeionaes, 
em relação ao abastei imonto d paizejs alliados. 

Art. 3." Revogam-se as disposiõçes ec contrario, 

.Mr.NSAOK.U K «Mino A QUE 313 REFERE O PARECER SUPRA 
Srs. Membros do Congresso Nacional — Nos termos do 

art. 37, § 1° da Constituição Federal, neguei saneção á reso- 
lução do Congresso National que acompanhou a mensagem do 
Senado de 30 de de/emhro proximo findo, e qüc declara ox- 
tineto o .Commissariado Geral da Alimentação Publica, por 

' julgar tal resolução contraria, no actual momento, aos inte- 
resses da Nação, 

Creado pelo decrete executivo n. 13.009, de 13 de junho 
de 1018, runeéiaiiou o dito commissariado com a competência 
que lhe traçara o art. 2'' do proprio acto de sua ereação, até 
que o Congross > Nacional houvesse por bem decretar a lei 
n. 3.533, de 3 de setembro d 1918, pela qual foi o Poder 
Executivo autorizado, etnquanto durar o estado do i/uerru, a 
usar dr propriedade particular immovel; a desapropriar toda 
a sorte de bons; a requisitar qualquer quantidade de generos 
de primeira necessidade; a suspender a importação ou expor- 
tação de mercadoiras, regular o emprego e distribuição dos 
generos de consumo e das matérias primas, bem como a su- 
jei! ar a um regimen especial do'licenças o commtercio de cer- 
tas mercadorias, discriminadas a .jnizo do proprio Poder 
Executivo, etc. 

O art. 3" dessa lei dispõe o seguinte: , 
«As providencias determinadas nesta lei o todas quantas 

forem necessárias para sua boa execução ficam a cargo do 
Commissariado da Alimentaçqp Publica, crcado por decreto 
do Poder Executivo n. 13.999, do 13 d)! junho de 1918, ou dâs 
orgãos aoluaes d.i administração <i>ie o Governo julgar c»n~ 
erniente, podendo o Fresidenle da Republica abrir os neces- 
sários créditos. 

Paragrapho unjeo. J^iíra do Districto Federal, essas pro- 
videncias serão executadr.. por funccionarios administrativos 
federão do quadro adual.que para tal fim forem commis- 
sionados pelo Pode- Executivo, com os mesmos vencimentos 
dos respectivos cargos, podendo, todavia, ser confiada a 
respectiva execução, uv parte desta, aos Governos dos Esta- 
dos, mediante annuencia destes.». 

O pn jccto de lei, a que neguei saneção, declara extineto 
o Commi-sariado Gera! de Alimentação Publica o transfere as 
funeções que lhe são atlribuidaa por lei, «aos actuaes orgãos 
da a<iministração publica no todo ou em parte, a juizo do 
Presidente, a'l Republica. 

O conteúdo, pois, do projecto é absolutamente o mesmo do 
que trata o art. 3", acima transcripto, da citada lei n. 3.533, 
de 3 de setembro do 1918. 

Esta circumstancia torna inuUI «) projecto, visto ijue a lei 
existente já confere ao Poder Executivo a faculdade do passar 
«aos r.ctuacs orgãos da administração, a juizo desse mesmo 
poder, as funeções a cargo do Commissariado Geral de Ali- 
roentação Publica, faculdade aquella que eqüivale á de poder 
supprimlr o mesmo Commissariado, pois que se não poderia 
concejier a existência daquello orgão administrativo uma vez 
que o Poder Executivo passasse a outro — como lhe é facul- 
tado — as respectivas funeções. 

.Os poderes conferidos jiclo Congresso Nacional ao Presi- 
dente da Republica para usar da propriedade particular im- 
movel, desapropriar toda a sorte de bens, requisitar qualquer 
quantidade dc generos de primeira necessidade,'etc., foram 
outorgados com a cláusula de serem exercidos, enu/wonto durar 
o estado de. 'jtiçrra, rctlriceão esta que, embora hlfl coqste 

lilteralmente do texto do projecto a que neguei saneção, re- 
salta necessariamente do seu espírito e é uma eoasequein ia 
forçada do systema normal de nossa legislação. 

Mas, como o reconhece implicitamente o projecto de lei . 
mencionado, o estado de guerra não pesappareceu polo anms- 
ticio, porque este — como é de sua própria essência—apenas 
suspendeu as opei ações dc guerra por um accõrdo mui no entre 
os belligeranfes, tem prazo fixo de duração e eonsitue apenas 
uma das preliminares da paz.—a qual só se tornará, juridica- 
mente definitiva em nosso paiz, na fôrma dos arts. 3 4, n. i2, 
c é8, n. 16, da Constituição Federal, depois do referendam, do 
Congresso Nacional ac tratado dc paz, que se vac discutir na 
conferência inter-clüada, e ás convenções deste decorrente. 

Nesse período excepcional, que ainda teremos de atra- 
vessar, não parece de bom conselho dedarar-se extineto o 
Commissariado da Alimentação Publica,, quando o Poder 
Executivo pôde rcineaelalal- e o proprio Congresso Nacional 
reconhece a necessidade de armar o Poder Executivo de la- 
cuidades que, cm qualquer emergencia, o habilitem a evita» 
especulações sobr i alta de preços, em prejuízo das classes 
pobres, e a satisfazei exacLamente os nossos devores inter- 
nasionaes em relação ca abastecimento de paizes alliados. 

Todos os paizes belligeranfes mantoem ainda os institiuos 
dp exeepção e a legislação especial imposta pelas necessidades 
da situação — o que demonstra a conveniência de conservar- 
mos também os apparelhos de defesa c segurança cuja efh- 
eacia se tenha tornado conhecida. • 

Emquando se não normalizam as condições dos mercados 
e a falta de transportes maritimps embaraça a importação e 
exportação dos produetos; emquanlo as circumstancias anor- 
maes das praças o o encarecimento gerai dos" generos inUm- 
rem, como até agora ( no môdo de viver das classes deslavo- 
vecidas, facilitando a especulação itlicita sobre os preços, mm 
parece dc bom aviso dar ao povo a impressão de que <> Go- 
verno se desarma dos meios legaes de combater a especula- 
ção mencionada e de remediar, tanto quanto possível « sem 
átropellos condemnaveis, a . ituação de, difficuldades para to- 
dos e dc desequilíbrio geral do commcrcio. 

A eouservação do Commissariado não deve causar recaios 
aos produetoros, porque as funeções desempenhadas por esse 
orgão administrativo não lhe - ão próprias, ou privativas, mas 
sim constituem mera delegaçãb do Presidente da Republica o 
são exercidas em nome deste, podendo ser modificadas, redu- 
zidas, avocadas por clle, transferidas a outros orgãos da admi- 
nistração, ou supprimidas a qualquer momento. 

As medidas coercitivas sõ por excopção poderão soa' ne- 
cessárias em outros pontos de território nacional que não se- 
jam os das grandes cidades,v e nada obsta a que cilas se li- 
mitem a taes pontos, pois que não toem, e nem devem-ter, o 
earacter de applicação geral ao território nacional, que é um 
dos requisitos cssenciaes das leis propriamente ditas. 

O projecto de lei a que neguei saneção, embora suppri- 
mindo o Commissariado da Alimentação Publica, mantém o 
Presidente da Republica na plenitude dos poderes que lhe 
foram conferidos pelas leis de guerra, notadamente pela 
mesma lei que confirmou a ereação do proprio Commissa- 
riado, feito por decreto anterior do Pôder Executivo. Jra, si 
o Commissariado não é mais do que um orgão delegado deste 
ultimo poder, não "ha como receiar-se da acção daquelle 
orgão, quando o poder dclogante continúa investido das fa- 
culdades excepeionaes qui> o proprio Congresso Nacional lhe 
conferiu c continúa a manter nolle emquauto uão for alcan- 
çado o estado definiüvo de paz. 

A prudência do «inverno na applicação de taes faculdades 
evitará que ellas tenham repercussão sobre os factores da 
producção nacional, pois que o objectivo commum dos poderes 
da Nação ó o de intensificar c desenvolver as fontes da ri- 
queza agricMa o industrial e esse objectivo não poderá ser 
a(tingido sinão á sombra da liberdade do commercio e do 
trabalho. 

Regular o cxorcicio dessa liberdade é funeção legitima 
dos poderes da Nação, maximé, no momento excepcional on- 
que ainda nos achamos. E' para chegar a tal desideratum, cm 
tima época de crise, que o Congresso Nacional houve por bom, 
em sua sabedoria, fortalecer a acção do Poder Executivo, com 
faculdades de excopção, que tornam prmnptas e efficazcs as 
medidas que esfe julgar opporfuno decretar. 

Decretar, em uma lei especial, a extineçáo do ' miissa- 
riado Geral da Alimentação Publica importa, no . il mo- 
mento, cm diminuir a confiança publica na efíicacia ua acção 
goverrv,mental, para o fim de combater abmos e extorsões da 
especulação commercial íllicita, cujos effeitos damnosos se 
tornam (anlo mais sensíveis quanto mais pobres forem as 
classes sociaes sobre que elles viofcin a recahir. 

Por taes fundamentos, julgo o projecto de lei, constante 
dos autographos que lenho a honra do devolver, prejudicial 
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aos interessas da Nação, o que me leva a velal-o. para que o 
Cousresso Nacional se digne de reexaminal-o, decidindo aíi-* 
nal. como cm seu patriotismo julgar mais acertado. 

Rio de Janeiro, 6 de- janeiro de 1019, 98° da Indepen- 
dência c 31° da Republica. — Delfim Moreira do. Costa Ri- 
Ir ir o. — X Commissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 
O Sr. Seahra Filho [pela ordem) pede á Camara dçs 

Srs. Deputados o releve de occupar a tribuna para tratar de 
uma questão pessoal. 

Hontem, um dos jornaes que se edita nojta Capital, 
transcreveu um despacho do Dr. promotor publico da 1* 
Vara Criminal, no qual S. S. fazia referencias á sua hu- 
mildo individualidade, Inão apoiados) as quaes precisa des- 
fazer. 

Intimado na sua residência, por um mandato do meritis- 
simo juiz da Ia Vara, attendeu immediatamente á inlimação, 
ebmparecendo ao Juizo competente. Não tem culpa em que 
o Sr. promotor não soubesse cumprir o seu dever, que era 
achar-se presente á Mora designada polo meritissimb Dr. 
juiz. Chegando ao carlorio, perguntou pelo Sr. promotor e 
foi-lhe informado .que S. S. não se achava no Fornin. 

Coincidindo a hora marcada pelo meritissimo Dr. juiz 
com a em que fuuccionam as sessões do Congresso, não po- 
dia permanecer á espera do Sr. promotor. 

Assim, nesta parte, a certidão é mentirosa: o Sr. Sea- 
hra Filho não usou das prerogativas que a Constituição lhe 
confere, declarando-se Deputado ' Federal e negando-se a 
prestar depoimento. Si não quizesse depor cm processo, em 
bem da acção publica, não compareceria a Juizu na hora e 
dia designados. O que houve foi que, lendo o Deputado 
Seubra Filho comparecido a cartório á hora determinada e 
lá não encontrando o promotor publico, se recusou a ficar 
esperando em um banco, como si Jòsse um réo qualquer, até 
que o funecionario da justiça comparecesse para receber as 
suas declarações. 

Ainda mais: o Dr. promotor publico, no seu despacho 
exarado na certidão publicada, declara que «tendo compare- 
cido a testemunha, segundo consta da certidão do escrivão, 
a folhas 330, o Dr. José Joaquim Seahra Filho, logo so re- 
tirou»... Compareceu, portanto, a juizo. E o despaciho do 
proprio promotor que confessa o seu comparecimenlo em 
obediência ao mandado intimatorio..., «logo se retirou, ie- 
clarando que não aeceitava.a intimação; que era Deputado 
Federal c tinha immunidades», 

Evidente fica, pois, que o Deputado Seahra Filho qom- 
pareceu em cartório, do qual estava ausento, talvez, em des- 
pacho com o juiz, o Sr. promotor, Este, sim, positivamente 
não estava em cartório. 

Absolutamente, não procura provocar attrito entre o 
juizado e as prerogativas que tem como Deputado. Compa- 
recerá todas as vezes que fôr intimado pelo Dr. juiz. Não re- 
cn-aqá nunca dar o seu depoimento a bem da justiça; porém, 
o que pôde certificar á Camara dos Srs. Deputados e tornar 
sciente ao Dr. promotor publico é que, do hoje em deante, 
todas as vezes que fôr intimado comparecerá á hora designa- 
da. mas não esperará um segundo siquer por S. S. {Muito, 
bem: muito bem.) 

O Sr. Presidente — O Sr. Deputado Raul Alves que se 
inscreveu em primeiro logar, no expediente, desistiu da pa- 
lavra . 

Tem a palavra o Sr. Nicanor Nascimento que se acha 
iuscripto em segundo logar. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Manoel Villaboim. 
O Sr. Manoel Villaboim, referindo-se ao voto da Camara, 

á emenda apresentada pelo Sr. Deputado Veiga Miranda, 
relativa á taxa aduaneira sobre aniagem, mostra a conve- 
niência de ser adoptada desde, já a medida na mesma emenda 
coiil ida. 

3 Sr. Presidente — Acha-se sobre a mesa um requerl- 
metdo que vae ser lido. 

E' lido, apõiado o posto em discussão o seguinte 
REQUERIMENTO 

Roqueiro sejam pedidas informações, por intermedie da 
Mesa, ao Poder Executivo (Ministério da Viação), sobre o se- 
guiule: 

iR qual a fôrma por que vae ser eiectrifiçada a Estrada 
de Ferro Central do Brasil; 

b) qual o teòr do contraclo feito, ou da minuta de con- 
tracto a fazer para tal fim. 

F com quem foi ou vae ser contractada tal obra. 
Sala das sessões, 8 de novembro de 1919., -* Mcanor Nas- 

ciruculo. 
Encerrada e adiada a votação. 
O Sr. Presidente — Não ha mais oraJoree inscriptos. 

Si mais nenhqm dos Srs. Deputados quer usar da pas 
lavra na hora destinada áo expediente, vae se passar á órdeai 
do dia. (Pausa.) 

Comparecem mais os Srs. Justinianp de Serpa, Pirçs Re« 
Fello, Thomaz Rodrigues, Thomaz Accióly, Ildefonso Albaud, 
Álberlo Maranhão. Oscar Soares," João Elysio, Gonzaga Ma- 
ranhão. Lourenço de Sã. Arnaldo Bastos, Correia de Bntlo. 
Costa Rego. Mendonça Martins, Octavio Mangabeira, Mano 
Hermes. Pacheco Mendes, Alfredo Ruy, José Maria, Heitor dd 
Souza, Nicanor Nascimento. Vicente Piragibo, Lengruber 
Filho, Azevedo. Sodré, João Guimarães, Themistocles de Al- 
meida. Ramiro Braga. Ribeiro Junqueira, Francisco Vaüadares, 
Aiilomo Carlos, Gomes Lima, Landulpho de Magalhães. Jo- 
sino dp Araújo, Waldomiro de Magalhães, Honorato ALví»; 
Camillo Prates. Rarros Penteado, César Vergueiro. José I.oocl,- 
Rodrigues Alves Filho, Celso Bayma, Carlos Pana fiel, Au- 
gusto Pestana, Marçal de Escobar, Nabuco de Gvuvêa e Octavio 
H0L'üeixam" de comparecer os Srs. Juvenal Lamartirie, Anni- 
bal Toledo Ephigénio de Salles, Monteiro de Souza, Antoni» 
Nogueiia Abel Chermont, Cunha Machado, Luiz Domingues, 
Aa-erininó Azevedo, Hermino,Barroso, Moreira da Rocha. Af- 
fon=o Barata Solou de Encena, Pereira de Lyra, Turiano Cam- 
nelío. Júlio de Mello, Nalalicio Camboim, Alfredo de Maya, Mi- 
guel Palmeira, Manoel Nobre, Pedro Lago, Lauro Vdias Boas. 
Uhaldino do Assis,* Ari indo Leonc, Mumz Spdré, Rodrigues 
l inia i eão Velloso, Azurém Furtado, Salles Filho, Anshdes 
Ca ire'. Mendes Tavares, Norival de Freitas, Jo.só Tolentino. 
Marido Soares José de Moraes. Francisco Marcondes, Raul 
Fernandes José Gonçalves, Herculano César, Alhertino Drum- 
moiul, Silveira Brum, Odilon do Andrade, Zoroastro Alvarenga, 
Antero Bolelbo. Lamcimier Godofredo, Fausto Ferraz, Ma- 
noel Fufgéncio, Edgardo da Cunha, arlos Garcia, Cincinajo 
Braça, Alberto Sarmento. Eloy Chaves, Veiga Miranda, João 
de Faria, Sampaio Vida!. Pedro Cosia, Arnolnho . Azevedo. 
Ramos Caiado, Ayres da Silva. Gosta Marques, Otlom Maciel, 
Luiz Xavier. Ahdon Baplisla. Pereira de Oliveira. Álvaro Ba- 
püsta. Guincreiudo Ribas, Evaristo Amaral, Alcides Maya 0 
Flores da Cunha (67). 

ORDEM DO DIA 

O Sr, Presidente — A lista da porta accusa a presença 
de 138 Srs. Deputados. . " , „ 

Vae se proceder ás votações das maiorias que se acham 
sobre a mesa e das constantes da ordem do .dia. 

Peço ao» nobres Deputados que occupem as suas cadeiras. 
(Paimi^) ^ julgados ohjectos de deliberação dous projeclos. 

São suceessivamenlc lidos e julgados objecto de delibe- 
ração os seguintes 

PROtF.CTOS 
N. 52 i 1919 

Muda a denominarão do Ministério da Guerra c dá outras providencias 

O Congresso Nacional resolve:. . . 
Art. 1." O Ministério da Guerra passara a denqminar- 

se — Ministério do Exercito, e o Ministro do respeelivn de- 
partamento terá o nome de — Ministro de Estado dos Negó- 
cios do Exercito. 

Art. 2.° Ao Ministério do Exercito, continuam a per- 
tencer os' serviços que actualmenle lhe compelem. 

Ari. 3." Ficam substituídas as denominações — da 
guerra, ou de guerra—applicadas actualmenle ás direcionas, 
repartições, estabelecimentos, serviços e actos do ministério, 
bem assim ao pessoal administrativo ou do justiça, pelas de- 
nominações — do KxtvdiOt ou, fnilituf*, conforme 101 ivuiisi 
adequado, ou supprimidas as referidas expressões senipra 
que desnecessárias. ' . . . . 

Art. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 8 de novembro de 1919. — Joaquir\ 

Luiz O so rio. 
Justificativa 

O Brasil tudo tem feito em prol do advento da paz uni- 
versal. Toda a vida do Brasil, como Estado Rvre e sobeiano, 
altesta a sua moderação e os sentimentos pacifistas Çm 
vemo Brasileiro, consoante com a índole e vontade aa .xaçao^- 
Sua historia jamais se afastou doa aiiP/G0Jes.~ 
manos. O systema do Brasil nunca foi a domitoaçao pela 
ícea, mas sempre a fraternidade. Durante muito tempo, fot 
a primoira potência militar da America Latina, sem que assa 
superioridade de forças, se houvesse mostrado um perigo para 
03 povos vizinhos. . . , « ,_ 

A Sã politica é filha da moral e da ramo — tal a formula 
de José HonifaciQ. o Patriarcha da Independência, seguida 
pelos estadistas brasileiros, que sempre caracterizaram a po- 
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S arbitramento no munao, lenua-o tJitísw ipi-y v>uuaiiv«., 
0 para a solurão do iodas qfuestoes, ale hoje Jjrmou mais 

do ;J0 tr a lados geraes de arbitragem par» a solução das oojh 
trpvorsiaa que possam ser jyridicameate 
viu em 1015 o tratado conhecido oor A. B. G. (Argentina, Bra-s 
hfl Chile), pelo qual, as controversas que se suscitarem, quaN 
àuei- que seja a sua origem, entre os tres paizes, ou dous 
dglíe? o que não puderem ser resolvidas por via diplomática, 
nem submeti idas a arbitramento, segundo os tratados oxis- 
íentes, Serão submeltidas ao exame e parecer de uma conm 
missão permanente, composta do um delegado de caoa paiz„ 
obrigando-so as Ires potências a não praticar aclos de liosti- 
iidades cmquanto a mencionada commissão nao tiver apre- 
sentado o seu parecer ou não houver decorrido .uni anno.i 
Celebrou, a 27 de dezembro de 191(5, com a Republica Orien- 
tal do Uruguay, convenção de arbitramento geral obrigatono, 
para a solução de todas as controvérsias, do qualquer nalu-« 
rs/.a, que por qualquer eausa surjam entro as altas partes 
contractantcs e que não tenha sido possível resolver por \ui 

IreriUca convcnçda celebrou a 11 do julho^dii 
3 Republica efo Porú. Em Haya. sustentou na Conferência do 
1007 o principio da igualdade jurídica das nações. Resolveu 
nor arbitramenIo, todas as suas questões de limites tomou 
parle como indicador dc arbitreis, em tribunaes arbitracs., 
Tem praticado, aclos de desprendimento sem par, yerdadcuos 
rasgos de fratórnidaoe e de defesa da çivihaçao,. 

Denionstram-n'oj 
p> o protesto conslanlê da nota do Ministro Antonio sa- 

ra ivn levada ao Gabinete de Madrid, em IStiti, contra o bom- 
bardeamento do porto indefeso de Valparaiso, 
brspanbola, por occasmo da guerra entre a. -ei, 
Chile, em momento delicado da vida internacional do Biasil, 
oulão em guerra com o Paraguay; 

Í" O tratado com o Uruguay, de 30 de outubio de 1909, 
que i ectificou a fronteira do sul do Brasil com aquella Repu- 
hlica concedendo á mesma o condomínio da Lagoa Mirim, 
exclusivamente em homenagem ú equidade, sem compensa- 
ções, iniciativa gloriosa de Rio Branco. 

\a Conferência de Versailles, deste anuo, com a assigna- 
fura'do Tratado do Paz pela Allemanlia, ficou constituída a 
1 va <las Nações para a aegiirauça da paz perpetua, pela orga- 
niza, ão da justiça internacional. O Brasil faz parte do primeiro 
Couselbo Executivo, homenagem merecida, porquanto, por 

longo tempo tem estado a appUcar os principies básicos da 
Liga das Nações, conforme aeeontuou o ter. Epxlacio Pessôa, 
chefe da Delegação Brasileira na Conferência do Versailles. 

O Brasil mantém as melhores relações com as nações do 
continente c tem procurado cultival-as cada voz mais, por 
uma política fraternal, como exigem os altos interesses « a 
l/umauidade. Nada justifica, a denominação de Ministério da 
Cjueria, dada ao departamento do Exercito. A denominação u 
imprópria e anaclironica. Ministério do Exercito — Ia a de- 
nominação adequada, mesmo poniue o Ministério da Marinha 
também seria da guerra. O Brasil, que odeia a guerra, que so 
a acceita como meio de defesa, que • só recorro a ella em caso 
extremo, cxgotados todos os recursos, mallogrado o arbitra- 
mento, não pôde ter um Ministério da Guerra, mas, um Mi- 
nistério do Exercito, destinado á adestrar os cidadãos no ma- 
nejo das armas para a defesa da Patria, euiquanto não chegar 
a imra do desarmamento geral, que, ba de vir, cm futuro mais 
proximo do que possa parecer, imposto pelos sentimnctos uni- 
versaes do fraternidade e amor que, hão de ligar todos os po- 
vos da terra. — Joaquim Lnis Osorto, —■ A' Commissão de 
Marinha c Guerra, 

N. 525 — 191» 1 

Concede á tyiuvo e filhos menores ile Ray mundo de Ema o» 
Uri Ho o pensão de 300$^ mensoes 

Art. I." E' concedida á viuva n filhos menores de lloy- 
hiiindo. de Farias Britto a pensão de 300$ mensaes. 

\it. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 7 do novembro de 1919. — Andrade BC' 

sarrn. José Awjuslo. — F Paotíellò. — lldefonso Albano. 
■ Souza Castro. — A' Commissão do Finanças. 

O Sr.- Presidente — Passa-se ás votações das maiorias, 
constantes da ordem do dia. 

Continuação da votação do projeofo n. 230, Io 1919, or- 
çamento da Receita Geral da Republica para o emvifm da 
1920; com parecer da Commissão de Finanças .sobro as emea- 
«|as apresentadas (emenda n. 3 o seguintes) (vide prcqecld 
u, 200 A, de 191»), .tâ' discussão) ^ 

ORÇAMENTO DA RECEITA 
Q Sr.- Presidente — Vou submetter a votos <3 SÈdife 

Jeito pelo |r. João Elysio de retirada da seguinte 
giija votação ficou interrompida na sessão, de hORçfiin; 

N.: 3 
Onde couber: „ 
Art. A faculdade concedida aos lavradores que forem 

fabricaulcs de álcool, pelo art. 81, do decreto n. 11.951, Cf 
10 dc fevereiro do 1910, estende-se, sem exccpçao, a iodos o? 
que explorareni engenhos o usinas de qualquer capaciiiaae,- 
para fabricação de assucar o álcool ou aguardente com pv"1 

duelos da lavoura própria ou de outrem. 'ono Llysto. 
Gonsullada, a Gamara concede a retirada pcalda. 
yutaçãa da seguinte emenda; 

N. 4 
Onde convierT , „ 
Pagarão 8% ad-valorem os machimsmos, pertences q 

materiaes destinados ás fabricas dc nitratos ou de adubo 
çbúnicos. — Turiano Campello. 

Approvada. . 
• rvotação da seguinte emenda \ 

V N. 5 

Ao § 21 do art. 1° —- Tecidos r—, accrescentc-sci 
guspensorios e ligas: - , 

Ale o preço de 12$, por dúzia, cada um —»w»i 
»Do mais do 128 a 18$, por dúzia, cada um.....:»...; tebou 
De mais dc 18$ a 218, por dúzia, cada um.... — ...., JiOJ 
Dc mais de 248 a 30$, por dúzia, cada um....   8-ou 
De mais de 30$ a 18$, por dúzia, cada um.... —   
Do mais de 4$$    

s Os suspensorios pagarão por unidade e as ligas por 
par. — Veríssimo de Mello. 

O Sr. Presidente — A esta emenda a Commissão offere- 
ceu o seguinte 

ADB1TIVO 
Inscreva-se, na receita,, como renda desse,novo título — 

5:000$ — elevando-se, dessa quantia, os algarismos das mes- 
' mas. , , 

Vpprovada a relenda emenda n. _5. , 
Approvado o additivo da Gonunissão de Finanças.- 
O Sr. Costa Rego (pela ordem) requer a verificação d» 

votação. , , 
Procedendo-se á verificação -ia votaçao, reconhece-so 

terem votado a favor 104 Srs. Deputados e contra um; u-• 
tal, 105. . , . ' ' 

0 Sr. Presidente — Não ha numero. Vac-se proceder á 
chamada. 

O Sr. Andrade Bezej-ra ((• Secrelario], procede á cha- 
mada dos ísrs. Deputados. , 

Feita ã chamada, responderam 126 Srs. Deputados. 
O Sr. Presiâento — Responderam á chamada 126 Srs, 

Deputados. 
lia numero para proseguir-se nas vofaçoos. ^ 
Vou submetter novamenle-a votos o additivo da Gom- 

missão, offerecido si emenda n. 5. 
Posto de novo a votos o referido additivo da Loinous-ao, 

verifica-jse terem votado a favor tl9 Srs. Deputados e contra 
3; total," 121. .... , 

O Sr. Presidente — O additivo foi approvado. 
Votação da seguinte eroendà 

N. J 

Onde convier: . ♦ 
Todos os artigos e accessorios desportivos, imporiaios 

para os fins desportivos e mencionados no art. 47 das al- 
terações constantes da lei n. 3.416, de 31 de dezem iro c>< 
1968. terão "9 de abatimento em suas respectivas taxvi. 
— Óclavio do Roch ■ Miranda. 

Approvada. 
Votação da seguinte emenda 

N 7 
1 Onde convier; •--- , " ,, JTp.G,' 

Os hriquedos passarão a pagar, d.- accõrdo com o defi no 
n 2»713, de 1 de dezembro de 1897, na razão do: os s mples 
a 1$500 o kilo bruto e os mecânicos »$80o o kjo bruto. — 
Qctavio da Rocha Miranda, ■ — 

.Approvada. . 
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\ola':uo da seguinte emendai 
N. 8 

\a arrecadação do imposto de importação ficam alteradas 
as (asas correspondentes a classe 17a nos seguintes termos;: 

N. 629 — Em fio, juta e canhamo, simples para tc-; 

celagem: 
Crú, 50 réis por kilo, razão de 20 i 
Tinto, 120 réis por kilo, razão de 20 

não especificado: 
Crú ou branco, 300 réis por kilo, razão de 20 %. 
N. 534 — Aniagem e canhamaço e outros tecidos nãd 

classificados de fio de estopa, proprios para saccos e parai 
enfardar lisos õu entrançados: kilo 300 réis, razão de 20 %.j 
— Pires de Carvalho. > ' % 

Approvada. 
Rejeitadas successiVamente as emendas, ns. o, 10. ll e 12( 

Votação da seguinte emenda 

N.; 13 
Ao art. n. 37: 
Km vez de «10 %», diga-se: «2o %». 
Eleve-se a previsão a 200:000$000. — Mcanor Nasci" 

Taenio. 
O Sr. Presidente — A esta emenda a C.ommissão ofie- 

s eceu a se^llipte 

SUB-EMENDÜÇ 
A CoftTmissão adopta a emenda, reduzida, porem, a pre- 

visão a 150:000*. apresentando, pois, a seguinte sub-emenda: 
Onde estã «800:000$000», diga-se; «150:000j?000». 
Approvada com a sub-emenda da Commissâo. 
Votação da seguinte emenda 

NI, 14 
An art. 1", u. 38: 
Em vez de «5 %*, diga-se; «20 
Eleve-se a previsão a 40ü:000$000. — Nicanoi* Nasci* 

rneuto. 
\pprovada a primeira parldraté — 20 %. 
O Cr. Maurício de Lacerda Çpeía ordem) requer ã Veri- 

ficação da votação. , , . 
Procedendo-se á verificação de votaçao, reconliece-se te- 

rem votado a favor UG Srs. Deputados e contra 3; total, 119. 
O Sr. Presidente — A primeira parte da emenda n. 1J 

foi approvada. 
Rejeitada a segunda parle dá emenda n. 14. 
Roieiladas suecessivamente as emendas ns, 15. 16. 17, t» 

e 19. 
Votação da seguinte emendaT 

N. 20 

Ao art. 104 — accrescente-se: sendo extensivo o favor 
a todos os induslriaes que estiverem nos mesmos casos. — 
Nicanor Nascimento. 

O Sr. Presidente — A Commissâo concluo o seu parecer 
do seguinte modo: 

A Commissâo. de accòrdo coro seu pensamento, opina pela 
icjeicão da emenda, propondo, ainda, o seguinte: 

Fica revogado o arl. 104 da lei n, 3.644, de 31 de üe- 
zemlvo de 1918. 

f ejeitada a emenda n. 20. 
Approvado o referido additivo da Commissâo ao lexlo pri- 

mitivo do projecto. 
Votação da seguinte emenda; 

N. 21 
Ao art. 105; 
Reuuza-so a tarifa da classe 21a de modo que a louça tm- 

fhero um pague 8400, bem como a louça numero dous. — Ai- 
tannr Nascimento. 

O Sr. Nicanor Nascimento (*) (para encaminhar a vota- 
(■««■> — Sr. Presidente, .esta emenda, sendo de tarifa, está na# 
condições das que devem ser approvadas para procedimento 
posterior. 

O Sr. Presidente — \ emenda tem parecer contrario da 
Comniissão, foi classificada, entre as que reduzem tarifas, 
pelo que considero modificado o parecer da Comniissão de 
Finanças, do accòrdo com o requerimento feito polo Sr. Re- 
lator. Julgo, assim, a emenda como tendo parecer favomvi; 
paia constituir projecto á parte. 

Approvada a referida emenda n. 21 

(*), %ão foi revisto pelo orador. 

(Votação da" seguinte emenda:] 

. . SI S 
Art,. Ficam 'dispensados do pagamento dos impostos fe- 

deraes a que se adiavam sujeitos, no corrente exercício os 
teommerciantes, industriaes o outros contribuintes residentes 
Tias localidades que foram damnificadas pelas inundações dos 
lios S. Francisco e Jequitinhonba, occorridas no fim do anuo 
passado c. começo deste. — Camillo Prates. — Raul Alves. *~ 
Mqnoel Fulgencio. 

® ^r• Camillo Prates (') (pela ordem) — Sr, Presidente, 
diz, a emenda que se vac votar; 

" , Ficam dispensados do pagamento dos impostos 
ledeiaes a que se achavam sujeitos, no corrente exercício, os 
eommerciantes, induslriaes e outros contribuintes residentes 
nas localidades que foram damnificadas pelas inundações dos 
nos S. Francisco e Jequitinhonba, occorridas no fim do anao 
passado p começo deste.» 

Já tive ensejo de relatar á Gamara o que succedcu ás lo- 
calidades ribeirinhas dos rios S. Francisco e Jequitinhonha, 
.quando alh se deram as grandes enchentes, que prejudicaram 
cidades nao só de Minas, como lambem da Bahia è de Ala- • 
goas, a ponto de ficarem algumas destruídas. 
„ , ft^ebi de Minas ura jornal, no qual um viajante, Sr. Ar- 
naldo Elysio, descreve em cores muito vivas, o estado em 
que encontrou a cidado de Januaria, onde passou, diaVdepoia 
da cataslrophc. Diz elle; 

«Estávamos agora á vista do Januaria, 
De longe iamos descobrindQ uma a uma as suas 

casas e os seus coqueiros. -p^ . . i. 
Em pouco tempo estávamos no porto. Atracámos, 
Havia qualquer serviço a fazer, carga ou descarga, 

porque o commanclante deu algumas ordens. 
Então, a inarinhagem comqçou o fazer o serviço 

no meio de uma desordem tal, que os passageiros fi- 
caram indignados ao presenciarem semellianle desleixo. 

Eniquanfo so estava fazendo, desse modo, o ser- 
viço, saltámos em terra para dartnos uma ligeira visla 
d olhos pela cidade. 

-—Mettemo-nos pela primeira rua que encontrámos 
na nossa frente. 

Uma calamidade! o rio havia innundado toda a ci- 
dade. I ma cheia bem maior do que a de 1906. 

Gqmo era a primeira vez -que saltavamos em Ja- 
nuaria, nao poderíamos, assim, tão ligeiramente pre- 
cisar, mais ou me.nos, os prejuízos que a cidacié sof- 
Irera com a enchente formidolosa do S. Francisco. 

Mas, lú estavam a.s ruas cobertas de areia, tanta, 
que a gente mal podia andar, c um sem numero de casas 
completamente arruinadas. 

Foi uma cousa pavorosa na noite em que o rio 
entrou espantosamente cidade a dentro 

Tinham lembrança (parque não faz lá mnito' 
tempo) de que, ja uma vez, o rio inundara a cidade uor 
signal que causou muito prejuízo, porém, de certo'não 
suppunbam elles, que, do novo, fossem tão horrenda- 
mente visitados pelo colosso que vive alli tão perto 

O que é certo é que esperavam que o rio entrasse 
portas a dentro. 

Foi. então, que o Nilo brasileiro roncou lá em cima 
ntonstruosamenfe e, em um relance, cobriu tudo com as 
suas aguas pesadas e pardacon(as... 

[• inahnente. para elles que contavam sómente com 
as canoas, nessa occasião appareceu um vapor car- 

morre" afogada^ auxilio " PnPulação prestes a 
foi uma confusão dos diabos, justamente como no 

dia do dilúvio. 
E n vapor andou á vontade Relas ruas e beccos de 

Januaria. Sem isso talvez que metade da população 
lema perecido. Não nos consta até agora de que tivesse 
morrido alguém. Prejuízos, sim, foram muitos. 

Dizem mesmo que a cheia do rio levou muito voto 
do Ruy... 

tK assim ficava quasi destruída uma das cidades 
florescentes do Estado. 

Deeididameute. Januaria couta com oplimos ele--, 
ii.emos para, em dias melhores, vir a ser, naturalmente, 
urna grande e.uade coinmércial. pois que, para isso, 
pouco lhe faltava, pena é que csleja assim exposta aos 
grandes prejui/os, toda vez .((iie transborde n S. Fran- 
c.-eo que lhe dá certa primasia entre ta na- outras do 
níenor. 

''Não foi revislo pelo ordaor. 

o 
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*. voltámos para bordo. Trazíamos a dolorosa im- 
trossão de que aeabavamos do visitar uma cidade quasi 
abandonada. 

Era noite quando o vapor deixou o porto g co- 
ffleyou, de novo, a subir o ri.o. 

Olhámos para trás. Lá ficava Januaria, brança Üg 
. luar, com as suas casas em ruinas.. .5 

— E'> Sr,; Presidente, o testemunho insuspeito e desinter* essado de um viajante, que, passando por Januaria. assim 
descreveu o estado a que ficou reduzida a cidade. Ü mes- 
mo 1'acLo ,se passou 11a Bahia, em cidades ribeirinhas do Saq 
Erancisco, e com as do Arasauáliy, c Jequitinhoirlia, á mar- 
gem do rio deste nome. 

Assim, a providencia constante da minha emenda pare- 
ce-mo deveria ser adoptada pela Commigsão de Finanças, 
.visto como só se solicita nella o perdão de um imposto a quei 
os negociantes o iudusünaes dulii estavam sujeitos — perdãq 
osse que não representa um desfalque, na receita publica, 
sinào de algumas centenas de mil rói#. 

tia, Sr. Presidente, um outro argumento — que me pa- 
rece de ordem legal: é que esses commerciantes, em vislai 
da situação anormal creada pelas enchentes, deixaram da 
exercer sua profissão durante alguns mezes do anno, ao 
passo que os impostos correspondem ao exercício inteiro de 
janeiro a dezembro. Isso mesmo me lembrou um commer- 
ciante, Sr, Sawcho Ribas, do S. Francisco, em carta que mo 
escreveu. 

por conseguinte, uma medida de equidade, bem .-ei, mas não se pôde legislar sinão fazendo equidade em occa- 
siocs como esta — de verdadeira calamidade publica. \s ci- 
dades foram destruídas, vultuosos os damnos causados pela 
caíastvopht). Só em Januaria — o disso dou testemunho — 
das oitocentas casas, mais ou menos, que cila pnssnia, apenas 
escaparam aos effeitos da calamidade quarenta c duas ! 

K claro que, cm (al situação, o oommercio cessou, e ê 
de equidade, por issô, o que solicila a minha emenda, exone- 
rando-o dos impostos no exercício que está u findar. 

O Sá. João Elysio — O (pie ellos pretendem é simples- 
mente deixar de pagar o registro do que se não utilizaram.; 

o Su. c.amillü Pwatks — A Gamara resolverá si esses 
brasileiros devem ou não ser attendidos' em seus justos re- 
clamos. 

Gra o que tinha a ü-izor. (Mui/n bem; rnnito bem.) 
Rejeitada a referida emenda a. ,'1. ♦ 
0 Sr. João Elysio {pela ordem) requer a verificação da 

. votação. 
,1'roocdeiido-ãe A verificação da votarão, recoulhece-se 

terem votado a favor, Srs. Dennfados e contra 121; lolai 

O Sr. Presidente — A emenda foi rejeitada. 

Votação da seguinte emenda; 

N. 21 lí 

Accrescenlem-se, reproduzindo os arts 103 e 124 da lei 
n: 3.(545, dc 31 do dezembro de 1018, os seguintes artigos; 

Art. Pagara tão somente 3 % nd valorem (que será 
o da factura) o material do laboratórios, de officinas e de 
desonlio e, para os serviços c trabalhos de agricultura que fôr 
importado pelas escolas do engenharia do paiz, reconheci- 
das pelo Governo Federal, para o ensino gratuito profissio- 
nal mmislrado pelas mesmas escolas ou seus institutos (ar- 
tigo 103 acima citado). * 

Art. Pagará tão somente õ % ad valorem (que seni 
o da factura) o material destinado á construccão do edificio 
da Kscola do Aprendizes Artífices do Estado do ílio Grandd 
do Sul (rnstituto Parobe) .(art,. 125, acima citado). 

João Simplicto. 
Afiprovada. 

^ Rojcilada a emenda n. 22.) 
, .Votação da seguinío emenda: 

Onde convier! ' . .   - —- % / m-v... .«..w... — o., 
■ zw , «a poucos dias fui informado, pelo illustre representante dal 

productps brMileix^o^ e ao estudo esp^ali^o das^cpiitótõea ^L^-^^^^^eira, de que esta emenda não fAral econonuças, sociaes ou financeiras,' quando se destinarem á 
circulação 110 exterior, pagarão a mesma taxa postal que lhes 
.u cobrada para lerem porte livro no interior do paiz. 

^ai'' Alves,; , josi Adgusto. m VaMomiro do 3/ogda 
ilmes. 

yoíagão da seguinte emenda: 
„ N. 29 

Onde convier : * _ k 
Fica elevado aí dobro o imposto dé imporUcãq bára S 

Êat estrangeiro. 
José Augusto. -- Lamartine. 
Approvada. 
Rejeitada a emenda n. 30. ; 
yptação da seguinte emenda : 

^ ^ - N> 31 Onde convier: 
As taxas radiographicas no Território Federal dõ Acrá 

Serão cobradas de accôrdo com a tabella seguinte: 300 réií ' 
por, palavra, dentro do Território do Acre; 600 réis das es-í 
tacoes do Território do Acre para Mandos c 1$200 para Boh 

•— J. Lamartine, . 
Approvada. 
Rejeitadas successivamente as emendas ns.j 33 d 33,/)l 
Votação da seguinte emenda: ' — 

■ N.- 34 
Accrcscèntc-seT 
Ao p.' do art, 1": 
A assignatura do Diário Officiol e do Diário do Congresso; 

que continua sendo uma só. será paga pelos fimecionarios 
puDiicos por desconto em folha de pagamento, como era feito! 
até o anno de 1018. continuando, entretanto, a ser paga adean^ 
(adameute, pelas pessoas estranhas, que queiram obter. —i 
João Elysio.    - — J 

Approvada. 
Rejeitada a emenda n. 33, 
Votação da seguinte emenda: 

N. 30 
Art. Fica finalmente, prorogado até 30 de junho o 

prazo de que trata o n. XI, do art. 2". da lei n. 3.070 A, do 
•]1 de dezembro de 1915, para o recebimento de sello de pa- 
tentes da Guarda Nacional pela actual tabella. — Manu J 
monjarchm. . . 

Approvada. , - 
.Votação da -eguiule. emenda: 

N. 37 
Onde convier; 
Ari. Reproduza-se o art, 73 da lèi n." 3.811,' do'31 

de dezembro de 1013, que diz: «Fica revigorado o art. 0" do 
decreto n. 1.103, de 21 de novembro dc 19 3, que assim 
dispõe; A legalização de facturas consulares pôde ser feita em 
qualquer Consulado do Brasil, quer nos portos de embar- 
que, quer nos pontos de expedição da mercadoria.», — Octa- 

i fio Rocha. 
O Sr. Presidente — A esta emenda, a Gommlssão offece- 

ceu o seguinla 
SUBSTITp. ivo 

«A legalização de fact^Vas consulares pôde ser feita tanto 
no consulado, na agencia consular do Brasil, na praça da ex- 
pedição das mercadorias, como nos dos portos de embarque 
dos mesmos ». 

Approvado o referido substitutivo da Commissão, fi- 
dando prejudicada a emenda n. 37. 

Rejeiladas successivamente as emendas ns. 38 e 39, 
Votação da seguinte emenda: 

'N. 40 
Accrescente-se onde. convier: 
Art. Os estabelecimentos eommerciaes ou industriues 

perteneentes a estrangeiros que não admittirem pelo aieno» 
metade de brasileiros natos como seus empregados, pagarão 
mais 40 % sobre todos os impostos e contribuições a que es- 
tiverem sujeitos. — Camillo /'rates. 

O Sr. Camfho Pratas (') (pela ordem) — Sr. Presidente,! 

Approvada.. 

JfTi d s!| ^ W» "i, 5a. 

w, Vâü X | Li «3 « ->11» r fUCUiia J1UI.» 1 'JJ 
propriamente rejeitada pela Gommissão de Finanças, a qual, 
apenas entrou em duvidas quanto ú sua cunstitucioiialidade,- 
entendendo que, em 3" discussão, modificada, poderá ser; 
adoptada. 

Nestes lermos, roqueiro a V. F,x. se digne consuUap ãl 
Gamara sobre si consente na retirada da emenda n, 40 uarai 
que ou a reproduz a no terceiro turno, escoimade d 3 ea^ dq 

Não' foi fevisto pelo orador * 
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ir«onsli(udonalúiade, em que. a alguns,, parece que incorreu.: 
{Muito bem.) 

Consultada, a Gamara concede a retirada da emenda nu- 
mero \ü. 

O Sr. Presidente — Vou submetier a volo- as emendas 
da Commissão. 

Votação das seguintes 

Novembro de intú. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 
N. 1 

Ao art. 1° — ii — Imposto de consumo; 
N. 11 Dito sobre bebidas; — Elevem-se as taxas- dos 

ns. V. VT. VII, VIII, IX. X. XT e XIl do art. 4°, § 2' do de- 
rreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916, com as allora- 
çôes do de n. 12.351, de 6 de janeiro de 1917, pela fôrma 
seguinte;, 

V — 1." Por litro, garrafa, 1|2 litro e 1|2 garrafa, respe- 
ctivamente, $300, $200, $150 e $100. 

v." Por litro, garrafa, l!2 litro e 112 garrafa, respectiva- 
mente $240, $160. $120, e $030. 

VI VII e VIII — Por litro, garrafa, 112 litro e 1Í2 garra- 
fa. respectivamente, $600, $400. $300 e $200. 

IX — Por litro, garrafa, 1|2 litro, e 112 garrafa, respe- 
ctivamente. 2$, 1$500. 1$ e $500, comprebendidos os vinhos 
naturaes e estrangeiros, que venham a ser transformados em 
espumosos. 

X — Por litro, garrafa, 1|2 litro e 112 garrafa, respeeti- 
vamente, $2.40, $160, $120 c «OSO. 

XI — Por litro, garrafa. 112 litro 112 garrafa, respectiva- 
mente, $060. $040, $030 e $020. 

XII —- f — Por litro, garrafa, 1|2 litro e 1Í2 garrafa, 
respectivamente, $120, $080, $060 e $040, eomprehendicia a 
aguardente de mandioca (tiquira) 2° — por litro, garrafa, 
1(2 litro e Ijí garrafa, respectivamente, $240. $160, $120 e 
$080. 

Accrescente-se; 
XII — a — Álcool que não seja de uva, canna ou man- 

dioca . 
1" — até iV)0 ■— Por litro, garrafa, 1|2 litro e 1|2 garrafa, 

respectivamente. $240, $160, $120, e $080. 
2" — de mais de 25° — Por litro, garrafa, 1|2 litro e 112 

garrafa, respectivamente, $480, $320, $240 e $160, 
Estimativa a maior — 18,000:000$000. 
O Sr. Antonio Carlos (pela ordem) — Sr. Presidente, 

requeiro a V. Ex., consulte ã Gamara, sobre si consente em 
que a votação da emenda n. 1 se faca com exclusão do nu- 
mero 11, cuja retirada requeiro. 

O Sr. João Elysio (*) — Sr. Presidente, requeiro a 
V. Ex. que a votação tenha logar por parles. 

O Sn. Presidente — Nem a Mesa, regimentalmente. po- 
deria fa/ei-a por outra fôrma. 

O nobre Jtcpulado Relator da Receita requereu que fosse 
votada a emenda, com exclusão do n. 11. Este será submet- 
tido a votos posteriormente. 

O Sn. João Ei.vsio — Mas eu requeiro que a votação 
seja feiía por números. 

Temos, por exemplo, a do n. 5. com duas alterações 
sobre a cerveja; tomos a alteração sobre álcool, temos ainda 
as constantes dos ns. 6, 7, 8, 9, 10 e 11. 

Si, de facto. alguns dos illustres Deputados querem votar 
a favor do augmento da taxa que incide sobre a cerveja, o 
rão o querem sobre a que incide sobre o álcool, não poderão 
ía/el-o, desde que se votem os números englobadameuto. 
Mesmo sô quanto á cerveja, vemos que a de baixa fermentação 
teve sua taxa eb vada a mais do dobro; e a de alia fermenta- 
ção foi elevada em uma proporção inteiramente diversa. São 
dons critérios, sobre os quaes a Gamara não se pôde mani- 
festai em globo. ' # 

Requeiro, portanto, que a votação se verifique" nu- 
mero por numero. (Muito bem.) 

Approvada a seguinte primeira parle da emenda n. -1, 
da Com missão; 

N. 1 
\o arf. 1" — li — impostos de consumo; 
V. II Diío sobre bebidas: — Elevem-se as taxas dos nú- 

meros V, VI, VIÍ, VIU, IX, X, XI c XII cio ar,. 4X ü 2", do de- 
crelo n. 11.951, do 16 de fevereiro cie 1916, com as altera- 
VÕes do de u. 12.351, de 6 de janeiro de 1917. pela fôrma se- 
guinte : 

N. V — 1° Por litro, garrafa. Vj litro e ti garrafa, respe- 
clivamente, $300, 8200, $150 e $100. 

2° Por litro, garrafa, 'í litro e ti garrafa, rtTPecliva-í 
mente, ^$240, $160, $120 e $080. " 

O Sr. João,Elysio (peta ordem) requer a verificarão daí 
votação. ^ , 

Procedendo-sc ú verificação da votação, reoonliece-sd íc-* 
cem votado u lavor 110 Srs, Deputados e contra oito* to-^ 
tal, 118. 

0 Sr. Presidente — A primeira parle foi apprpvada. 
Vou subnK tter a votos a seguinte 2" parle da emendai 

n. I, da Gommissão: 
Ns. VI. VII e VIU — Por litro, garrafa, ti litro e Y* gar-s 

rafa, respedivãmente, $600, $400, $390 e $20Q. 
ü br. João üysno (pe/a urdem) — Roqueiro a separarão 

oos números. 
O Sr. Presidente — V. Ex. faz um novo roquorimento 

de separaçat- ? 
(3 Sr. João . Elysio — Sim. Sr, Presidente, requeiro d 

separaçao dos números. 
Approvada.s successivamente as seguintes partes dai 

emenda n. l. da Gominit io": 
Ns. \ I, VII, e VIII — "or litro, garrafa, ti litro e ti gar- 

rala, respectivamente, $600, $400. $300 e $200. 
IX — Por lilro, garrafa, ti litro c ti garrafa, respe- 

olivamenle, 2$, 1$500, 1$ e $500, comprebendidos os vinhog 
natuiacs o estrangeiros, que venham a ser transformados en» 
espumosos. 

X. X — Por litro, sarrafá, ti litro e ti garrafa, respe-- 
etivamento, $240, $160, $120 e $080. 

Votação da seguinte parte da emenda n. 1. da Com-s 
missão: 

X- XT — Pnr lilro. garrafa, ti litro c ti garrafa, respe-^ 
ctivamentc, $060, $040, $030 o $020. 

O Sr. f atonio Carlos — Renovo o requerimento de reti- 
rada desta j.arie da emenda; 

O $r. 1'residente — Acharia mais regimental o nobra 
Deputado opurar pela rejeição desta p Me da emenda, visto 
"como não e das praxes a retirada fraocionada de emenda. 
.{Apoit dos.) 

O Sr, Antonio Carlos — Concordo com V. Ex. 
Rejeitada a parte da emenda n. 1" cia Gommissão, refe- 

rento ao n. Xí. 
Approvada s successivamente as seguintes partes da 

emenda n . I. tia r.onHnio.sàü; 
N. XII — T" — Por liTrõl garrafa, V. lilro c v, garrafa 

respectivamente, $120. $080. $«60 e $040, tomprchcndida » 
aguardenío 1 ■ uk- idioca (tiquira) — 2a — por litro, garrafa, 
.ti litro o ti garrafa, respectivamente, $240, $160, $120 e $080, 

Accrcsc. ife-se; 
N. XII — a — Álcool quo não seja de uva, canna ou man- 

dioca : 
1' — alô 25" — Por litro, garrafa, ti litro c ti garrafa, 

respeclivamcnle, 8240, 8100, $120 e $080, 
2" — d -mais de 25" — Por lilro, garrafa, ti lilro e 'i 

garrafa, respectivanumfe. $180, $320, $240 e $1001 
Estimativa a maior — 18.009:ü00$ooo. ' 

, Approvadas successivamente as seguintes 

(') Não foi revisto pelo orador,, 

emendar da Commissão 

N. 2 

Ao art. Ia, II—Imposto de consumo. 
N. 10. Taxa sobro fumo: Altorc-se, substituindo os ns. VII a XVI 

0 XVlll do art. 4» § 1" do dncroro n. 11.931, de 16 dc fevereiro da 
1916. alterado polo do n. 12.351, de 6 de ianciro dc 1917, polo 
seguinte: 
aj cigarros e cigarrilhas, do producç-lo extrangeira, porvin- 

toua ou fracqao  $200 
6) Idom, idem, do pioJucçrlo nacivr. d, por vintena ou fracção $060 
c) Fumo cm corda ou om iniba, de procedência oxiraugcira, 

por kilog aiiima ou 1'racçlo, poso liquido  $203 
d) Fumo desfiado, migudo ou picado, de producçáo nacional 

ou extrangeira, por 25 grannnas ou fracção, peso liquido $07® 
e) As fabricas de desfiar, tnigar 011 picar, que no mesmo esta- 

beleci meu to tiverem fabrico dc cigarros e cigarrillias, 
além das taxas para esses proJuctos, pagarão o imposto 
sobro c fumo pela seguinto lórn;a: 

Por vintena ou fracção de cigarres e cigarrilhas, pesando a tá 
ISgramiuas       $043 

Idem, idem, pesando mais do 13 até 25 gratnmas   $06(1 
Idem, idom, posando mais do 25 até 40 grau noas  $073 
Idom, idem, pesando mais do 40 grammas   SPÍT 

ÉJevs-se a estimativa a mais 9.500;cOO|OCO. 
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N. 
Ao art. 1°—II—Imposto do consumo: 
N, lo—Dita sobre perfumarias; 
Substitua-se a tabella vigente peia seguinte: 

I — froduetos do preço até iiS a dúzia, cada unidade....- SOlO 
II — Jdem do mais de 5S a dúzia até lOjJ, cada unidade... S080 
UI — Idem do mais de 10$ a dúzia.até 18$, cada unidade. S' iO 
ÍV — Idem de mais de 18$ a dúzia até 20$, cada unidade. ) 

V — Idom de iuaist de 20$ a dúzia até 28$, cada nnidad . 52 t 
VI — Idem de mais do 28$ a dúzia até 30$, cada unidade. : 0 
VU — Idem de mais do 30$ a dúzia até 45$, cada unidade. $600 

VIU — Idom, de mais de 45$ a dnzia até 60$, cada unide , ,o i 
IX —uldem de mais de 60$ a dúzia até 100$, cada uni ■ ,00 
X — Idem do mais do 100$ a dúzia até 180$,cada uni l • 18800 

XI — Idem de mais do 180$ a dúzia, cada unida:lc 23000 
Xil — Bkmagas e lança-perfumes para folguedos carna* 

loscos e outros, por 30graminas ou fracçio, ps 
bruto  $100 

XIII — São isentos os oleos puros o as essências simples, que 
constituem matéria prima de diversas industrias. 

Elevo-se a estimativa de mais SOOiOOOSOOO. 

N. 3 

Ao art. Io, II — Impostos de consumo: 
Rodija-sc; 
N. Uito sobre tecidos, incidindo sobre os tecidos simples, 

mixtos ou compostos para qualquer lira, a saber: 
a) do algodão, om peças ou já reduzidas a saccos ; 
b) do canhamo, juta ou outras fibras, om peças ou já reduzidas á 

as-ccos ; 
c) de liuho; 
d) do lã ; 
c) de borra de seda ; 
f) de seda ; 
!/) rendas feitas á raachina, das matérias discriminadas nas 

letíras anteriores; 
h) fitas, tiras e eutremoios bordados, das mesmas matérias con- 

|i£Utes das latlras autorioros : 
I. Tooilüs do algodão crú, por metro uti fracção. $020 

II. Idem, branco, por metro ou fracção "... $030 
III. Idem, tinto ou estampado, por metro ou fra- 

cção  $040 
IV. Idem, bordados, crús, brancos, tintos ou es- 

tampados, por metro ou fracção   t 3050 
V. .Tecidos do caníiam >, juia e outras fibras, crfts, 

simples ou mistos, por metro ou fracção... $030 
VU Idom, idem, simples ou mixtos, brancos, tintos 

ou estampados, por metro ou fracção  $040 
VII. Tecidos de liuho puro, crús, por metro ou 

fracção.... .-  $030 
VIU. I iem, idem, brancos, tintos ou estampados, por 

ma I ra ou fracção •.  $040 
IX. Idem, idem, bordados, crês, brancos, tintos ou 

estampados, por motro ou fracção  $080 
X. idem, com outras fibras ou com algodão, crú, 

por metro ou fracção  $020 
XI. Idem, idem, idom, brancos, tintos ou estam- 

pados, por motro ou fracção  $030 
XII. Idom, idem, idom, bordados, crú. branco, tinto 

ou estampado, por metro ou fracção  $040 
XIII. Tecidos de lã o algodão ou do lã o liuho ou 

• outras fibras, taes como: alpacas, fiauellas, 
cassas, lilaz. durantas, damascos, níerinós, 
cachemiras, priucotas, serafinas, gorgorõee, 
riscados, royal, sotim da China; o do ponto 
do meia, touqulm, risso, velludo, baeta, 
baetão, baciilha a somelhantoj, por metro 
ou fracção  $io3 

XIV. Idom do lã pura, os mesmos classificados, ua 
aiinoa anterior, por metro ou fracção  $20) 

XV. Tecidos do lã e algodão ou do li o liuho o ou- 
tras fibras, taos como: cascrairas, cassine- 
taSj-choviots, flauelias americanas, sarjas, 
diagonaes o outras" semelhantes, por metro 
ou fracção    5330 

XVI. Idem do lã pura, os mesmos classificadas na, 
■ - áünoa.anterior, por metro ou fracção  $300 

XVJF. Tecido do borra de seda a semelhantes, -ãmplos 
ou com mescla de outra matéria, menos a 
ãfida,, lisos, por 100 grammas ou fraccio... $300 

SY1IJ. Idem, idom, idem, bordados ou lavrados, por 
100 grammai ou fracção.,.   síoo 

NA' U"^Afv, ......gvv^-éwi» "as-v 

XIX. Tecidos de Mda vegetal ou animal, pvra, ou 
ÇOuj mesbla de outra matéria, inferiér à 
80%, ppr 100 grammns ou fracção  

XX. Idem, idem, com mescla do outra matéria, em 
liàvtçs Oguaes, por 100 grammas ou fracção 

XXI. Idortf, idern, com moscla de .outra matéria, suí- 
popíor a 80%, por 100 grammas ou fracção'. 

XXII a XXVI. Mantidas as taxas dos ns. XVI a XX do art. 4°, 
§ 12, do decroto n. 11.951, çalculados i\á 
proporção de 100 grammas ou fraccãó 

XXvII. Tapetes da ia pura, em pôças, por motro 'dú 
fracção.  

A.WIK. idem de lã cora outfa matéria, de algodão', 
liuho, jata, oanhairio ou ipaterias semè- 
íhautes, simples ou mixtas, om peça, por 
motro ou fra.-ção    

> XXIX. Rendas de ahtodão, juta, canhailto ou outras 
ibras, simples ou mixtas, por 2Kb graffi- 

raas pu fr t - ão  
XXX. Idem de lã ou de linho,'simples^ (piKtaá ou 

com ontras maiiuias, cxceptuada a soda, 
pet'280'/rnmmas ou fracção  

XXXI. Idem do soda cem qualquer oiítrá mhteria, 
por 40 mrumas ou fracção  

XXXII. Idem do sod'. pura, por 230 granimas ou " 
fracção   

XXXIII. Fitas, tiras c entreraeios bordados, do algodão, 
Jiita, canh iiuo ou outras fibras, simples ou 
mixtas, p u-280 geanimas ou fracção  

XXXIV. Idem, idom, ileai. de li ou de linlio, simploj. 
mixtos ou com outras matérias, exceptüada 

v . a sp''a' 280 grammas ou fracção....;. X\X\. Idem, i ie; s, iejani, ((e seda com qualquer outra 
tnateri , p r 280 grammas ou frãcçãu  

XXXVT. Idom, idem, idom, do seda pura, por 280 
gramma; ou fracção  

XL1X. Os tocidos recebidos pelas fabricas—para bono- 
fleiameuto—pagarão a difTereuça do accras- 
cimo do impoqío, moditute as formalidades 
liscaes estabelecidas peio Governo. 
Estimativa a maior—7.000;000$000. 

N. 4 

Ao art. Io, II, imposto do consumo, 22 — Dito sobre esrar- 
tilhds. ■ 

Dito sobro 

$300 

$405 

$300 

$200 

$100 

$600 

1$100 

3$0Q0 

' 3$505 

$300 

$600 

23000 

3$0Q0 

Tecidos-- cxoaptuados os 
do 16 do tevarôirí de 

artefaotos de tecidos, comproheadendo; 
5») artolacU» classificados uo- titulo — 

ijõs coiislautes dos decretos ns. 11.981, 
ô 12.351, do 0 do janeiro de 1917; 

bj («partilliov; 
" tapatea ou capachos de coco; 

giVirdiíiiiptis o.n peças ou não ; 
gravatas ; 
suspoil^orlos para calças; 
ligas para meias. 

1. CéocjMores e mantas 
ébiiarpes? flchths, 
cho->, palas, ponuos de mesa, 

ou colchas para cama, chalés, 
caehe-mr, e seraolhantes; pou- 

para mesa toalhas 
ou bauho, cousUoralas para banho as que exce- 
cedercm de 90 coiicimetios, c ibertas acolchoadas 
ou cheias de algodão om.paíta ou de outra ma- 
taria, de lã com qualquer outra matéria, exce- 
ptüada a sola, de algodão, juta. canhamo ou seme- 

lhantes, simples ou raixras, por uni lado  
II. Os mesmos artefactos da atine i anterior: 

1°. de lã ou do liuho, simples ou compostos cora outras. 
matérias, cxceptuada a seda, por unidade  

'd", de sala sãiuplos ou composta, no" uui laJe  
III. Guardanapos o toaliias para rosi > .m m 

l", de algodAO. juta ou outra libra, siaipio- ou mescla- 
dos, por unidade   ;.... 

2", idem, idom, da ia ou de liuho om' nitra matéria, 
cxceptuada a seda, por unida ir.    

3°, idem, idem, de Unho puro, ou le ioda simples ou 
mesotada, por unidade   

IV. Aloatifas, laioetos o capachos da li Ou hnho com qua 
quer outra matéria, cxcepiu1 ia' a seda, de < 
algodão,,juta ou matérias sc u dlwntos, simpL-, 
mixtas, por unidade, até um um ro quadraug . i 
fjwcção      
Por mais cada metro quadra 8 eu' fracção  

V. Idem, idem, idera do lã ou de lin.., p io, por unidade, 
até um raeti-o quadrado  
l>0r mais cada metro quadra !: ou fracção  

$16' 

$500 
2) t.d 

50! 8 

$ '28 

$1 n i 
$080 

$300 
blvO 
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vi. 
S300 

3», 

SIDO 

51120 

$150 

5°. 
$180 
$230 

Baixeiros, cochimilhos, mantas para montaria e xergas, 
do (|ualqiier qualidade, por unidade  

VH. Camisas do dia ou de dormir, para ambos os sexos, de 
tecido de meia oe outro qualquer : 

1°, dcalgodilo puro, por unidade  
2o, idem, idom, guamecidas com rendas, fitas, ou bor- 

dados, por unidade '  
Idem do algodio e linho ou do lã pura ou com outra 
matéria, cxcoptuada a seda, por unidade  

idem, idem. idom, guarnecidas com rendas, fitas ou 
bordados, por unidade    

idem do linho puro, por unidade  
0°, idem, idem, guarnecidas cora rondas, fitas ou bor- 

dados, jmr unidade  
7o, Idem do borra do sedaou com seda, com outras 

matérias, enfeitadas ou não, por unidade  
8o, idem do seda pura, enfeitada ou não, por unidade.. 

Kota — As camisas para homem pagarão o im- 
posto pela qualidado do tecido do peito. 

vm. Ceroulas o cuecas de tecido de meia ou outro qual- 
quer; 

Io, do algodão puro, por unidade  Sioo 
ã", de algodão e linho ou de lã pura ou cora outra ma- 

téria, por unidade  
3o, de liuho puro, por unidade.  
4o, d s borra de seda ou de seda com outra matéria, por 

unidade  
5o, de seda pura, por unidade  
Collarinhos para camisas: 
Io, de algodão, lã cu linho, simples ou mixtos, por uni- 

dade   
2°, de borra da seda ou de seda 

por unidade 

m i fm ? mni- ^ 105 8tô, 23f;- '"d!í «Mecto  $270 • íi üm do mais de 25$ até £0- ,■ cada objecto  iV. Idom de mais do 30$ até 75;:. cada objecto..... . 
1 j cada obiocto  §400 

v - . 'di-, cada obiocto...,,..- $60» V dom do mais do 75$ até 100$. cada objecto   iSWO 

vir" ,m do mais de 10),^ até 230$, cada objecto r 1S50(I 
Vm" 7 a8 m;l-S l6 ?30S. ató 500S' cada objecto  2$ -09 

íy íafm 'i ma-1S a0 'at^ 7o0'*' cada objecto  ;iS50ii IX. Idem do mais do idt)$ até 1:000$, cada objecto... 
X. Idom do mais de 1:000$, 

excedente. 
6) Os objectos com 

belecidas na lettra a. 

5S009 
por 1:000$ ou fracção 
  isooa 
pérolas estão sujeitos ás mesmas taxas esta- 

S30ó vf, ua oljíoctos dG prata, observados os referidos valores, pagarão 50 % das taxas estabelecidas na lettra a. ■ 
$600 

1S000 
_a NSo.tscnta da taxação a circumstancia do serem empresadas na composiçio dos objectos substancias differentes das designadas. 

Qcando, na confecção dos objectos de prata, entrar ouro. 

platina ou peroTa?' " taXa ' CObrar SOl'à a flxada pai'a os dc ouro' 
/) As pedras preciosas e pérolas avulsas constituem, para ò 

S1S0 
$250 

^ ■ • Pfocmsas e pérolas avulsas constituem, pura o imP?st0' matéria prima, bem como as jóias incompletas, desmontadas ou inacabadas, polo que ficam sujeitas á sollagem como 
   nacional, quando montadas para serem expostas á 

$600 
1$000 

IX. 

$060 

$120 
com outra matéria, 

3°, dé seda pura, por unidade "....!!.!!!!!!! $230 
X, Punhos para. camisas: 

Io, do algodão, lã ou linho, simples ou mixtos, por par. 
de seda ou do seda com outra matéria, 

$120. 

do nroducçio 
vencia. 

Estimativa: l .200:000$000. 
N. Obras para adorno ou ornamento e outros fins — i" oruno- 

niesn.Um,0fílratfi' a sabjl': ,0'íras sobre columnas; pesos para cima dai mesa, bustos, figuras o artc.actos semelhantes; caixas para jóias. 
e semelhantes; poças 011 apparelhos para o serviço do mesa, 

lavatono, da csoriptono e semelhantes; estofos para unhas, barba 

nofiim' "i scmel,1!Uj'0S--2° grupo : Em alabastro, mármore; poi tiro, jaspe o pedras semelhantes—sobre columnas, vasos, figura? 

rianT • tn - 3o jrupo: Em cobre e siixs ligas—sobre columnas, 0,0",;ro.s objootos.—4° grupo: Em marfim, madrcperola, 
roSr.tí S 0nt'"0á

J dospoios de anirutes—sobre quaesqner obras 011 objectos tu racionados nos grupos anUioaJeutes o semolhautes: 

8250 
$500 

ce borra 
por par 

3", do seda pura, por par 
Lenços; 
1". do algodão puro, simples, por unidade  $015 
2°, idem, idem beriados ou guarnacWos cora renda, 

por unidade   §030 
3°, de algodão e liuho. simples, por unidade  $030 
40,. idem, i lem, bordados, ou gnarnejidos com renda, 

por unidade      5090 
3o. de linho puro, simples, por unidade  $050 
6", idem, idem, bordadas ou guarnecidos com rondas, 

por unidade  5109 
7°. do borra do seda ou seda com outra matéria, sim- 

ples, por unidade  
8o, idom, idem, guarnecidos cora renda, ou bordadas, 

por unidade  
9o. dc seda pura, simples, por unidade  
10°, idem bordados ou guarnecidos cora renda, por uhi- 

dade  

n) i. Objecto até o valor do 10$. cada 11111  S150 
ti. .'','wn (ía mn's G)$ até 25$, cuia um  s-joo III 11 1 m 1 I r> m « 4"i 12 i*» « * A S" /\  1 Ir ^ - III. 
IV. 

Idem, i lom, do 25$ até 5037cada ura! . . . .'.'.'.'. . .*, $409 
Idom, idem, do 50$ até 75$. cala um  $609 

V. Idem, idom, da 75$ até 100$, cada um  ISeot» 
VI. Idem, Idem, de 100$ até 230?. cado um  JSSOO 

VII. Idom. idem, do 2 ,1,; ,ti5 .iü>.>, cada um  SSuOh 
idom, do 500$ até 730$, cada um  3S30Q VIII 

ÍX. 
X, 

Idom. 
Idom, idom. de 750$ até 1:000$, cada 
Idom, do mais do 1:000$, por 1:000$ 

excedente  

um   
ou fracção 

5S000 

ISOOd 
outra 

$200. 

$300 
$300 

c . 7'} r'i17r,\r"1j !?a comp^içlo <lo qualquer dos objectos ymr» siijjstancia não designada na tabolla, essa circumstancia não o isenta 
dc taxas referidas. 

Estimativa: 400;000$000. " 
N. Dito sobre moveis, incidindo 

espectc a fabricação, a sabor: sobro moveis do qualquef 

J1I. Gravatas de qualquer tocido: 
Io, do algodão, lã ou linho, simples ou mixtas, por 

unidade. 

$400 

$109 » , do borra de seda ou do soda com qualquer outra 
■ matéria, por unidade  «200 

3o, de seda pura, por nnidade $30 > 
^III. Suspensorios para calças: 
t Io, do quaosquer tecidos, exceptuando a seda, simples 

ou mixtos, por unidade  j[150 
2o, do seda pura ou outra matéria, por unidade  $300 

11V. Ligjis para meias; 
Io, de quaosquer tecidos, eveoptuada a seda, simples 

ou mixtas, par '   5^9 
2*, dc seda pura ou com outra matéria, por par ! $309 

•j mar!tid?3 M taxas dos espartilhos 0 para as meias as taxãs go decreto citado n, 12.351. 
Os artefactos compostos com matéria não especificada pagarão a 

jtjixa correspondente á matéria tributada. 
Estimativa a maior: 3.400:0503000. 

"l/" P,bJecto at,i o valor do 5$, cada um.      «ivra II. dom do mais do 5$ até 10$, cada um   ^100 
Idom, idom do 10$ até 23$, cada um J «(«jn 
Idom, idom do 25$ até 50$, cada um      « un 
Idom, idom dc 30$ até 75$, cada mn... * sum 
F/loiti i/-ÍAiaa rln HilB nt-A 4 AAÍf «,1  

III. 
IV 

V 
VI. Idem, idem do 75$ até 100$, cada nm  «r.Aft 

VII. Idem do mais do 105$, por fracção oxcodonto.$300 
6) Quando os objectos forem vendidos ora grupos, como mobílias do 

u^li'>7° ''í0 ■.> considorar-se-ha o preço total para o pagamento 
Idônea dlf ribumdo-so as ostampilhas pelos difrorentes objectos, attendid o ovaloi* urosumivcl de nada nm. ■" ' ovajor nrosumivelde oadà um, 

Estimadva: 800:000$055. 
N. Dito sobre arma» de fogo, incidindo sobre armas do 

qualquer qualidado o respectivas munições (nrts. 772, 774, 7$(J. 781.- 
788 o 791, da Tarifa das Alfândegas), asabor: ' " ' ' 
«) I. Amas até 20$, cada uma... 

N. 6 
Ao art. 1°—11—Impostos de consumo: 
Accrescante-se: 
N. Dito sobre obras de ourives (joalheria) 

fclatína e pérolas (arts. 666. 637 o 668 dTt^7fa"iJasf iG^idéias? m!*! 
ulado sçbro jóias, propriauiento ditas, a saber; JUfldo 

u 
propi 

Objecto de ouro ou plafinacoai oc sc-i pedraspre- 
ciõjas até o valor dc 10$. cada objeto  $150 

n.v "1—   $100 K. iqom de mais de üOS ató JiOS, cada uma.       S 'QO 
1. Idom, idom do 50$ alô 10 )S. cada uma   
f. Idem, idem do 100$ para cima   

f>) I. Balas dc forro, do chumbo ou chumbo do munição, om 
caixas, latas, saccos, paooto ou envoltórios semo- 
lhantos até o preço do 8$, por k'lo   

II. Idem de mais do 2$, ató 5$, por kilo  koift 
Ml. Idem, idom do 5$, por kilo     
e) 1. Espoletas em cartuchos vasios, com otl sem fulminanfb orfi 

caixa, pacote ou ouvoltorios semelhantes até ao preço 
de 2$, por cento   

II. Idom do mais de 2$ ató 5$, por Oflnto   
lír' vi001 do ma's de 11ÜI" uonto   I> . Idom cm cartuchos carregados do ba«S ou dè chumbtr." 

n f A ^ J/% rtt .^..4^ ' até o preço do 5$, por couto.. L^tSXJLUL?. • • • #_«.• 

$02 
$6 
Si 

* 
♦ 

r > 


